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INTRODUÇÃO

A proposta inicial é fazer uma pequena reflexão sobre a responsabilidade civil

quanto a sua existência, no tocante ao dano moral, que sqa tanto ao ofensor quanto para o

ofendido, dentro das limitações de tempo e com as dificuldades em trabalhar um tema tão

vasto o limite periférico da presente pesquisa é tão somente a reflexão sobre o assunto.

Friso-se, por importante, que esta monograÊla tem como objetivo fundamental estudar o

instituto do dano moral, focalizando-o especificamente nas relações de emprego.

Assim, o tema será enfocado paralelamente ao estudo da teoria dos direitos da

personalidade, categoria de direitos subjetivos que vem merecendo reflexão de muitos

juristas e de toda a sociedade, em face de novas violações à esses direitos.

Convém destacar que desde o advento promulgação da Constituição da

República Federativa do Brasit, 05 de outubro de 1988, que expressamente assegurou em

seu art. 5', V e X, a indenização por dano moral, que não há mais controvérsia quanto à sua

reparabilidade. Portanto, é objeto da pesquisa não apenas a possibilidade de reparação do

dano moral na justiça do trabalho, como os problemas de fixação de seu qz/a///z/nz.

Tal estudo procurará, além de avaliar com serenidade o assunto, analisar

princípios básicos, questões controvertidas, conflitos de competência, posições

jurisprudenciais antagónicas, entendimentos divergentes, e apuração 1(5gica e conclusiva

acerca do tema

Dano moral é o sofrimento provocado por ato ilícito que molesta bens

imateriais e subjetivos, magoando valores íntimos da pessoa, os quais constituem

hrp n n-ial fila personalidade é moldada e sua postura nas relações emsustentáculos se
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sociedade é erguida. Assim sendo, pode-se dizer que dor decorrente de ato ilícito que ataca

um bem juridicamente tutelado, sem repercussão patrimonial. Daí ser inadmissível aceitar,

em época de tão acentuado avanço científico e tecnológico, a idéia da impossibilidade de

compensação da dor moral.

Acontece que, por vezes, o magistrada se vê diante de determinada questão

que, além de se confrontar a competência, tem se examinar com prudente arbítrio os

elementos probatórios, medindo circunstâncias e até quantificar a dor, em casos que pouco

importa se houve ou não dano material. Ora, se essas questões, por sua recente tutela legal

através da lex legum, ainda se apresentam conflitantes no âmbito do Direito Civil, maior se

torna a perplexidade dos doutrinadores quando incursionam na esfera do Direito do

n-;l ..,n..i';r n niiestão sob o prisma civilista, o que não dizer, então,Trabalho. Se não é fácil perqt

no âmbito do direito laboral

Além do mais, nota-se, a propósito, que leis mais recentes vêm se abstendo de

formular critérios ou parâmetros para fixar a atuação do juiz em tema de responsabilidade

civil, deixando a seu arbítrio a decisão sobre a matéria. Aliás, a prevalência desse modelo no

;l;t. n à nnnqtnicão iurisorudencial desempenhar relevante papel
processo civil tem possibilitado à c

na defesa dos valores em causa.

Portanto, a presente monograma pretende apenas demonstrar, dentro de um

contexto geral, a reparação do dano moral como compensação quantificada, de natureza

económica, posto que a dor moral sofrida pelo trabalhador em decorrência da relação de

trabalho necessita ser indenizada. Entretanto, apesar de ser de cunho teórico, essa

investigação pretende sempre aliar aplicação prática, tomando como estudo julgamentos da

l çnfridns nelas emoreeados. Enfim é a construção pretonanadanodo morareparaçãoar
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moderna quem irá sinalizar os caminhos a serem percorridos, acrescentando-se princípios

doutrinares inerentes ao tema em estudo e consolidando esse instituto jurídico.

Abordar genericamento os critérios de âxação dos. danos morais, sem

mencionar especificamente cada tipo de dano, tornaria este trabalho pobre e com pouca

expressão. Deste modo, em face da infinitividade de tipos de danos morais a enumeração

dos critérios de avaliação de cada um tornaria o estudo muito extenso e respectivo. Por

isso, optou-se pela escolha de apenas um tipo de dano moral, aquele que decorre da relação

p e anrofündar-se demonstrando com mais
de emprego, para que a pesque

especifidade os objetivos propostos-

PUsa

Na realização deste trabalho serão utlilizados o método de abordagem indutivo,

na parte doutrinária da pesquisa; e dedutivo na análise dos casos concretos. Nessa

perspectiva, no primeiro capítulo será feita uma análise da evolução histórica da reparação

,.l..... h;.t.\,;,.a. direito cnmoarado e legislação brasileira
de danos, colocand

referente ao tema

o-se os antece 7

O segundo capítulo contempla uma breve mas necessária abordagem sobre a

teoria da responsabilidade civil, sua fonte, andamento e classificação; pois o objeto

principal desta monografia, o dano moral, nela se insere.

No terceiro capítulo, serão levantadas mais especificamente as peculiaridades do

dano moral, conceito, comparação

DatrimÕnio naoral do ser humano

análise dopatritnonial características, e ai]dano Sl]a11com o >
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Finalmente, será feito o aprofundamento do tema no tocante ao dano moral

resultante da relação de emprego e a competência para o seu julgamento; os sujeitos dessa

as relação, as formas de reparação e a fixação do q//a/z/r//zz

Os julgados fazem parte do trabalho somente como anexos, pois na

impossibilidade de transcrever integralmente o texto dos acórdãos no corpo do trabalho,
dP --ie nrincinais fatos e

optou-se por

argumentos

apresentar no último capítulo apenas um resumoe
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CAPITULO l EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DANO MORAL

1.1. - Dados Históricos

Hamurabi foi o sexto rei da primeira dinastia da Babilõnia. Historiadores

ressaltam-no como detentor de grandes dotes administrativos, políticos e diplomáticos.

Além de ter sido exímio estadista, sustentando a religião oficial estatal, a obrigatoriedade

do idioma único e a ampliação territorial, destacou-se pela habilidade em reger seu império

por meio da lei escrita. Daí a promulgação do seu código, cuja influência alcançou o

Império Romano

Com efeito, desde o Código de Hamurabi, a noção de reparação do dano

passou a ser prevista positivamente. Gravado numa estrela de basalto negro, constituído por

um sistema de leis sumérias e arcadianas, se encontra conservado no Louvre esse

compendio de direito, praticado na Mesopotânia entre 1992-1750 a.C.. Estabelecendo a
':..íi-... ...A .n pnenntfâ também assentada a

ordem social baseada nos direitos dos indivíduos

autoridade das divindades, como também do Estado

Neste sentido, Hamurabi, como detentor do

tratou de esclarecer, na própria exposição de motivos:

:' Os grandes Deuses me elegerctm e eu sou

o poder cujo certo é jtlsto: Pala que o forte ttão oprime

o .caco, pat'a jazer justiça aos órfão se }'iúvas cia

Babitottia, pata promuigctr a Lei do Pais, pcíta

prescrever }lormas do Pais, pala jazer jtlstiça ao
]n Pi. Escritas minhas preciosas palavras em

temporais,poderes materiais e
S

/
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minha estrela e lá levantado diante de minha estáíttct

de REYDA JUSTIÇA'''

Preocupando-se em conferir aos lesados uma reparação equivalente ao prquízo

sofhdo, frisa que "0 forte não prqudicará o fraco" e que a reparação do dano se dará com

o pagamento de um valor pecuniário. A imposição de pena económica consistia, sem

duvida, numa redução patrimonial do lesionador, propiciando à vítima uma satisfação
â lesão ao seu "s/a/zrs giro

compensatória. A idéia era, através de valor monetá

a/z/e ", compensando-se o sofhmento experimentado

repore1'10,

Portanto, a compensação económica consistia numa penalidade cuja ânalidade

primordial era a de coibir abusos e reprimir o sentimento de vingança privada, despertando-

se para o começo da idéia de que resultou, modernamente, na chamada teoria da

compensação económica, satisfatória dos danos extrapatrimoniais.

Guardando certa semelhança com o Código de Hamurabi, o Código de Manu

também previa uma espécie de reparação de dano, quando ocorressem lesões, equilibrando-

se a relação "olho por olho, dente por dente". Essa lei, que até hoje interfere na vida social

da Índia - onde o hinduísmo é a principal religião, faculta à vitima de danos ressarcir-se a

custa de lesão ou sofrimento ao agressor

Diante do exposto podemos notar uma evolução entre os dois sistemas:

enquanto a violência física era a principal forma de reparação, utilizada pelo Código de
t....:J- '-a,- a..t,, Mnç em Qualquer deles

Hamurabi, no Código de Manu a ofensa era retribu

ência. o dano sempre deveria ser reparado

>

em ess

l PEINADO. Fedcrico Lara. "Código de f/a/n//lzírabl - Esrlíc/fo pre//»limar /radtícc/ón y /lotas"2'. eidção,
Editorial Técnicos, Madre, Espanlla, 1 994, contra capa.
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Neste passo, o Código de Manu trouxe a lume uma conceituação primária de

indenização pelo dano moral, estabelecendo até penalidade aos juizes em caso de erros

judiciários (livro IX, parágrafos 237 e 239). Pode-se dizer que, evoluído e codificado, e,

valorizando a reparação do dano pelo pagamento de valor pecuniário, o Código de

Hamurabi deixou transparecer a preocupação dos monarcas da época não só em reprimir a

violência senão o primitivo instinto de vingança.

Todavia, estas evoluções legislativas não continuaram a produzir-se da mesma

totma.. '' O período da história dct civilizctção que medeia entre os assírios e romanos ttão

lfoi .fértil em tettTtos de surgimelltos de legistctções, que mcu'carcltn época como o Código

de J7a/z////aó/ "2. Frase-se que a antiga civilização chinesa e a egípcia, tão milenares quanto a

indiana, apesar de imperialistas e das dinastias instituídas pelos faraós, consignam existência

de sistema de leis rígidas, com monarcas exercendo plenos poderes de vida de morte sobre

seus súditos

Gregos e romanos ergueram impérios, mas se dobraram à filosofia e ao direito,

florescendo os sistemas jurídicos. Surgindo a democracia, com a proteção jurídica e a

- '....,-.- , imperar na sociedade humana, à qual se
autonomia administrativa, uma lei natural pass

ajustaram todas as demais normas sociais.

A Grécia transmitir,i-nos ensinamentos políticos e l:Uosoncos ae g

expressão, propiciando a evolução cultural da civilização: ''O s/s/e/7za Jz/r/algo a/f/zgizr

s pettsadoi'es. Pela pt'inCiTa x'ez, tla histót'ia da

ande

xligol'oscl1l n }latttes colll seuspalitos /l/

2 Reis, ClaJ'ton. "Dglzo À./bra/", 3'. ed anual. c ampla., Rio dc Janeiro, Forense, 1994, p. ll
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civilização, fala-se em democracia. A )loção de reparação do dctno era pecutüária, de

acol'do com as }loimas instituídas pelo Estado'' 3

A grande novidade foi a proteção jurídica exercida pelo próprio Estado, bem

como sua autonomia, de vez que até então inexistia um sentimento de responsabilidade

social. Agora era o governo quem tomava as rédeas e deixava de apenas prever, passando a

legislar e instituir normas à reparação do dano. Daí a civilização romana possuir a exata

noção da reparação pecuniária do dano. Assim, todo ato considerado lesivo ao património

te renaracão. Corretamente sabia-seou à honra de alguém implicava uma

distinguir o delito privado do público.

consequene

Saliente-se que os delitos públicos eram considerados mais graves porque

ofendiam o Estado, detendo penas de maiores expressões no contexto. Nota-se, pois, certa

preocupação com a ordem pública, visando ao equilíbrio da sociedade, a preservar a

estrutura político-económico-social. Também, a responsabilidade civil no Direito Romano

era emergente e subdividia-se dentro da seguinte cronologia: A Lei das Xll Tábuas, no ano

452 a.C.; a Lex Aquilia, no ano 286 a.C., a Legislação Justiniana, em 528/534 dC. (que

por sua vez subdividia-se nas Institutas) e, finalmente, no Codex Justinianus e no Digesto

ou Pandectas

O ac/fo //!/z/r/a//z, comum a todas essas legislações, objetivava uma pena que o

juiz devia ülxar mediante ponderação do que Ihe parecesse justo, considerando-se as

circunstâncias do caso concreto -- al//l/zrnl aZ) eíz/z?, fnd7czaegz//7z vfdlÓ//z//' (Ulpiano- eodem

1 7.2). Porém dita ação era atava e passivamente instrasferível aos herdeiros, e prescrevia em

um ano

3 Ibidem, op. cit., p. 16
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Por outro lado, destaca-se a preocupação em salvaguardar os interesses morais

do ofendido, propiciando-lhe uma reparação pela condenação do ofensor e avaliada pelo

prudente arbitHo do juiz. Assim sendo, a Lei das Xll Tábuas, ao descrevia os atos ilícitos,

também estabeleceu a reparação conseqtlente:

$ 1' - Se iim quadrítpecle causa qualquer

da)lo, (]ue o seu proprietário ittdüiize o valor desses
danos ou ctbatldone o animal ao prejudicado.

$ 2' - Se algtlértt causa llltl dcmo

premeditctdantetite que o repcu'e.

S 5' - Se o cultor é impÍtbere, que sejct

$istigado ci critério do pretos e ittdettize o prejuízo em

doba o.

$ 8' - Mas, se assim agiu por imprudêttcia,

cine repare o clcttto; se não tem recursos patct isso, que

seja punido tlletlos severamente do que o tivesse

itltenciotlalmente.

$ 9' - Aquele que cansar dallo dex'e

iltdetiizar 25 esses.

$ 12' - A(luele que arrancam ou cluebrat um

osso a outrem deve ser cottdettado a tinta mtitta de 300

esses, se o ofendido é homem tive; e de 150 esses, se o

oÍetldido é um escrcwo.

$ 13' - Se o tutor administra com dolo, que

seja destituído como suspeito e caiu illfântia; se causou

algtlm prejtiizo ao ttltelado, que seja condenado a

pagar o dobro ao .fim da gestão. '''

4 PEINADO, Fcdcrico Lara, op cit., p. 22
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Pode-se concluir, pois, que o filndamento da legislação da antiga Romã

assentava-se apenas, na reparação do dano através da pena pecuniária. "roam,fa, co/ zo se

dettota pelos textos coitlelltcldos, os romanos já aceitavant, aittda (ltie pTimariamettte, a

tepcu'ação do dália moral. Essa noção de repctração moral encontra-se no $ 9' da Lei das

Xll Tábuas.(...) evidencia a ttecessidade de se reparar tina dano ofensivo à moral de umcl

pessoa, ctit'avos de petta ecotlâmica.

Mas a plenitude jurídica clássica romana somente situa-se nos séculos ll e lll

d.C.,quando foram recolhidas e completadas, por ordem de Justiniano, toda a construção

legislativa daquela época, surgindo o DIGESTO, ou, como exaltado pelo direito germânico,

as PANDECTAS, publicadas no ano de 533. Pelos jurisconsultos romanos é que foram

colhidas positivamente todas as sabedorias práticas dos pretores, cônsules e magistrados,

transformadoras do rígido direito da l/róe. conhecido como 'l/z/s cfl,f/e", num direito

flexível, capaz de atender às diversas unidades sociais. Importante dizer que tais

jurisconsultos romanos não tinham muito claro a distinção entre o conteúdo do direito

natural e o direito das gentes. Pensavam até que havia coincidência de fiando, porque o que

era admitido por muitos povos como justo devia coincidir com o que é justo por si mesmo,

segundo as noções de Gaio e Ulpiano. A verdade não se pode negar o direito romano se

constituiu na primaria norma de direito positivo, dogmática em sua essência jurídica.

Daí àquele "dn#z/7zzrn //lb//r/a dn/z//7z ", da Lei Aquiliana, expressamente haver

derrotado as primitivas normas dos Grados e do direito privado de vingança, fazendo surgir

o primado de novos conceitos, estabelecendo no risco criado o critério fundamental da

responsabilidade extracontratual, principalmente aos contratos entre atividades desiguais.

5

5 Reis, Clalton. Dano moral -, op. cit., P. 16
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Portanto, no decorrer dos anos e dos séculos a reparação sofreu, várias e

profundas mudanças alicerçadas, nas legislações, e construções doutrinárias.

1.2.- Direito Comparado

De outro lado, o direito comparado oferece interesse maior pois denuncia a

orientação das legislações contemporâneas a respeito do tema. Bastará, aqui, portanto,

classificar os diversos sistemas legislativos, com eventual indicação das contes doutrinárias a

serem consultadas.

Anoto-se, também desde logo, que o princípio da reparabilidade dos danos

morais vem sendo paulatinamente consagrado pela maioria dos países variando apenas suas

legislações tmicamente quanto à amplitude que Ihe conferem. Tendo em vista a extensão

qualitativa concedida ao princípio da reparação dos danos morais, vejamos, inicialmente, a

disciplina dos danos morais nos países europeus, para, depois, o tratamento em nossos

vizinhos latino-americanos.

1.2.1.- Direito Europeu

O Código Civil Francês, também conhecido como "(:óaCf8ro c/e ]v;aFIa/eâo'',

originou-se de prometo elaborado pelos juristas Tronchet, Portails, Brigot-Préameneu e

Maleville, numa época em que predominava extremado individualismo, ressaltado pelas

revoluções americana (1776) e francesa (1789), com grande preocupação pelo homem em
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relação ao Estado, impondo-se o reconhecimento de direitos humanos públicos e políticos.

Seu artigo 1 .382 dispõe que "todo ato ilícito de qualquer pessoa, que cause dano a terceiro,

obriga este a reparar o ato praticado
), 6

A observação desse dispositivo normativo demonstra que não há efetivamente

referência direta êo prquízo moral, mas refere-se, sem sombra de dúvida, à uma noção

genérica de dano, sem distinção entre patrimonialidade e extrapatrimonialidade. Contudo

referido dispositivo, a exemplo do Código Civil Italiano, presta-se a ampla interpretação,

de forma a abranger a totalidade das lesões produzidas.

Porém, em que pese a abrangência do texto, há doutrinadores na França que

ainda não admitem a reparação do dano eminentemente moral: dentre eles destacando-se os

juristas Meynial, Esmein e Dalloz. Todavia a favorável corrente ressarcitória ao dano moral,

demonstrou maior força de argumentação, passando a gozar de maior prestígio na doutrina,

-" -.... R',"......P A T .niirente Georaes Rioert e
tendo como defensores

Planiol, entre outros

juristas de nomea )

O artigo 2.059 do Código Civil italiano, em vigência desde 1942, por seu turno,

traz previsão acerca da reparação do dano moral, determinando que somente nos casos

determinados em lei é que o dano não patrimonial deve ser ressarcido. Entretanto, os

próprios juristas italianos verificando que o texto posterior - se fosse adotada a

interpretação literal - estabeleceria uma limitação à reparação dos danos morais, optaram

por uma hermenêutica e exegese ampliativa passando a entender e interpretar que os danos

morais sempre deveriam ser reparados, independentemente de sua natureza civil ou penal.

6 lbidcm. op. cit., l5. 25
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O fato é que hoje a doutrina italiana, em sua maior expressão jurídica, filiada a

corrente positivista, passou a admitir a extensão do artigo 2.059 do Código Civil Italiano,

para ser interpretado em conjunto com o artigo 1.151, do antigo Código civil (de 1865),

combinado com o artigo 185 do Código Penal, construindo-se entendimento dogmático
1 . . ,1 A t\a+l lrP7q

H. ,.l.rn n.ie ns danos morais sempre deverão serresultando cla

civil ou penal

reparados; sejam11a

Na pátria de Savigny prevaleciam as regras do direito científico calcado no

Direito Romano, divulgado com o nome de "Ge/7ze//ze/7z Rec/z/" nas obras dos pandectistas

teutos. O legislador germânico do final do século passado e da primeira década deste,

preocupou'se com os direitos da personalidade, elencando no $ 823 do Código Civil, o

reconhecimento de quatro direitos filndamentais: vida, corpo, saúde e liberdade. Embora

não tenha contemplado expressamente a llonra, é possível pensar. na ampliação da sua

mesmo dispositivo acrescenta a expressão "ozl qr/a/gz/ertutela, de forma indireta, eis que o

um outro direito de uma pessoa
)

Os artigos 847 e 1.300 do Bzirge/'//cAe.s Case/zbz/cb (BGB) expressam as

hipóteses em que se poderá pleitear a indenização dos danos morais na Alemanha. No

entanto, inúmeras controvérsias ainda suscitam os citados dispositivos, eis que admitem tão-

somente a reparação de danos morais à mulher agravada em sua honra. Essa discriminação

foi execrada por Ficher e Scherer, que se opuseram à orientação do BGB.

Destaca-se que crente aos ataques ao BGB, apontando discriminação e

arbitrariedade, mostrando, como sempre ser mais científica do que a própria lei, venceu a
'l.. -.,,,,.ãn desses valores jurídicos

edo o reconhecimento da necessidadeinidoutrina exaltan
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levando países europeus a buscar novos meios de proteção aos bens não econõmi

ltália como na Alemanha
a tutela da personalidade, de grande impoítânci

a na

O Direito português, que a seu modo também se inspirou e no Direito Romano,

há muito consagra a reparação do dano moral; valendo transcrever o Título 86 do Livro lll,

das Ordenações Filipinas, que dispunha: ".E se o );e/zcedor quiser ba\;er, /zâo some/z/e a

verdctdeira estimclção da causa, mas, seguttdo a afeição cINe a eta havia etll tal casojurarã

ele salte a dita eleição, e depois de dito jurclmento, poderá o Juiz tcuá-ta, e segttldo a

ditcl tctxação assim se cotldetlctrá o rétl elfará a execução em seus betts

p7

Diante dessa disposição, a Constituição Portuguesa de 1933, assegurando em

seu aü. % , n. \l, ''o direito de reparação de toda lesão alem.iva, conforme disptlser a tei,

pociettdo esta, qilcitlto a lesões de ordetn morctl. prescrever cl repctrctção"a. Des\e nado,

novo Código Civil Português, de 1 967, prescreveu no seu artigo 70, que ''a /e/ /i/o/ege os

lqiler ofensa ilícita ou amectçada de ofetisct à sita persotlaLidctdeitidivídtios

$.siga''9

contra qtictl

Saliente-se que, a pos/e//orí, em 1976, com a promulgação da atual

Constituição Portuguesa, explicitou-se ainda mais a proteção ao património moral,

dispondo que "a todos são reconhecidos os direitos à identidctde pessoal, à capacidade

civil, à ciciadaltia, ao bom ltome e repitclção, à imagem e à reserva da illtimidade da vida

a" A... .r. nrtian 26 garante "o c#/'e//o à f/z/egricínde pes-soa/
privada e jamiliai"; e el da, es

quer sejct .física Oli moral''''

7 Pamplona Filho. Rodolfo.
" lbidcnt, p. 53.
' lbodcnt: p. 5-1.
lo Ibidem, p. 5+

1)luto tttorat ticl relação (le cinprcg(}
São Paulo. LTr editora. 1998. P. 53
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Quanto à forma de reparação, na ausência de regras ülxas para a determinação

dos prquízos, a lei a remete ao arbítrio do julgador, de acordo com seu entendimento

acerca da gravidade do dano ocorrido.

Jâ o Código Civil suíço determina "paga/7?e/7/0 de zz/zza i/?de/?/zaçâo eq ii/a/iva

fezes/?zo /los casos en? qlíe ne/zbz/n? da/zo /7za/arfa/ exfsfe ". O Código de Obrigações suíço

contempla a indenização por danos morais decorrentes de morte (art. 45), de lesões

corporais (art. 47) e de atentados a interesses pessoais (art. 49). Embora enumeradas as

hipóteses de reparação por danos morais, também tem sido concedida, entre outros casos,
q\ e ruotura de promessa de casamento (art. 93).

como as de usurpação de nom
2e (art

Ademais, o Tribunal Federal Suíço sedimentou jurisprudência sobre a matéria,

considerando a reparação dos danos morais questão de alta relevância, em face dos

constantes casos que Ihe são submetidos à apreciação. Bem por isso o artigo 54 do Código

Federal das Obrigações e o artigo 57 do Código Civil, autorizam ao juiz conceder a vitima

de lesões corporais, ou à sua família, em caso de morte, uma reparação eqtlitativa, a título
1 : . J . .+. . alt«\ontP

de reparação moral, com aplicação bastante a
mp

No mesmo sentido há expressa previsão legal de reparação do dano moral nos

ans. ló5 e 169 do Código Civil das Obrigações polonês, em vigor desde I' de junho de

disposição no artigo 93 , $ 1', do prometo do futuro Código Civil1934, havendo i

daquele pais

dêntica

Na Austria também, com o mesmo entendimento, o Código Civil Austríaco e

õ. nnr danos morais, notadamente noselementares reconhecem a indenizaçCrnoutras leis como
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artigos 1.293, 1.323 e 1.33 1 . Assim, "qz/a/qz/er pregzíízo /evacío a l áefro co/z/ra pessoa or/

tlireito de c1lguém é suscetíve! de reparação

1.2.2.- Direito Americano

Desde logo torna-se necessário distinguir: de um lado o direito anglo-norte-

americano, com características especialíssimas que o separam claramente dos sistemas dos

países de direito codificado; e de outro lado, o direito latino, difilndido nos países latino-

americanos, com características próprias-

1.2.2.1.- Direito Anglo-norte-americano

Acentua Júlio Bernardo do Calmo "lias cbanzados países ang/o-Gaze/'ica/zos

Íltlglateira e Estado Unidos da Antéricct do Norte), ottde vige o sistema commott lalP, não

se ettcolttlam, obviamente, tlornias escritas a respeito do dcttlo moral e de sua

/'epa/açâo". i2 Mas nem toda injúria corresponde a um dano moral, conforme demonstra

Aguçar Dias, ao comentar o alcance da reparação: "o c#ref/o f/zg/ês /'eco/l/tece aPzp/a/zzen/e

a repctrctção clo dália morctt, como atesta Mclyne, pctra quem toda e (luctlquer lesão importa

tiM dcttto, aittda cine patrimotlialntente ttão correspotldct à moeda mais iytsignificctnte. O

dalto não decora'e somettte do prquizo pecuniário, DIAS tantbém de qualquer oÍettsa que

}.',n)em no se!{ direito
/3

clf t ia o

:?"'::?:'i.::gH,i:l: J,.,.;. " ,,,,"."-.", '' .'';'., ". ,«'.,
lz SANCHES, Gislene A
LTr Editora. 1997.
13 Tdnnl nn cit.. D 739
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O procedimento adotado nos países de língua inglesa é de natureza objetivo e

concreta. A reparação de danos, no caso de lesões, é em geral ampla e irrestrita. Não se

questiona, no direito anglo-americano, a que título deve o dano moral ser reparado, como

no caso do direito italiano. O que se indaga é a existência do dano, e sua consequente e

necessária reparação. Para tanto, basta que os elementos indispensáveis à sua configuração

tenham ocorrido. Deste modo observa-se que na legislação desses países aceita amplamente

a tese de reparação dos danos morais, de forma irrestrita.

Ademais, no dizer do professor Aguçar Dias:

Tctmbém se chamctm dattos morais, ncl

Inglaterrcl e tios Estcldos Uttidos, ' vittdictive. pullitory.

exemplary damages', e o dinheiro da ittdetlização

correspottdetlte, 'smart-money'. Nessa classe de dálias

estão incluídos os que decorrem: a-) dct condução

arbitrárict do passctgeiro, além da estação. pela esn'ctdct

de ferro; b-) dct ação }nctliciosct do transeunte cine J'ez

cttguém perdem' o trem; c-) de passar ctlguém a cavalo

por terras de outrem, sem licençct; d-) de jatsi.ligações

de marca de lúbricas; e-) de calÍltüa ott ildttrict; j-) do
lio chão o chapétl clefato do itldiv

ottüo.

Fácil é concluir que os doutrinadores anglo-norte-americanos pretendem que o
1 .1 . x: .+AJn

cidadão tenha amplo direito à vida em sociedade. Para tanto, o cidadã

proteção a seu património, tanto de caráter material, como imaterial.

Idtio gz/el/

/4

o re

A abrangência do direito anglo-norte-americano, no caso de reparação de

danos, não estabelece critérios diferenciativos, quando se trata de compensar, para as

i' lbidcm, op. cit. P. 739
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aõnio. O que se observa é a ampla proteção do
vítimas, as lesões sofridas no seu p:

Estado aos direitos do cidadão.

Portanto, o sentido preconizado pelo /z?e/zs /edis é pedagógico. O legislador

vislumbra uma sociedade constituída por cidadãos educados e respeitosos aos seus

semelhantes, sejam eles de qualquer natureza e grau, para, desta forma estimular o

sentimento de solidariedade e fraternidade necessário no meio social, pois aütnal, para que

haja harmonia social, a lei deve ser obedecida, existindo para todos a âel observância dos

direitos e obrigações

1 .2.2.2.- Direito Latino

Na América Latina a Argentina se sobressai entre os demais países, ao admitir

expressamente a reparação dos danos morais, no caso de ilícitos penais Em que pese ter

sido elaborado no século passado, o Código Civil Argentino destaca-se entre as demais

legislações mundiais e, principalmente, na América Latina, pelo fato de, em função de

sucessivas leis reformadores, haver acompanhado toda a evolução da doutrina defensora da

ampla reparabilidade das lesões na esfera extrapatrimonial das pessoas. Dentre outros

destacam-se os artigos 1.075, 1 .089, 1 .090 e 1.099, todos do Código Civil argentino.

Contudo, a previsão normativa mais importante é, sem titubear, o artigo 1.078,

com a redução que Ihe foi dada pela Lei n' 17.71 1, de 1968, pois assegura a reparação do
1....HontPmpnte da natui'eza Penal

dano mora

ou civil)

IC]Sdo de qualquer classe de ato ilícito (in1, oriun
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No direito positivo portinho, dúvida alguma persiste quanto à tutela de toda e

qualquer lesão do património moral, como também acerca do dever de reparação de

qualquer prquízo extrapatrimonial causado. Portanto, agravo sofrido por uma pessoa na

Argentina não abrange somente a obrigação de reparar as perdas e danos, mas também o

listada na sua segurança pessoal, em seus bens íntimosdano moral sofrido pela

ou em suas afeições.

vítima, mo

A Constituição Chilena, em seu artigo 19, assegurou a honra como um

verdadeiro direito subjetivo. Ademais, no Código Civil, mais precisamente no artigo 2.314,

admite amplamente a reparação dos danos morais, no que concerne às amputações

injuriosas, contra a honra e o crédito de uma pessoa. Mas a reparação somente caberia se

ficasse suÊlcientemente provado o dano emergente. No mesmo sentido o Código Penal, em

seus artigos 21 5 e 370, assegurando o dano moral. Também o Decreto-lei n' 425, de 20 de
- ... .al.'...in e injúria impressa

março de 1935, prevê a indenização cabível p

Já o Código Civil Colombiano, de 1873, no artigo 1494, determina como tt)nte

de obrigação o fato injurioso. Pondo fim a qualquer controvérsia, a Constituição

Colombiana de 1936 reconheceu como fundamental a proteção da .honra, ao declarar em

seu artigo 16 que as autoridades da República estão instituídas para proteger todas as

pessoas residentes na Colâmbia, em suas vidas, honra e bens, fornecendo, subsídio para a

defesa dos direitos extrapatrimoniais.

Destaca-se que, utilizando-se da mesma linha de pensamento, o Código Civil

boliviano, de 02.04.76, regulamentou expressamente a sistemática dos danos
];.. /..t Ol\ e rliscinlinando-os em especie

extrapatrimoma

(art. 6 a 20)

e Cres, determinando sua natureza Jun
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Convém frisar que o Código Civil Peruano abriga disposições especíâcas sobre

a configuração e a reparação dos danos morais, tratando dos direitos da personalidade

(ainda que não tenha sido tão minucioso), porém enfocando-os sob o prisma das relações

privadas. Contudo, o aspecto mais importante a ser observado é que esse diploma legal

reconhece a existência autónoma do direito à honra. Sua violação, por isso, mesmo

configura ato ilícito gerando o dever de reparação; obrigação que está regulada pelos

artigos 1.984 e 1.985 que acolhem a tese da reparabilidade do dano moral. Os autores

peruanos discordam veemente sobre o fato do juiz livremente arbitra o valor da

indenização, em face da ausência de critérios legais.

1.3.- Legislação Brasileira

1.3.1.- Constituição Federal

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988,

corrigiu os rumos e se inclinou para o lado da reparabilidade do dano moral. Assim todo

indivíduo que constrói um património moral, ao lado de seu património material, pode

auferir valores objetivos e subjetivos. Logo, o agravo à qualquer desses bens, agora

amplamente tutelados, de igual modo gera uma lesão soâida ou sentida pela pessoa cujos
diferenciar as espécies de dano quando a

direitos sobre eles detém. Portanto, nã

consequência jurídica da transgressão.

o há porque

Por isso andou certo o constituinte ao categorizar expressamente os danos,
H. í"'an.t;t..ieãn O ínciso V tem a ver com5'em dois comandos do artentre eles o moralr
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exercício abusivo da liberdade de expressão e pressupõe que tenha sido atingido através dos

meios de comunicação, o que se explica pela sua posição geminada com a vedação ao

anonimato (inciso IV) e pela imposição asseguratória do direito a réplica.

''V - é assegtnado o direito de respostcl,

proporciotlat ao agrax'o, além da

materictl, moral ou à imagem;

.eti'iz/zn

)

Já o inciso X, do mesmo art. 5', abstrai o meio de propagação do ataque

utilizado pelo agressor, para assegurar valores fundamentais e padrões de comportamento

cuja preservação a sociedade acalenta e sublima, correntemente com o culto à "dignidade

da pessoa humana" (art. I', 111, da CF), um dos princípios fundamentais da República,

consagra que

X- são invioláveis a itttimidctde, a vida

prol'cada, a honra e cl imagem dcts pessocts, assegurado

o direito a irtdetiização peia dano morctl decortettte de

sua violação,

Desse modo, visível que a reparabilidade do dano moral foi admitida

amplamente em sede constitucional, para todos os ramos do direito. Por via de

conseqüência, a jurisprudência assimilou, como não poderia deixar de ser, essa diretriz da

\..d, taxar. ''Dano moral puro. Cctracterizctção. Sobrevindo, em razão tias relctções

psíquicas, tia trcutqüilidade, tios etttendimentos e nos abetos de uma pessoa, configura-se o

datto moicü. passível de ittdetlização. Recurso especial cotthecido e provido

15

a, 4'. Tumba, Recurso Especial de São Paulo, n' 8.768-SP,
2.
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Frase-se, por importantíssimo, que o fato de a Carta Política conferir direito a

indenização por dano moral ou material, não exclui "ozí/ras Jor za.s de pzr/?/çâo /a/7?bénz

compatíveis com a lesão a estes direitos, haja vistct a existêttcia dos crimes cotttra a honra.

O que eta (Íris deixar certo é que, além dct respotlsabiíidade admin

cclso, cabe tatllbém itltlcl respotlsctbilizctção de tlctlurezcl civil

Esses comandos genéricos de índole constitucional são verdadeiramente um

divisor na retórica do instituto, pondo fim às tendências contrárias à reparação do dano
'. ..h.. . pviçtência do dano moral puro e sua

moral. Dissipou-se de vez a dúvida

reparabilidade no mundo do direito.

O constituinte brasileiro não fulgiu à tendência do direito alienígena de, em boa

hora, acabou com controvérsia desnecessária, protegendo a honra e o bem moral. Enfim,

todos os valores estruturais dos chamados direitos à personalidade foram tutelados com

absoluta corieção, pois sendo o património moral um bem jurídico, deve ser respeitado, não

só en\ face da previsão legal, mas sobretudo pelo aspecto ético que é a melhor fonte de

convivência em sociedade. Por isso, qualquer inobservância desse preceito deve acarretar

ao transgressor um dever indenizatorio do dano, por intermédio e sanção pecuniária como

função compensatória; e mais: como repúdio da sociedade de uma forma ou de outra, sofre

seus efeitos

Outrossim, deve-se considerar que a Constituição de 1988 apenas elevou à

condição de garantia dos direitos individuais essa reparabilidade dos danos morais, pois que

já se encontrava latente na sistemática legal anterior; não se podendo dizer corretamente

a reparação dos danos somente seria devida posteriormente à referida Constituição.

usü'aviva, quattdoV

, 16

que

n BASTOS. Cclsa Ribeiro & Marfins, lvcs Gandra
Paulo, Editora Saraiva, 1995, P.65-

Comci\vários à Constituição do Brasil - vo1. 2, Sãa
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Contudo, com o advento da Cart

"ltlümeras legislações x'êm sendo editadas

tlo Pais, ctmplicttldo o le(lue de opções para cl

propositura de ações nessa área. E o caso do Código
de Proteção ao Consumidor (Lei 8.078, de 11.09. 1990)

:lue, em seu art. 6', ittcisos VI e Vll, admitiu a

reparação de dattos pcitrintoniais e morais. No }nesmo

sentido $tjou-se a Lei 8.069, de 13.07.1990 (Estatllto

da Cricutça e do Adolescente), que em seu art. 17,

conlbinctdo cona o art.201. V, Vlll e IX, assegurou ct

crictnçct e ao adolescente o direito à integridade .fisiccl,

psíquica e ntoral. Portanto, a pctrtir do ntomento que a

lei assegura o direito à integridade .$sica e mora! do

menor, admite cl repctt'cação de eventual dália à sua

agent ou caos seus bens extrapatrimotiicils.
)>17

/nl

Sem dúvida, a elevação da problemática ao nível constitucional enfatizou a

importância da tutela jurisdicional, tanto na defesa como na preservação do bens morais. A

Carta Magna, deste modo, sufragando a tese da reparabilidade, incluiu também no texto,

sobre os direitos fundamentais da pessoa humana (art. 5' ), os direitos autorais (incisa

XXVll e XXVIII)

Portanto, com a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988,

profilndas mudanças foram introduzidas, conferindo acionalidade necessária a tais direitos;

seja pela eâcácia invalidante da lei filndamental em relação ao Direito anterior, sela para que

tais direitos não se percam na pura declaratividade, posto não ser possível que a Lei Maior

abrigue tão-somente sugestão ou recomendação ao legislador ordinário.

tereis, Clal'ton. Op. cit., P. 117
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1.3.2.- Código Civil

O Código Civil Brasileiro não veda e nem autoriza a reparação dos danos

morais. Antes da promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988,

alguns de seus dispositivos foram utilizados, tanto pela doutrina como pela jurisprudência,

como embasamento legal para tal reparação. Assim sendo, a reparação do dano moral esta,

há muito, contemplada pelo ordenamento jurídico pátrio, ainda que de forma indireta. E o

que se depreende do disposto nos ans. 76 e 1 59 do Código Civil Brasileiro

art. 76 - Paict propor. ou cotttestar uma

rpsqáFio ter legitimo interesse econõntico, Qy.anão, e /ze

Yttoral.

cu't. ]59.- Aquele que. por ação ou otTtissão

vottlntária. ttegligência, Ol{ imprudêncict, violar direito,

ízo a outretn, Pca obrigctdo ct repcuar oo't.{ ca't.{sal'

dália

prqt}e

l

interesse moral como legítimo interesse para propor ouProcurou-se situar o

contestar a uma ação judicial. Ainda mais: o artigo 159 ao estabelecer cláusula geral de

responsabilidade extracontratual, faz apenas referência genérica a danos. Em complemento,
[ ...], ..fp«qH n]] violctcão do direito

o artigo 1 .5 1 8, preceitua que ''os óe/zs do resto/zsál,e/ pe/a

de outrem .Rcam sujeitos à repcu'cação do dano causctdo.

A liquidação das obrigações resultantes dos atos ilícitos está plenamente
1...+«..+; ,a ,....nnx/íman realcal' o (blue

da legislação Sti1.553] .537 eg )adisciplinada nos artigos
)
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estabelece o artigo 1.553: "/Vos casos /zão p/evfs/os /zes/e capa/zi/o, se ./ixará por

ai bitrametlto cx inctetüzação

Todavia, apesar de aparentemente pacífica a tese da reparação do dano moral,

muitas divergências ocorrQrarn. A controvérsia inspirou o surgimento de três teorias sobre o
tive e a do sistema afirmativo.

dano moral, a saber: a do sistema negativo, a do sistema res
tri

A teoria negativista consiste em negar a reparação do dano moral de made

absoluta. Os partidários desta corrente se apoiam na impossibilidade de estabelecer um

preço para a dor; na imoralidade em atribuir uma compensação em dinheiro ao sofrimento;

na impossibilidade de se verificar os diferentes reflexos negativos acarretados em cada

pessoa; na inexistência de parâmetros para medir tais reflexos; na impossibilidade de serem

-.. -. H.na. morais e na arbitrariedade do magistrado em estabelecer o qzían/z/m
provados os

reparatório

ira

Jâ a teria restritiva, restringe a reparação aos casos expressamente previstos em

lei, e que não considera o dano puramente moral. Os doutrinadores brasileiros que

defendem essa tese entendem que o lesado terá direito ao ressarcimento do dano moral

apenas quando houver prquízo na esfera económica, ou sqa, somente nas hipóteses de

dano moral com reflexo patrimonial. Daí no Código Civil, os Únicos dispositivos que
ral serem os ares. 1547 a 1.550

consignam expressamente a reparação do dan
o hora

E por ílm, a tese afirmativa que admite integral reparação ao dano moral. No

Brasil, País altamente fértil na aplicação dessa idéia, juristas de escol tomaram a vanguarda

dessa teoria, desenvolvendo projetos e sensibilizando o legislador para a importância dessa

questão Mister ressaltar, finalmente, ainda de acordo com a corrente positivista, que a
o levante sem sanção, ou sqa, punir ondano moral visa também não deixaia
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autor da inflação a ülm de que o ressarcimento da lesão tenha também, caráter punitivo,

deveras necessário, sob pena de, não o fazendo, beneficiar-se o responsável pelo dano.

Aliado a tudo isso está a época em que foi elaborado o Código Civil, o direito

Civil como um todo não se encontrava ainda apto a consignar e a recepcionar dispositivos

expressos prevendo a possibilidade de reparação do dano moral no início do século. Tanto

que, a tentativa de alteração do art. 159 do Código civil, pelo prometo de lei n' 634,

encaminhada ao Congresso Nacional em 1975, até hqe se encontra ainda sem apreciação.

1.3.2.1.- Anteprojeto de Reforma do Código Civil

Colhe-se dos ensinamentos de Cahali/8 que:

"0 Anteprojeto do Código dcts Obrigações

de Guimarães-No11ato-Philadetpho previa em seu art.

181 cine, 'além do que lfor devido pelo prejtiizo

patrimonial, cabe a tepatação clo cjatio morctl,

moderaclamettte arbitrclda'; e tlo cut. 182: 'Não

ocorrettdo prejuízo patrimotliat ou sendo

insigni$catlte, será o cultor do ato lesivo condenado ci
omct em dittheiro, tios tetntos do clrtigo

pctgar ti

allterior

Destaca-se que seguindo o mesmo posicionamento, no Prometo de Caio Mário,

' O datto, nítida que simplesmente n oral, será tambéntcolhe-se em sel 856 queaRl >

resscucidosa} (

/", 2'. cd. Rev., anual. e ampl., São Paulo, Editora Revista dos

Tribunais, 1998, P. 51 .. . XÁ.;. ,l.. qil-,n nrnnondo a nuidança dc rcdação ao artigo
i9 Pro raela do Código l\' l

856l
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Friso-se que o Prometo de Lei n' 634, de Miguel Rede, originário do Poder

Executivo e encaminhado ao Congresso Nacional em 1975, admitiu em seu texto a

reparação dos danos morais. De forma precisa e expressa em seu texto a proclama: "Hqzie/e

cine. pot ação ou omissão voluntária, negtigêttcia, ou imprudêttcia,
foral. comete cito ilícito.

dano a outt'em. aittdct que simplesmente

violar direito e causarlit'e

Já os artigos 963 e seguintes estabelecem parâmetros ou preceituam o azodi/s

OPe/'a/i(# para estabelecer o qz/a/z/z/nl indenizatório, como se infere do artigo 989: "H

Itldettização por itljúricl oil calütüct consistirá na reparação do datto qtle delcts resulte ao

oáendfdo. ". Bem por isso o Parágrafo único frisa que "Se este /zâo pz/der P/'ova/' preyz/zzo
] ..,àa Hp cn'tlfot''R21dCtd(3

rllaterictl, caberá ao juiz Piar, eqilitcitivamellte, o valor da ittdettiz

com as cit'cttttstâtlcicts do cclso

1 .3.3- Legislação Complementar

Em inúmeras legislações o dano moral passou a ser previsto, até mesmo antes

do Código Civil. Em seus artigos 21 e 22, o Decreto Lei n' 2.681, de 1912, que regula a

responsabilidade civil das estudas de ferro, se previu a indenização por danos morais em

caso de lesão corpórea, ou deformidade e em caso de morte.

A Lei n' 4.117, de 27.08.1962, que instituiu o Código Brasileiro de

Telecomunicações determina: "ar/. 8/ . //zúlepe/zdezz/e/ e/z/e de anão pe/za/, o i=!Bandido pe/a
i;{,....N,...\ ' nndp}.á d n'tat'tdctr. 't'lo

tida pot meio de radialZ/Z(ZcoubeZ

di.faniação ott itljÍiria./r/Z
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Juízo Cível, a reparctção do dano moral...." Contém

o primeiro a empregar a expressão "dn/zo /zzora/

lientar que foi este dispositivo legalsa

Jâ o Código Brasileiro de Telecomunicações, em seu artigo 84 especifica que o

juiz, ao ülxar a indenização, deverá levar em conta "a posfçâo socfa/ oz/ PO/Íffca do
.+-...- n itlt ttsidade do ânimo de ofender, cl

oÍeltdido, a situação ecotlõmica do oft

gt avidade e a repercussão da ofensa

No mesmo sentido, o Código Eleitoral (Lei 4.737/65) trata do assunto em seu

d- ..,lúnin e difamação contra membro do
art. 224,$$ 1o, 2' e 3', permitindo, em caso de G

partido político, a reparação dos danos morais.

A Lei n' 5.250, de 09.02.67, que regula a liberdade de manifestação do

pensamento e de infomlação, por isso conhecida como Lei de Imprensa, protege de forma

clara os lesados em seu património moral:

''Art. +9. Acluete (ltie tlo exercício dci

liberdctde de tTlanijeslação de petisametito e de

itllormclção, com dolo ou culpa, viola direito, Olt causa

prejtúzo cl oul-tem, .Rcct obrigado a repctrar: 1.- os
dctnos tnorais e materiais, tios casos previstos tlo art.

16. ll e IV, no artigo 18 e de cctlútiia, dijanlação oil

inlúricls; 11.- os danos materiais, nos demais casos

Da Lei n' 5.988, de 14. 12.72, que trata dos direitos autorais, consta um capítulo

aos "D/re//os .amora/s do .4z//or ", merecendo assim destacar os seus artigos:

'ctlt. 25 - São direitos morais do autor:

1- o de reivlticlicar, a cltlalquer tempo, a

clade da obrct;patenteJ
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11 - o de ter seu monte, pseudâtümo ou sinal

convettcionctl itldicctdo ou atltitlciado, conto sendo o do

autor, lla utilização de sita obrct;

111- o de conserva-tct inédita:

ly -- o de assegurar-lhe a ilttegridade,

opottdo-se a quaisquer modificclções. ou á prática de

fitos que de qualquer jortna, possant prejudica-ta, Olt

cítingi-lo, como autor, em sua reptitclção ou honrct;

V -- o de ntodi$cá-la, antes ou depois de

l.itilizcldcl;

VI -o de retira-la de circulação, Olt de the

suspender qiialquerJ'ol'ma de utilizclçãojá autorizada.

Art. 28: Os direitos morais do autor são

ittalienáveis e irretulttciáveis.

Já a Lei n' 8.078, de 1 1.09.90, Código de Defesa do Consumidor, ao tratar dos

direitos básicos do consumidor, estipula:

art. 6' São direitos básicos do

collstitnidoi' :

Í . }

yl - cl e.fetivcl prevenção e reparação de

trio,nlÜQis e mot'ais, individuais. coletivos edanos pa

difusos;

y'll -- o clcesso aos Órgãos judiciários e

administrativos, com vistas á ptevettção oil reparação
vivi/Jlit'liS. C01etiVOS// .r(

de dctttos pclliillioliicils e lllorcitsrlLítio
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ou dilttsos, assegurada a proteção

administrcltiva e técnica aos necessitados.
P

jurídica.

E a Lei n' 8.069/90, Estatuto: da Criança e do Adolescente, em seu artigo 17

assexeta que ''o direito ao respeito consiste tla inviolabilidade da integridade $sica,

psíquica e moral da crictnça e do ctdolescente, ctbrct?tgendo a preservação dct imagetn, da

identidade, dct autonomia, dos valores, idéias e crettças, dos espctços e objetos pessoais.
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CAPÍTULO ll - RESPONSABILIDADE CIVIL

2.1.- Ato Ilícito e Indenização

A expressão ato ilícito vem sendo empregada para qualiÊlcar qualquer situação

geradora da obrigação de reparar. Sob esse conceito amplo, se absorveriam todas as

espécies de atos emanedores do dever de responder pela prestação, restituição ou

indenização, ainda que a pessoa chamada a responder não tivesse contribuído com nenhuma

culpa para a produção do evento lesivo. Entretanto, para a configuração do ato ilícito, na

dogmática jurídica impõe-se o concurso de ato humano que sda antiyurídico e violador da
Ra..P '''.aceito defluem os seguintes elementos: a) ato humano; b)

esfera jurídica alheia. D

antijuricidade; c) dano-

Aliás, é unânime entre os autores que não pode haver responsabilidade sem a

existência de dano, pois a reponsabilidade civil funda-se na obrigação de reparar e o dano

pressupõe ressarcimento. Pelo disposto no artigo 159 do Código Civil, a conseqüêncla

principal do ato ilícito é a obrigação de reparação pelo dano causador. Logo, sem o dano

não pode haver responsabilidade civil. Frite-se que esta, com culpa ou sem culpa, pode
-.... eA-., n--e a concepção jurídica

existes; todavia, sem dano é impossível. Verifica-se, desta fo

de ação determina que, o ato sqa objetivamente imputável.

7

Para José de Aguçar Dias, o dano que interessa à responsabilidade civil é aquele

itui requisito da obrigação de indenizar, sendo dividido em: danos patrimoniais eque constSl



36

danos morais, imateriais ou não patrimoniais.20 A responsabilidade civil surge de princípios

e regras te6erentes à obrigação de reparar o dano decorrente de ato ilícito, que pode ser

tanto o descumprimento de unia obrigação contratual como dever geral de conduta.''

Carnelutti explica: ''o c#ref/o /?âo se í/zsz//'ge co/z//.a foda e gira/qr/er /esmo de

H,n, iliridiCH. deva ser evitada Oll
interesse, mas somettte cotttra a que, de acordo col

repctrctda, isto é, contra o dano antijul idico.

A filnção da reparação do dano, pois, é restituir a situação ao seu s/a/zro giro

'..:-- ...,,-d--v ''- ní'nsamento de Fischer
Nesse sentido, José de Aguçar Dias reproa/i/e. N

O acontecitnento danoso interrompe a
sucessão normal dos fatos: o dever do itldetlizatlle, em

tcü emergência. é proxlocar um }ioxle estado cie coisas

que se aptoxinte o mais que lfor possível da situação

frustrctda, daquelct situação. isto é, que, segttltdo os

cálctllos da experiêncict humatta e as leis dct

probctbilidade, seria a existente(e que é, portcmto,

h real) a ttão ter-se interposto o datto

2.2.- Responsabilidade Aquiliana e Contratual

É a partir do alvorecer deste século que no Direito Civil alemão se processa

numa cautelosa evolução dogmática. Questionando o domínio da parte geral na codiÊlcação

privada, a destruição da ordem jurídica privada burguesa foi sendo operada com o direito

nsabilidade Civil, 10'. Edição rev. e anual., Forense, Rio de Janeiro, vol.

11, 1995. P.FTI.)Irineu Antõnio. Compêndio dc Responsabilidade Civil, P. 20.

22 Apud, Z).[-iS, OP. cit., P. 715
33 Apud, DIAS, op. cit., P. 724
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geral da personalidade, introduzindo novas conceituações no direito das obrigações, como

os deveres pré-contratuais da culpa contraindo ou da culpa //z e/ege/ldo. Nesse passo, pois,

tegral reconhecimento do dano imaterial utilizado com oenorme foi a evolução para o

direito geral da personalidade.

in

Daí, em termos de responsabilidade civil, haver-se instaurado entre nós uma

grande dicotomia. De um lado a responsabilidade extracontratual (ou aquiliana) e a

responsabilidade contratual. A grande diferença, entre elas, assenta no princípio da culpa

para a responsabilidade extracontratual no direito brasileiro, conforme assentado nos ans.

159 e 160 do Código Civil e de sua desnecessidade para a contratual, prevista no art. 1056,

do Código Civil

Caio Mano Silvo Pereira a respeito ensina que:

A tnodertta teoria dcts Jotttes de direito

pcirle do pressuposto cie qtle o comportamento

individucü na sociedade não é pcuitcido somettl.e pela

l.ei, porém poi' outrcts mcuiijestações oii situações

ob.jetivas que obrigctm da mesllla forma (lue o comctndo

estatal. Cona estct sigtti$cação, a .follte do direito é llm
. l Zq))

atojtlridico em sentido amplo

Neste passo, o que representa ftlndamental é a ve!!!adS, expressa no âmbito

publicístico, manitêstada na conformidade do que estabelece a ordem jurídica. Portanto a

conduta huntana há de ser pautada em normas preestabelecidas, emanadas de órgão estatal,

ou emitida por via de declaração individual de vontade.

tôpo/?rabi/f(/a(/e Cfvi/" 5'. cd. Rev. e anual., Editora Forenses, Rio de
Janeiro, 199+, P. 2.+5
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Assim sendo, se a culpa implica procedimento que contravem ao disposto numa

norma jurídica, dir-se-á que o procedimento antijurídico o qualiütcará como culposo ou,

constituindo conduta culposa, desde que afronte o disposto em qualquer tipo de norma

jurídica. A culpa pode configurar-se tanto como infração ao comando legal, quanto ao

arrepio da declaração da vontade individual. Contudo, em qualquer das hipóteses existe

nomla de comportamento estabelecida, de um lado pela lei, e de outro

volitiva individual

declaraçãopela ae

Ora, não há por que distinguir ontologicamente culpa contratual e culpa

aquiliana, apesar de ambas apresentarem pontos diferenciais no que diz respeito à matéria

de prova e a extensão dos efeitos. Porém, segundo Pontes de Miranda2s,: '',4 czr/pa é a

mesma pata itlfação cotttrcltual e parca detitua!

A doutrina faz distinção entre "culpa contratual" e "culpa extracontratual'

amada de "aquiliana". Frase-se que no Código Civil de 1916 se encontram

princípios legais definidores da culpa aquiliana, mas nada existe em relação à culpa

contratual, uma vez que o indivíduo vinculado por contrato incide em culpa se contraria

suas cláusulas ou se dele torna inadimplente. Mas ambas sujeitam o contraventor a

responder civilmente pelos prquízos causados, apenas na culpa extracontratual incube ao

queixoso demonstrar todos os elementos etiológicos da responsabilidade: o dano, a inflação

da norma e o nexo de causalidade entre uma e outra, enquanto na culpa contratual inverte-

e o ónus da prova, tornando a posição do lesado mais vantajosa.

chtambémn

S

zs Apud, DIAS. OP. cit., P. 726
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Em outras palavras, a responsabilidade aquiliana implica necessariamente na
:la conjugação dos

inclusão de um quarto pressuposto caracterizador, decorrendo, portan

seguintes elementos:

a-) ação ou omissão;

b-) dano;

c-) elo de causalidade entre ação/omis

d-) dolo ou culpa do agente causador.

to,

são e dano;

Por outro lado, na responsabilidade contratual a conduta do agente causado

do dano, conquanto dolosa ou culposa, é irrelevante juridicamente, haja vista que somente

será necessária a existência do elo de causalidade entre o dano e ato do agente para surgir o

dever de indenizar. Entretanto, quando há contrato pactuado, nele existe dever positivo do

contratante club por si só impõe essa responsabilidade, bastando tão-somente trazer a prova

da inflação para estabelecer-se o efeito. Diferentemente se apresenta a culpa

extracontratual, nela sendo necessário invocar o dever negativo ou obrigacional de não

prqudicar, devendo-se comprovar o comportamento antiUurídico, a fim de caracterizar dano

específico que repercutia na órbita jurídica

r

Num segundo passo, vale dizer que na responsabilidade contratual devem ser

levados enl conta dois fatores de extrema importância: a formação do contrato e sua

obrigatoriedade. Assim vigora o princípio da liberdade de contratar, ou de não contratar,

bem como a liberdade de policiar exigências, de escolher seu co-contratatante e de,

principalmente, estabelecer cláusulas que consultei seus interesses. Com efeito, uma vez

avançado o pacto, as partes nele se vinculam em seu contexto, passando a vigia o principio

]- H.l. .. ,-}.,i«nndn ns contraentes
da obrigatoriedaIQ :



40

AÍ então se encontra presente a irreversibilidade da palavra empenhada. A

ordem jurídica aülmla-se no sentido de compelir os contraentes ao cumprimento das

condições avençadas, pois a vontade que sempre foi livre para se obrigar, agora gerou

efeitos juHgenos para com a outra parte. Portanto, o contrato é uma fonte formal de

direito. Se de um lado o contrato traça a norma de conduta para os contraentes, incorre em

culpa aquele que se desvia do pactuado e, diversamente da culpa aquiliana, o lesado terá
de uma nomla de comportamento, e

então necessidade de demonstr

consequentemente a sua inüração.

existêncialar

Assim, a prova da in6ração na culpa contratual é encarada pelo fato do dever de

obediência ao avençado, onde o co-contratante adquire um direito e o infrator responde

pelo dano causado. Saliente-se, por flm, que na culpa contratual a equação geradora da
Ip. nnrntiâ a demonstração do

reparabilidade civil acha-se reduzida aos termos m

dever violado situa-se na infração ao avençado.

ais stmp )

Ora, a consequência lógico-normativa de qualquer ato ilícito é uma sanção,

podendo esta ser definida como a conseqtlência jurídica pelo não-cumprimento de um

àeNeç. '' Talvez não hcÜa elemento da relação jtiridica mais sujeito a descamitthos teóricos

e clespioPositctclos deslocamettto.
17ç.\leais do que esse da sançãocoticeil

Entretanto, não se pode afirmar há que se dizer que a indenização ou

compensação decorrente da responsabildade civil sqa uma pena, pois esta é uma

consequência da prática de um delito, ou sda, a conduta humana que lesa ou expõe a perigo

um bem jurídico protegido pela lei penal Sendo assim, tanto a determinação judicial para
tn a condenação de um réu numaqualreparação,raçindenização ouade
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determinada pena, caracterizam nada mais do que o reconhecimento, por parte do órgão

jurisdicional, de que foi praticado ato ilícito, devendo ser aplicada a sanção correspondente,

de acordo com a espécie adequada.

Portanto. cabe destacar que, no caso da responsabilidade civil originada de

imposição legal, como é a hipótese, por exemplo, dos acidentes de trabalho ou das

atividades nucleares, as indenizações devidas não deixam de ser sanções decorrentes, não de

algum ato praticado pelo responsabilizado civilmente, mas por ser reconhecido o direito

danos causados já eram potencialmente previsíveis, em função dos riscosospositivo de que

proülsionais da atividade exercida.

Destaca o Professor Cardos Alberto Bittar que:

Havettdo datto, produzido ittjustclmente

na es/era alheia, surge a }lecessidade de repcnação

confio imposição tlatuiat da vidct erll sociedade e,

exatctmettte, pcua a sua própria existêttcicl e o

desenvolvimento nora tal das potettcialidades de cada

elite persottalizado.(...) Na satisfação dos interesses

lesados é que, em última attálise, reside a linha diretivct

dct teoria em questão, impulsiotlctda, ab origitte, por

forte colctborctção humatüstct, tendente a propicictr ao

lesado ci restculração do patrintõnio ou a compertsaçao

pelos sofrimelltos experimentados, ott ambos, conforme

ci hipótese, ctimpritldo-se assim os objetivos

próprios.
,27

ed., São Pílula, Santiva, 1975

u BITTAR Carlos Alberto. "Reparam'ão Clv// Por l)a/ros A4braís", Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 1993, P. 15/16.
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2.3.- Nexo de causalidade culpa e dano

Não basta que o agente haja procedido.contra o direito. Isto é, não se define

responsabilidade pelo fato de cometer um erro de conduta, não basta que a vítima sofra um

dano, que é o elemento objetivo do dever de indenizar, pois se não houver prejuízo a

conduta antijurídica não gera obrigação ressarcitória. E necessário que se estabeleça

relação de causalidade entre a inluricidade da ação e o mal causado

O nexo causal se torna indispensável, para que a culpa aquiliana possa gera

consequências para seu autor. Não basta que um dano tenha coincidido com a existência de

uma culpa ou de um risco para estabelecer uma responsabilidade. Para que se caracterize a

responsabilidade é indispensável haver uma interligação entre a ofensa à norma e o prqutzo

ülrmar ter havido um dano porque o agente procedeusofrido de tal mo

contra o direito.

r

do que se possa aS

Caio Mário da Salva Peneira " destaca qu
e

'É do cirt. 159 do Código Civil que se

extrai esscl proposição: o de'per ressarcitório ocorrera

quando o prejuízo decorrer da cação atltijtiridica. Quer

dizer: quando urna e otltra forem ccnisa do dano. E é

por isso que se diz que o taexo se constitui um dos

elementos essencictis da responsabilidade civil. O
.i- ..... .F.,., Ho nrt }86 do

mesmo raciocínio é válido em /a

Prometo de Código Ci],il de 1975"

:8 Pcrcira, Caio Mário da Silva. op. cit., P. 76
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Como em qualquer área da responsabilidade civil, evidencia-se como

pressuposto da obrigação de reparar o dano moral, o nexo de causalidade entre a ação ou

omissão voluntária e o resultado lesivo. Neste sentido, aliás, está a regra geral contida no

art. 159 do Código Civil. Visível que a relação de causalidade entre o prquizo

experimentado pelo lesado e o ato praticado pelo agente se constitui num requisito

indispensável para que haja obrigação de indenizar. O nexo causalidade seria então a

demonstração, por parte da vítima, de que o resultado é proveniente da atuação do lesante.

Por isso não haverá nexo causal caso ocorra culpa da vítima, fato de terceiro, caso fortuito

ou força maior

Ainda, no tocante a determinação do nexo causal, duas questões logo se

apresentam. A primeira diz respeito à dificuldade de sua prova. A segunda se situa na

identificação do fato que se constituiu na verdadeira causa do dano. Assim, num

encadeamento de circunstâncias, convém precisar qual dentre elas é a causa eficiente do

prquízo. Com efeito, um elemento complicador na comprovação do nexo causal é que nem

sempre se tem condições de apontar qual a causa direta do fato gerador do dever de

ressarcimento. O que importa é a qualiõcação do ato causal. Se houve pluralidade de atou

culPosos, todos devem ser levados em consideração e a conseqilência será a partilha da

do o grau de eficiência das culpas, mas da decorrência de sua
responsabilidado não segueJ

Outro fato importante a analisar é a concorrência ou participação da vítima no

evento danoso, quando se positiva o nexo causal entre a conduta do agente e o dano

causado. Mas, na apuração dos fatos, eclode a circunstância eventual de haver a própria

vítima concorrido para o desfecho. Tem-se, então, a culpa do agente, o dano e o nexo
hinaoabsolutos porquerStermosúltimo emconsiderar este )

pode S
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somente ele o elemento essencial da extensão do dano, o qual não atingiria as proporções a

que chegou, se para o seu agravamento não tivessem concorrido a imprudência da vítima.

O princípio da concorrência de culpa tem abrigo na jurisprudência e no Prometo

de Código de Obrigações29. Deste modo, se a vítima concorre por fato seu, para evento

danoso, terá também de suportar seus efeitos. O maior problema está em avaliar

quantitativamente o grau de redutibilidade da indenização, em face da culpa concorrente da

vítima.

Salva Percira, enl scu art. 880, de 1965
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CAPÍTULO 111 - DANO MORAL

3.1.- Conceito

Dano é um dos elementos necessários à conülguração da responsabilidade civil,

pois n8o pode haver a reparação sem a pré-existência do dano; daí se constituir de extrema

importância a sua conceituação jurídica.

Acerca do dano ensina De Plácido e Silva30

'Datto. Derivado do latim danmum,

getlericantetlte sigtli$ca todo fetal ou ofensa que tenhct

umct pessoct causado a outrem, dct qucit possa resultar

llmct deteriorização ou destruição à coisa dele ou um

prquízo a seu patrimõtito. possui, assim. o sentido
económico de dimituiição ocorrida ao patritnânio de

alguém, por ato ou /cito estranho à suo votitclde

Assim. em sentido amplo, dano pode ser entendido como dura redução

patrimonial, ou melllor, diminuição que uma pessoa sofre em seu património jurídico,

to este como o acervo de bens materiais, constituídos pela liberdade, honra,considera(

af'eição e o próprio corpo t\umano.

O Te/.n?o n?ora/, entende De Plácido e Silva3i:

Moral. Derivctdo do latim moralidctde

(relativo aos costuntes); }la jo'nta substantivct, designct

a pcltte da JilosoÜa (lue estuda os costumes, para

10 Sil\ a, De Plácido c. -- Vocabulário Jurídico
n lbiclcm: ob. cit. P. 39

Editora Forense, Rio dc Janeiro, vo1. 2, 1961, P. 215
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ctssitlalctr o cINe é o honesto e virtuoso, seguido os
ditames da cottsciêncict e os princípios da humanidctde.

A mol'al, assina, tertt âmbito mais ctmplo que o Direito,

escapculdo à ação deste muitas de suas regras,

intpostcts aos homens como dexPeres.
)

Por outro lado segundo a ideologia marxista, moral é forma de consciência em

que se refletem e âxam qualidades éticas da realidade social (bem, verdade, justiça etc-). A

moral constitui-se então conjunto de normas de convivência e de conduta humana que

determinam as obrigações do homens, as suas relações entre si e para com a sociedade. O

caráter moral é pois, determinado pelo regime económico social. A moral apresenta-se não

só como um sistema de norillas de conduta mas também como peculiaridade característica

l ,. ,.pç nas da ideologia e da psicologia de uma classe, de umade um perfil espiritual das

camada social, de um povo

O dano moral constitui atentado a valores extra-patrimoniais, como ao bo

nome, à saúde, à integridade t:ísica, à honra, à intimidade ou quaisquer outras situações

individuais da vida do homem. Assim, quanto ao dano moral propriamente dito, Mana

melena Dinizsz o define como sendo "a /esmo a //z/e/'esses /7âo pa/ramo/zfais de pes.boas

físicas c .itll idica provocada pelo .fato lesivo

aP3 cotnplementa frisando que:

m

Carlos Alberto Bittr

Dcuios inolclis são ctqueles atl'ibulos

vcüolativos ou virtudes de pessoct como elite socictt

integrado à sociedade, vale dizer, os etemetltos que o

ndividtlalizcun como ser, de que se destacant a hottra,/

32 DINIZ. Mana Hclcna. "Cw/se de D/relia Civ// /3rasf/eira
3a BITTAR, Carlos Albcrto, op. cit., P. 41

P. 71
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a reputação e as nlcinifestações do intelecto.

Oiiali$ccirn-se como morais os danos em tctzão da

silbjetiviciade, oii do plano ~'aloratit,o cia pessoct tla

sociedctde em que repercute o fato violador. Assim, os

dctnos morais ptasntam-se, tto picota lfático, conto lesões

às egeras da persotlalidctde humattct situadcls tlo

âmbito do ser como etttidade pensattte. reagente e

a/z/a/l/e /las /n/orações sociais ". Ainda mais: "Z)c}/70s

morais são lesões sofridas pelas pessoas, .físicas ou

julidicas, em certos aspectos de silo pei'sollalidade, em

razão de ittvestidas de outrem. São aquelas cine

citlttgeltl ct tnot'ctiiclade e a/etividade da pessoct,

causando-lhe constratigilnetltos, venal les. deles, etlÜm,

setltintelltos e sensações }iegclti\lcls. Cotttrapõem-se aos

dálias detlomitlados mcitericüs, (late são prejtlizos

suportados tlo ambito pcttrimoniat do lesado. "

Segundo Pontes de Mirandas4, "?Vos cíanos nzo/afs a espera ética cín pessoa é

cine é ofendida; o dcttio ttão pcltrimonial é o qite, só atingindo o devedor como ser ht+matlo,

ttão Ihc citittge o pctti'imõnio

Já para o mestre Antõnio Chaves3s: "Z)a/lo n70ra/ é a cíor resz///a/l/e cin

violação de lim bens jtlridicamuite tutelado sem repercussão patrimottial. Seja a dor $sicct

dor-settsctção colho a denomitlavci Carpetiter - nctscidct de tlmct lesão material; sejct a

al. - dor-sentimento -- de cculsa mctteriatdor nlot)

e.çp0/7saó///c/a(/e Cí\,// e 5 zla l/7rerpre/anão Jtír/spr í(/enc/a/

Revista dos Tribunais, 1994, p. 395.
3s CHAVES, Antõnio. "Trajado de D/re/ro Cfv//", P. 607

Editora
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Neste sentido, acentua Wilson Meio da Silva3ó que "Z,esses se»'/tias pe/o

sujeito físico oit pessoa natiiral de direito. ent sctt património ideal.. em contraposição ao

materictl, o cotlluttto de tudo aquilo que não seja silscethet de valor económico

Já Milton Paulo de Carvalho37 vincula-o à honra profissional para: "co/zce//z/ar

o dano mora! no processo como a dor moral ou j'isicci, ou a ofensa à cotl©altça pübl-ica ou

a honra profissional, experimetltcidos pelct pessoct natural ou jurictica. conto eleito direto e

imedictto de ação ou omissão cutposa, ou impregttctda de risco, itnputável a unt dos

sujeitos do processo jlidicial.

Para José de Aguçar Dias38:, "0 cia/zo n?ora/ é o l áef/o nâo paü'fmzo/zfa/ db

lesão de direito e não a própria lesão cibstratantetlte considerada". Nessa, ]llnha, D\as,

considera como mais adequada a definição de Fischer, segundo o qual dano moral"é o

In çliieito de direitos sem cotlseqilêtlcia da violação destes por lato
pi'e.lutzo se,

ctiheio

tido pe

Estas definições conduzem-nos a algumas conclusões. Primeiramente que a

ofensa a bens de caráter moral já se encontra implicitamente contida no conceito de dano,

como bem alerta Minozzi jp: "a dls/inçâo elz/re dano pa/ri/7zon/a/ e da/zo /zzo/a/ só dyz

despeito aos effeitos, }lão à origem do datto. Neste aspecto dália é indivisível" . E, segundo

o dano é sempre a violação de um direito alheio.porquer

ntini fn "I)a/lo JLdora/, Z)OEífri/7a. Jzír/spní(/ênc/a e Práríca

Direito São Pnilo, 1997, Pu42. «l)ano í14bra/ no /)rocesao ", Rcvista dc Processo, n' 66, p. 1 17

38 DIAS, rosé de Aguçar, op. cit., p. 75.
39 Apud, DIAS, José dc Aguiar, op. cit., P. 75

Editora de
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3.2.- Distinção entre Dano Moral e Dano Patrimonial

Para José de Aguçar Dias40

Qucttldo ao datto não correspondem cls

cal'acteristicas do dano patrintotüal, dizemos que

estamos em presença do dália moral. A distinção cio

coTitrário do que parece, tüo decorre da ttatttrezct de

direito, bem oi! interesse lesctdo, mas do desfeito da

lesão, do ccHFáter da sua repercussão sobre o lesado.

(...) Retevct obseil'ar, cündct, que cl inestimabilidctde do

bem lesado, se bem que, em regra, collstitucl a essêttcia

do dctno morctl, não é critério dePnitivo para a

distinção, convàndo, pois, para caracteriza-lo,

compreender o dano morctl em relcxção ao seu cotlteüdo

que '... não é o dinheiro nem coisct comercicllmettte

reduzida ct dittheiro, mcts a dor, o espanto, a ettloção, a

vergottha, a inJÚria $sica ou moral, ent geral umcl

dolot'osct sensação experimetttada pela pessoa,

cltribilída à palavra dor o mais largo sigttlficado

Sem sombra de dúvidas, porém, que a maior dificuldade do dano moral é sua

quantificação, precisamente pelo fato de não se encontrar correspondência no critério

valorativo patrimonial. O dano material nunca é irreparável: dada a sua ocorrência, ou se

restaura a situação anterior ou se integra o património mediante o equivalente pecuniário ao

desfalque sofrido, intervindo, ademais, juros de mora para ajustar a compensação à maior

ou menor duração do dano.

10 rbidcut, p. 729/730
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Desse modo, na delimitação prática das categorias tem-se os danos materiais se

traduzem através da formula tradicional de danos emergentes e lucros cessantes,

compreendendo-se todos os prquízos de ordem pecuniária experimentados pelo lesado

como conseqtlência efetiva do fato gerador; enquanto os danos morais se manifestam na

pessoa, através da /l/róa//o a/?jnzf, ou de alterações de caráter psíquico ou somático, não

acompanhadas de modificação filncional orgânica. Mas igualmente alcançam perdas

valorativas internas ou externas ou sda, repercussões negativas na consciência, ou na

sociedade ou no mundo fático, ocorridas na posição do lesado.

Entendendo-se, portanto, que os danos patrimoniais importam em perdas

pecuniárias diretas e conseqtlentes do ato lesivo, a construção da respectiva teoria esta

consolidada na experiência jurídica própria; ao passo que, com respeito aos danos morais,

dificuldades sempre se tem encontrado na doutrina e, mesmo na prática, para a perfeita

compreensão, em razão de fenómenos vários, alguns já indicados, mas principalmente pelos

embates doutrinários

Desse modo, em cottclusão, como

categoriajiiridica especi$ca, dálias morctis são ctquetes

sttpoltados tla esfera de valores dct moralidade pessoctl

OU soda! e, como tais, repara'i'eis, em sua

itttegtalidade, tlo âmbito jurídico. Perceptíveis pelo

senso comum -- potqite ligados à nctliireza httmatlct --

podem ser idetlt©cados, em concreto, pelo juiz, à Itlz

das circunstâncias lfáticas e dcls pectlliaridades da

hipótese sub itens, respeitado o critério básico da

repercussão clo datto tla esfera do lesado. "4i

li BITTAR, Cardos Aberto, op cit., P. 38
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Bem por isso, o sempre lúcido Professor José de Aguçar Días4z, sublinhar que:

tte dano mclterial e dano moral não decorre dct ttattireza do direito, maso eti

açao

P

A clistitlÇê.

do e.feito dct lesão, do catáter dct sua repercussão sobre o lesctdo." Essa. dxvetüdaàe, 'po\s,

assinala um dos pontos de distinção entre esses danos e os danos patrimoniais, que têm

'Assim como cl lei da
caráter homogêneo, e impõem a maior variedade de repor

grcn'idade cotnattdct o equilíbrio do uttiverso, ctssim tantbém a norma jurídicct impõe o

eqtiilibtio tlo mtnldo dos homens.

Para Orlando Gomes43 "H expressão da/zo /7zofd/ de\,e ser resewadn

exclusivamente pctra designctr o ctgravo que não produz qualquer effeito pcltrimoltial. Se há

s de orcietn patrimolliat, ainda que mectiante repeicttssão, o dano deixa deco}lse (iite} }ci

se] extl'apati'ittioliial

Mana melena Diniz44 com acuidade e firmeza aduz

Qilal(liler lesão (late alguém se/ra tio

objeto de seu direito repercutirá, ttecessarictmente, em

scit interesse; poi isso, qttattdo se distingue o datto

patrimonial do moral, o critério da distittção não

poderá ater-se à natureza ou ittdole do direito silbjetivo

atltingido, mas ao interesse, que é pressllposto desse

direito. ou clo eleito da tesão.jiiricjica, isto é, clo cctráter

de sua repercussão subi'e o lesctdo, pois somente desse

modo se poderict falar ent dália moral, oritlndo de uma

ofettsct a um bem material, ou em dano patrimonial

indireto decorrente de evettto que lesa direito

extrapatrimonial, como, por exemplo, direito à vida, à

saúde, provoccmdo tctmbént lim prejtlízo patrimonial,

4zDIAS,JOSédcAguiar,op.cit.,p.226e721. . . . . a- - loT

IS GOMES, Orçando, "Obrigações", 9'. edição, Rio de Janeiro, Forense, iv:''p, p. i;' '-
I' DINIZ, Mana Hclcna, op. cit., p. 08.
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como incctpctcidade pata o trabalho, despescts com o

tratamento etc. .

Percebe-se, pois, que o critério mais comum para a definição do dano mora

sua comparação com o dano patrimonial, uma vez que o dano moral é o efeito não-

patrimonial da lesão (le direito e não a própria lesão, abstratanaente considerada. O conceito

de dano é único e corresponde à lesão de direito. Os efeitos da injúria podem ser

patrimoniais ou não? e acarretam assim, a divisão dos danos em patrimoniais e não
danos não-Datrtmomats

patrimoniais. Os efeitos não patrimoniais da

léa

injúria constituem osS

Desta força Minozzi4s, citado por José de Aguiar Dias, alerta: "Co/zsfderado o

dano tllolctl como iÜúria é justo (!ue, antes de ctdmitir o seu ressctt'cimento, se trate de

verá.Dcar se há ntn dh'eito l,iolcldametite protegido, e o caso dos dcnlos não patrimoniais....

}tão dijele cie qiiatcth er oiitta espécie de datto, coHsicl€1ada, ao colttlálio. cotll I'ealidade

co/?cre/a... a ç//es/õ(l c/o d/ref/o vfo/ado nâo /em nzais razão de ser... ". A bem da verdade,

não há como distiníjuir entre injúria material e moral, porque a causa do dano é una. A

consequência, isto é a repercussão da injúria, é que pode revestir caráter patrimonial ou

não-patrimonial

Portanto, é absolutamente necessário que se mantenha bem claro o traço

divisório entre o dano material e o dano moral. Aquele que sempre se traduz, direta ou

indiretamente, em prquízo económico, é dano material, uma vez que se inserem no âmbito

dos valores dotados de expressão pecuniária ou de aferição económica; enquanto os de

ordem moral afetam os valores íntimos da personalidade, abrangendo os componentes

sentimentais, intelectuais e todas as manifestações de subjetividade valorativa possíveis.

4sApud, Dias, José dc Aguçar, op. cit. p. 738
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Assim qualificam-se como morais os danos em razão da esfera da subjetividade,

ou do plano valorativo da pessoa na sociedade em que repercute o fato violador, havendo-

se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade

humana, ou o da própria valoração da pessoa no meio em que vive e atua, a reputação ou

consideração social.

3.3.- Património Moral

Cada pessoa forma e desenvolve seus bens culturais ou valores que integram

sua personalidade, ou de beleza, de justiça, de verdade, de bondade, de elegância, de

utilidade. Tece conceitos e considerações, com os quais passa a ser identificada em suas

interações sociais. Daí deriva o modo como é recebida, respeitada, considerada ou tratada

nos diferente ambientes ou circuitos em que transita social ou profissionalmente. Essa

credibilidade, confiança, den\onstração de capacidade, de segurança e de talento, pois,

geradores de estima ou de submissão social, também se constitui num património subjetivo,

que ornamenta e dignifica seu detentor:

Nessa ntatéricl, tens-se como tlcit-urclt e

notmctl que, em si, cada pessoa proctite sempre

alcattçar a satislfhção própria, o bens-estar e a
felicidade pessoal, valettdo-se da coletividade, dos
demais seres e dos bens dispotth'eis, corpóreos e

ittcorpóreos, tios lintites próprios da ordem jurídica.

(...). Nesse setttido, a '''alteração. do meio é essencial

inteen'anão da pessoct tios vários gruposapaj'a
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existetttes (famil.icir, educacional, plo.fissional, de

amizade, de lazer e outros) e, com essa participctção,

encotitrctr-se cí si mesmo e recttizar-se como elite social

que, por ttcttureza, representa.
, 4Ó

Com efeito, na formação desse património ideal, concorrendo com o seu

esforço pessoal, o homem procura materializar uma forma de conduta social, indispensável

à sua realização proâssional e humana. Ora, é certo que os seres humanos que gozam da

estima social realizam-se com mais frequência no campo da atividade humana em que se

encontram. E que a estima social, tanto quanto a profissional, constitui somatório de

valores, adquirido pela construção do seu "eu". Não há dúvida que essa construção é um

bem extra-patrimonial; portanto, deve ser preservado, em benefício do indivíduo e da

própria sociedade. O homem é, ainda, o único ser vivente capaz de edificar o seu

património ideal, criando, conceitos e valores em decorrência da sua natureza psiquico-

espiritual. Assim, qualquer que seja a forma pela qual o homem constrói o seu património

ideal, é certo que ele o ectiflca à custa do seu esforço pessoal, no meio social em que se

encontra inserido

Dentro deste contexto Miguel Reãle47 conceitua "(11) Ao/?ze/7z é o l/a/or jna/ e

lftindametltal. ctlgo que vale por si mesmo, identi$cando-se seta ser com a sua valict. De

..i-- -- '-,.,.,. .Á .. hnmpn} é cabaz de vcttores, e as ciêttcicts do hotnem são insepctrãveistodos os selos,

cte estitttatixPas.

Assim sendo, a vítima de uma lesão em algum daqueles direitos sem cunho

al e6etivo, mas ofendida em um bem jurídico que em certos casos pode ser atépatrimon]

aó BITTAR. Cardos Alberto. op. cit., P. 44/45.
+l REALE, Miguel, "Z)a/70 À./ora/ no díreífo brasa/e/ro
Editora revista dos Tribunais, 1992, p. 20/28

i/7 7'GUIas de Direito Positivo, I'. edição, São pauta:



mais valioso do que os integrantes de seu património, deve receber reparação que Ihe

compense a dor e o sofrimento, pois é preciso entender que, junto com o património moral,

o indivíduo é titular de direitos integrantes de sua personalidade, do bom conceito de que

... --':-.a...A' n p ,dnrnam a sua consciência, dos efetivos valores
desfruta na sociedade, dos sentira

que merece a proteção jurídica.

Numerosas são as hipóteses em que podem ocorrer o prquízo moral se podem

alinhar, com os atentados não físicos à pessoa; atentados à honra; atentados ao conceito

profissional; à consideração e à reputação; à difamação e injúria; ofensa à memória de um

morto; atentado contra a vida privada; contra a imagem, do nome e da personalidade; à

liberdade pessoal

Frisa-se que somente o homem, detém personalidade e realiza-se c

integral, uma vez que sendo obra-prima da criação deve ser valorizado integralmente. A

singularidade do indivíduo, cuja personalidade é formada por múltiplos sentimentos e

conhecimentos, deve ser preservada na sua concepção integral. Assim o aviltamento do

direito do indivíduo para impedir de se realizar através da sua personalidade se constitui

num dano de natureza eminentemente moral. Daí resulta que a defesa do direito da

personalidade constitui significativa forma de valorização do próprio património moral.

Ademais, o Estado também possui interesse em preservar o património moral dos seus

cidadãos, em virtude do potencial criativo e da produtividade de que cada um é detentor.

Viabilizando a valorização do indivíduo, o Estado possibilita o equilíbrio social.

seromo

crise-se que a subtração dos valores ideais, assim como o impedimento ao

exercício desses mesmos valores, sempre se constituiu em dano de natureza não

patrimonial. Afinal, para viver em sociedade, o flomem sempre necessitou preservar seus

tn precisa deles para integrar-se no convívio social. Assim, ovalores individuais; tanto quaIV]r
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património moral é indispensável em todo homem na realização e constrição do seu valor

individual e social, requisitos essenciais à personalidade os quais nada se constrói.

Ao homem compete, com efeito, l)uscar, a sua realização e a sua felicidade,

enfrentando naturalmente adversidades e vicissitudes que se Ihe apresentem, mas não pode

comoactuar com investidas injustas na respectiva esfera jurídica. Daí, na defesa da sua

personalidade e do seu património moral, como elementos centrais, se encontrar presente o

oróprio direito

Cona e.feito, a ordem jurídica reconhece às

pessoas direitos denominados de persotlatidade,

descritos por Limongi Frcutça, os quais incidem sobre

elementos mcttericüs e imctteriais que compõent a

respectivcl estruturct, a Pm de possibilitar-lhes a

individualização e a idetitijcação }lo meio social,

permitindo-lhes o cortse(silente alcance das t7tetas

visctdas. .Atrai'és desses direitos é, pois, que cls pessoas

se ctpresetltam, se movimelttctiTI e se afirmam no
cota..,avio social, persegttitldo os objetivos eleitos llcl

realização cte sua missão na órbita tenestre.

BITTAR. Cardos Albcrto, op. cit., p. 53/54
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CAPÍTULO IV - DANO MORAL TRABALHISTA

4.1.- Dano N'foral ín concreto

A vida em sociedade é um conjunto de atou e de fatos, em que as pessoas não

estão imunes a terem seus interesses em choque com os de seus semelhantes. Diante da

inevitabilidade desses conflitos, surge o Direito justamente para regular a vida social,

solucionando as controvérsias de forma pacífica e impondo ordem às relações entre os

atores sociais. Se de um lado público disciplina as relações do Estado com os cidadãos,

impondo coercitivas normas constitucionais, tributárias, processuais e internacionais entre
t J. .AA ;n ];x r fl] ]alC3

nações, de outro lado, o direito privado estabelece as normas d

respeito do direito civil, do direito comercial ou do direito labora

>

Todavia, se antes o absolutismo estatal imprimia exagerado valor ao cliretto

público, modernamente as grandes empresas multinacionais aprisionaíam os detentores do

poder estatal, fazendo prevalecer as linhas mestras do direito privado. Com efeito, vivencia-

-: ,l p i. rí icn com normas sendo afogadas e substituídas porse um novo paradigma se

inócuas e ultrapassadas

Com efeito, destaca-se que uma das finalidades precípuas do Direito do

Trabalho é a de propiciar o respeito à dignidade do trabalhador. Ou melhor, o Direito

Laboral, como um dos ramos da Ciência do Direito, visa disciplinar, de forma pacífica, as

relações do trabalho subordinado dentro da sociedade. Bem por isso, ao disciplinar a

prestação do trabalho, o próprio Direito do Trabalho é quem se encarrega de fazer exaltar a
-., ...It..H.. ...- di{,cidade em defesaalidado e a capacidade laborativa do trabalhitr )

personatlS
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dos verdadeiros postulados sociais, para impedir a prepotência do mais forte sobre o

produtor, mais fraco.

Amauri Mascaro Nascimento'P deütne Direito do Trabalho como "o ranho da

ciêttcict do direito crie tens por objeto as tiotmas jtiridiccts (lue disciplinam as relações de
-- ,. . ,]A o ;l» /-l/{/-l /l

trctbcttho subordittctdo, detettltittattclo os seus sujeitos

proteção desse trabalho, em stict estrutura e cttividade

No conceito de José Augusto Rodriguesso o Direito do Trabalho é o ''cona

de princípios e normas jtiridicas destitmdo a disciplittctr cts relações entre empregctdores e

enlpregaclos, nos planos de ittteresse coletivo e índia'ideal, e entre es

plano de cotitrote da observância de seta conteúdo de ordem ptlblica

Ademais, um aspecto do Direito do Trabalho a ser destacado que, inclusive,

justifica sua autonomia em relação ao Direito Civil se situa no fato de que nas relações

trabalhistas, o contrato de emprego implica necessariamente a subordinação jurídica do

empregado ao empregador, que dirige a prestação de serviços de forma pessoal, com poder

hierárquico e disciplinar, mediante a remuneração

Observa Arnaldo Süssekindj/ que:

orgcttuzaçra.9e

[es e o Estado.5e

pág. 595maio/95Q

O (quotidiano da execução do cotttrato de

trabalho, como o lelacionalnetlto pessoctl ettti'e o

empregado e empregctdor, ou aqueles a quem este

delegou o poder de contctndo, possibilita, sem düvidct, o

desrespeito dos direitos da personalidade por parte dos

contratcitltes, de atnbas as partes -- convéttt enfatizar --

Curso cíe D/relia (/o Zraba/bo", l I'. ed., rcv. e aula., São Paulo, 1995, P.

107into, José Augusto Rodrigues. "Curso ú7e Direi/o .íní/fvl(/ua/ do Tuba//lo", I'. ed., São Pauta, LTr
Editora, p. 49. . . . .,',.....'- 'r -,..../;,/n,/, .Zn Tribo/Andor". RcvistaLTr, n'. 5, vo1. 59,
5i Silssckind, Arnaldol
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entborct o mais comtlltt seja a violctção da intintidcide.

da vida privadct, da honra ou da imagem do
ti abalhador

Essas atitudes têm causado graves prquízos aos trabalhadores e respectivas

famílias. Por ocasião da assinatura da Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de

dezembro de 1948,.foi assegurada, pelo art. 23, que ''Todo Ao ze/ z /e/7z c#/'ei/o ao /rapa/bo,

à livre escolha de emprego. às condições justas e jm'aráveis de trctbalho e à proteção

co/?//.a o c/ese/np/ego ". Portanto, uma das finalidades fiindamentais do Direito do Trabalho

é assegurar respeito e dignidade ao trabalhador, pelo que a lesão que em tal sentido se Ihe

inflija exige reparação, quer entendida esta expressão em sentido lato ou no de pena. A

proteção à honra consiste no direito de não ser ofendido na sua dignidade. No caso de

ocorrer tal lesão, automaticamente surge o direito de defesa e de reparação do dano moral

no Direito do Trabalho

Visível que a reparação do dano moral encontra seu fundamento constitu

teoria da responsabilidade civil. Exatamente esse princípio geral de direito, comum aos

ordenamentos jurídicos das nações civilizadas, prescreve que quem causa dano a outrem

tem o dever de repara-lo.

tivo na

Todavia impõe-se destacar que a responsabilidade civil, detém intrinsecamente

diversos modos: ato ilícito praticado por ação ou omissão, culpa do agente e o dano moral

ou .patrimonial

Vislumbra-se, deste modo, a amplitude das repercussões prqudiciais que o ato

1..il..,.l., n ,hnln das ''ac//.çac-ões" desdobra-se em consequências
provoca ao trilícit o 1'
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danosas de dor, sofrimento, mágoa e tristeza humana; convert

e trazendo seqtlelas irreparáveis ao obreiro ç à sua família

Como se sabe, na relação de emprego sempre existiram abusos por parte do

empregador, atingindo a honra, a dignidade daquele que Ihe presta serviços e que colabora

com o crescimento da produção patronal, que não pode ser tratado com indiferença ou

insensatez, pois a pessoa humana é fonte de todos os valores. Essa Cluestão é filndamental,

e nela se encontra aliado o Direito do Trabalho, com seus princípios protetivos; em especial

o de proteção ao trabalhador.

en

52

do-se facilmente em ultraje

Deste modo, convém destacar que o dano moral trabalhista, no contexto

temporal, tanto pode ocorrer nas fases pré-contratual, contratual e pós-contratual

53

A fase pré-contratual consiste no conjunto de negociações anteriores à

formação do vínculo empregatício. Nesta fase ainda inexiste a relação de emprego, embora

se possa cogitar, academicamente, da existência de um contrato preliminar.

A t'ase contratual não traz maiores controvérsias, tendo e vista que durante o

curso da relação de emprego, o descumprímento de obrigações contratuais ou deveres

lesão ao património moral de trabalhadores ou
gerais de conduta, pode ensel

empregadores, indistintamente.

umaar

O dano moral pode ainda ser infligido no momento da extinção do contrato de

trabalho ou em período posterior, desde que os atos praticados decorram de uma relação

térita de emprego. Bem por isso, impõe-se apreciar subsequentemente algumas situaçõespre

i l:yz31Hllu :i:i,I'ii'===,
55, São Paulo, LTr Editora, ntaio/91, p. 552/559.

vol
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em que se pode caracterizar o dano moral, tanto na fase contratual quanto na fase pré-

contratual e pós-contratual, salientando, em tópico autónomo, o momento da extinção do

contrato de emprego que apesar de tecnicamente ainda fazer parte da fase contratual do

vínculo trabalhista, merece destaque em filnção da alta tensão em que geralmente ocorre.

4.1.1.- .1;bse pré-confrariía/

Salienta-se, desde logo, que muitas são as hipóteses imagináveis de empresas

que durante as tratativas prévias, por motivo ou ocasião delas, agradem os sentimentos do

aspirante à um trabalho, incursionando indevidamente em sua intimidade, originando

sofrimentos psíquicos etc. Assim, causa dano moral o empregador que divulga, no interior

da empresa ou fora dela, que um determinado trabalhador não foi admitido como

empregado por ser homossexual ou cleptomaníaco. Ainda quando a acusação sqa

verdadeira, constituirá dano extrapatrimonial por desnecessária a respectiva publicidade. E

se não for verídica, amplia-se muito mais o dano, gravemente.

Aliás, o reconhecimento da prática de atou discriminatórios na fase pré'

contratual foi reconhecida pelo legislador ordinário ao elaborar a lei n' 9.029/95, proibindo

a exigência de atestados de gravidez e esterilização e outras práticas discriminatórias, não

somente para efeitos admissionais, senão para efeito de manutenção da relação de emprego.

Texeira Filhos4 é categórico ao afirmar que o direito a vida privada pode ser

transgredido presentemente na celebração do contrato, em plena fase de processo seletivo:

A possibilictade de pelleticir tlo iltodus pivendi do catlciidato, pollanto em sua \lida

51 Teixcira
1 .176
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privada, torttct-se qtictse uma ceUeza qucttldo o processo seletivo se resume a utncl

e/z/ra,/s/a pessoa/". Exemplifica com o direito à imagem transgredido antes da celebração

do contrato de trabalho, no processo de seleção, quando a empresa recorre às chamadas

'listas negras' -- prática comum entre empresas do mesmo ramo de atividade económica

para eliminar desse mercado de trabalho um empregado que, a seu exclusivo juízo e

arbítrio, não se houve bem, por qualquer razão em uma dessas empresas ', eliminado-o das

oportunidades.

Claúdio Armando Coube de Menezesss ressalta que:

"As tratativas pata a elitabtllação de um

cotttrctto, em regra, não obriga-se a sua conclusão,

p)odtlzem atgutts efeitos jtlrídicos. Descarte, se um dos

pclrticipes tesotve, sem motivo plctusivel, desistir do

}tegocio, lera o outro direito .a ressatcintettto tios

possíveis dálias getctclos.... Assim, tla relação
trabalhista, se o empresário convidou o obreiro pctrci

crie se apresetllclsse em seio estabelecimento, e volta
atrás. ettsejct a sua reparabilidade, minis aindcl quattdo

o trabalhador deixou de aceitar outra proposta

pcltrotlctt, ott pior, clfasta-se do emprego otl da
ocupação lfixa que anteriormente ucetcia. Basiat'ict,

ctliãs, a existência de despesas com os etttettdimentos

prévios pata ensejcu o pleito cie repartição de dcuios

É peúeitamente aceitável que a empresa, antes de contratar um empregado,

ele, notadamente sobre suas experiências, exame desobrees

5'epública Federativa do Brasil em seu arttrai]

procure obter informaç-

currículo, certificados, diplomas e outros documentos relacionados à capacidade

proütssional. Contudo, a Constituição da R

de. '):l re#)onsaói//da(/e c/vf/ /70 D/re/ro À#àfer/a/ e Processlía/ do
Traça/bo " Jonlal Trabalhista n. 507, Ano Xll, Brasília, 28.08.95, P. 806
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Vlllsó, ao assegurar a liberdade de crença religiosa, de convicção política ou filosófica e

liberdade de associação, a rigor preserva o respeito à esfera pessoal de liberdade do

indivíduo. O direito à intimidade atua aqui como coluna sustentadora da liberdade,

garantindo a liberdade individual. Por isso, "não são adhfssíl,efs f/zcllczgaç'ões e ve/'{/ilações

cicercct de opi)lides politicas oti religiosas do catldidclto, liam sobre lÍcItos de suco vida

pessoal, aÍetiva e jantilicir, já cINe não ittterÍerem com suas aptidões pro#ssiotiais

4.1.2.- .1;hse co/zfra/zza/

O dano pode ser infligido quando o empregador deixar de cumprir certas

obrigações derivadas do contrato de trabalho, coIRo as de higiene e segurança do trabalho e

respeito à personalidade à dignidade do trabalhador. Também este, inversamente, pode ser

o autor de dano moral ao empregador, vier a descumprir obrigação acessória, derivada da

relação empregatícia, de trata-lo igualmente, e aos seus representantes, com respeito à sua

personalidade e dignidade.

Quanto a vida lfamiticir, excepciollam-se

algumas siluctções em qtle a informação pode ser

intportatite para certas tarelfcls que exigem

distanciamento do lar durclnte um tempo prolollgctdo,

lato muito dilficil de compatibilizar coill itilta vidct

á privado de direitos por motivos cle crença religiosa ou de convicção

.plosóPca ou política, sal't'o se as invocar par: exittiir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a

1%.Hg$ZÜ u az;':;'"*
s8 OP. cit., P. 1.176



64

familiar ttotmal. Ê, todaxPia, tina intromissão tm vidct

privada do empa'egado proibir o casamento com pessoa

que trabalhct tia mesma empresct ou em uma

cottcorretlte, bem assina exigir. que se case coj'n cl

pessoa com que convive ou perguntar se a
tiabathctdora ou esposa do trclbalhador interrompetl a

grcwidez
)

Aliás, o artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho prescreve: "nos

cotttratos ittdividuais de trabalho s(5 é lícita a alteração das respectivas cottdições por

mútuo cotisetttimettto, e aindct assim, desde que não resultem, direta ou ittdiretcimetlte,

prejuízos ao etnpregado, sob pena cte mllidade de clátlslila itlÍritlgettte desta gciratttia

Fácil é verificar, portanto, que a hipótese de rebaixamento fiincional de empregado é

inadimissível no Direito Trabalhista brasileiro, gerando até inclusive, possibilidade de

despedida indireta
59

Em doutrina, Valdir Florindoóo salienta que

"E consabido de todos (ltle o Direito do

J'iabctlho cot\feriu ao empregador um certo jus

vatandi, qtle tem sido tltilizcldo com excesso, sobretudo

tia busca de perseguir alguns trclbalhcidores, resultando

em trangerêtlcias injtlsli$cáveis. cís (letais trazem

tiilidos prejuízos. Nos pctrãnlelros do mesmo ctrtigo 468

do Texto Celetário, é mito o ato jurídico dct
transÍerêtlcla, se cansar prejuízo ao empregado, e neste

iderar rescindido o contrato e plcitear a devida indenização .quando:

T e) praticar o empregador ou sc proposto, contra ele ou pcssoas de sua lânüua, ato lesivo aa

óü Florindo, Valdir -- "Da/70 .A.cora/ e o Z)/re/fo do Zraóa//lo", 2'. edição, São Paulo, LTr Editora, 1996, p.
52
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sentido, o dispositivo legctl, não di/erencia entre

prejtlízo material e ntoial

Francisco. Antânio de Oliveiraõl é categórico ao afirmar que "/odes aqzre/es

betlelfícios ncistelltes, explícitos Olt implícitos, amalgamam-se ao cotttrato de trabalho e

passcm} a/anel pare do conjtltlto de direitos e deveres e que obrigctm as partes

Deste modo, se o rebaixamento funcional é, de forma pacífica, reconhecido

como ato ilegal por parte do empregador, peMeitamente cabível será a ação de reparação

por danos morais ocorridos pela prática desse ato ilícito, pois coloca o empregado em

situação vexatória e ridicularizando-o perante seus colegas de trabalho. O rebaixamento de

cargo é inteiramente injusti6lcável e será sempre abusivo e nulo.

O artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho permite ao empregado,

mesmo que tenha havido seu consentimento, a considerar nula a alteração se dela advier

prquízo para ele, direta ou indiretamente. Ofündamento da ação é o prquízo moral.

Outro tema laboral - bastante atual - é a questão do assédio sexual que está

intimamente ligado com a relação de emprego. Sqa em fiinção da longa convivência diária

na jornada de trabalho ou do contato frequente imposto pelo desempenho de tarefas

habituais, o certo é que o ambiente de trabalho facilita sobremaneira a aproximação dos

indivíduos. Nada impede pois que nesse convívio diuturno, colegas de trabalho tenham

entre si relacionamento amoroso, fruto de paixões espontâneas nascidas justamente pelo

hecimento do temperamento, da personalidade e do caráter do companheiro de labor.con

6i OLIVEIRA. Francisco Antõnio de, "Co/l.se//darão das /els (/o 7}aóa//io co/?ze/vlacía ", Editora Revista dos
Tribunais, São Paula, 1996, p. 434/435.
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Todavia, pode ocorrer hipótese em que a paixão despertada em um não sqa

correspondida pelo outro, em que pese a insistência do primeiro. Assim, caso ocorra entre

trabalhadores de nível hierárquico diferente ou entre empregador e empregado, em que uma

das pessoas tem o poder de decidir sobre a permanência ou não da outra no emprego ou de

influir nas suas promoções ou nas suas carreira, caracterizado estará o assédio sexual se a

conduta do assediante se traduzir em pressões ou ameaças, com o objetivo de obter os

favores sexuais do assediado.

Quanto ao assédio sexual sofrido pela mulher trabalhadora, a questão é muito

comum, embora a maioria das vítimas não denuncie o fato às autoridades. As causas da não

formalização das denúncias são as mais diversas. Na maioria das vezes, as vítimas não

denunciam por temor de perder o emprego. Noutros casos, inibe-as medo de sofrerem

retaliação por parte do empregador acusado; mas, desde que configurado, não deixam de se

constituir em constrangimento Htsico ou psicológico à pessoa obreira, ou à sua liberdade

sexual, passível de ser reparado como dano extrapatrimonial.

Aceita-se assim desde que a honra da mulher tenha sido, por ato de terceiro,

ofendida no exercício da atividade funcional ou profissional, exposta ao assédio em razão de

condições menos favoráveis de segurança da entidade patronal responsável, teria também

cabimento a obrigação de reparar os danos morais padecidos.

No mesmo sentido, a discriminação racial no trabalho, em razão de atos

relacionados ao chefe imediato, assinala-se: a discriminação no trabalho motivada por etnia,

religião, sexo, nacionalidade, convicção filosófica ou política, ou de qualquer outra

natureza, sempre será odiosa e moralmente repudiável, além de atentatória aos direito e

Ca;t.. ;.-rídin.nç nn entanto. no âmbito laboral
Para que surtam egarantias fiindamentais r ;lr
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hão de ser seguramente caracterizadas não só a sua prática, mas, principalmente a precisa

imputabilidade ao empregador.

Quanto à inspeção em empregados de indústria ou comércio, em princípio não

há dano moral, pois se trata de expediente legítimo e corriqueiro, até em determinados

estabelecimentos industriais, adotados com prévio conhecimento dos empregados. Contudo

essa legitimidade se encontra adstrita à observância de procedimentos normais

desenvolvidos com discrição e indiscriminadamente, preservado o devido respeito ao ser

humano, sem abusos; não se excluindo, portanto, a ocorrência de danos morais reparàveis

se exorbitados tais limites. Isso porque a determinação de revista pessoal de todos os

empregados, indistintamente, pode ser considerada lícita, quando decorrente do poder de

fiscalização do empregador, que por sofrer riscos da atividade económica deve buscar a

salvaguarda de seu patnmonio.

A propósito a matéria não se mostra uniforme nas legislações estrangeiras que

se preocupam com o tema. Como inexiste regulamentação específica no direito positivo

brasileiro sobre o direito de revista do empregador, entendemos que tal direito deve ser
ão extremada de não violar a esfera

exercido de forma razoável, com a preocupaç

extrapatrimonial de interesses dos empregados.

4.1.3.- Momento da extinção do contrato de trabalho

Sem dúvidas que o momento mais tenso da relação empregatícia é o de sua

extinção, vez que consiste para o empregado a perda de sua fonte imediata de subsistência.

Em que pese o contrato de trabalho não ser efetivamente um pacto de natureza vitalícia, os
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lícitos ensejadores de danos,
motivos da sua extinção podem muitas vezes configurar ato

l ,-. -,ntn na extrapatrimonial.
tanto na esfera patrimonial, quan

sl

Geralmente os casos de deslizamento por caráter discriminatório, anotação do

motivo da despedida na Carteira de Trabalho, comunicação de abandono de emprego em

órgão de imprensa, despedida iduriosa, caluniosa ou difamatória entre outros, são casos
dn dano moral na rescisão contratual.

tÍPicos que podem ensqal a práticaa

O registro de informação sobre o motivo de despedida é algo temerário, pois se

não houver reconhecimento judicial da veracidade de tais anotações, conütgurar-se-a

hipótese típica de lesão moral e patrimonial perpetrada pelo empregador contra o
' ' . . .-...-x.,.l...pdâno. Ocorreo mesmo quando o

trabalhador, devendo ser determinada a reparação d

deslizamento se dá com caráter discriminatório .

Aliás na busca de se reunir condições configurativas corretas para uma

provocada dispensaó2, valem-se os empregadores da publicação em órgão de imprensa de

comunicação à sociedade de abandono de emprego, solicitando seu retorno imediato ao

serviço. Tal conduta pretende mostrar à comunidade que o empregado abandonou o

emprego, gel'ando o direito à reparação do dano moral correspondente.

Já a despedida injuriosa, caluniosa ou difamatória é, em todos os casos, sem

sombra de dúvida, o a/zfnzirs especíÊlco do empregador em lesar o património moral do

empregado com acusações levianas e infiindadas, com é o caso, por exemplo, de imputação

propositadamente falsa de improbidade. E importante ressaltar, contudo, que nâo e

qualquer justa causa improvada ou mora no pagamento de direitos trabalhistas que
,,dnr a indenização por dano moral.

ligará necessariamente na condenação do empregara
tmp

ó: Art. 482 Consolidado, incisa
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Convém salientar que a organização social brasileira, segundo seus postulados

trabalhador contra a despedida arbitrária.
ue ao

Aliás, a ética deve prevalecer sempre na relação de emprego, pi-"l"' "'

submete ao arbítrio de quem detém a hierarquia fijncional

4.1.4.- Fase pós-co/zrrafua/

Embora já não mais existente a relação de emprego, nada impede que alguns

fitos lesivos ao património moral dos ex-contraentes ainda sejam praticados ofensivamente,

remotaiTlente ligados ao antigo contrato de trabalho.

!ado solicite ao

Extinta a relação de emprego é muito comum que u ç"'''''r-

oeu ex-empregador uma carta de referência, ou de que o possível altura empregador busque

tomar informações sobre sua conduta profissional. Em casos como esses, as infomlações

devem refletir aspectos profissionais do trabalhador. Logo, é preciso muita cautela do ex-

empregador ao fornecer tais infomlações, pois se restar comprovada inverdade nos dados,

violada estará a esfera extrapatrimonial de interesses do trabalhador, Ihe assegurando, por
aateria por dano morall

Çdeferimento de indenização compensa
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Outro aspecto a se destacar são as chamadas listas negras das quais constariam

nomes de empregados supostamente indesejáveis, de tal modo a obstar suas contratações

ou a simplesmente criar empecilhos para que isto ocorra. Conseguindo-se a prova efetiva

da ocorrência de tal fato, inquestionavelmente estará caracterizada a lesão ao trabalhador,

tanto na sua esfera patrimonial quanto moral, vez que foi expurgado do mercado de

trabalho sem direito sequer à defesa do que Ihe foi imputado.

4.2.- Competência

A jurisdição é a função estatal de resolver conflitos de interesses concorrentes,

de forma a assegurar a ordem jurídica e a proteger interesses tutelados. O fato de se

constituir função do Estado, faz com que a jurisdição sqa exercida em todo o território

nacional. Por isso, a jurisdição deve ser repartida entre os muitos Órgãos que a exercem. Em

expressão clássica, a competência é, a medida da jurisdição, ao tempo em que estabelece o

âmbito dentro do qual o magistrado poderá exercer sua função jurisdicional.

No processo trabalhista brasileiro, a despeito de inexistir um desejável

tratamento legal sistemático do instituto, resulta claro que se determina a competência

também à vsita de três critérios, combinando-se entre si: a) em .razão da matéria, ou

material; b) en} razão do lugar, ou territorial; c) em razão da hierarquia, ou fiincional.

Embora ainda hajam algumas discussões acerca da competência para julgar

pretensão de danos morais ohundas das relações de trabalho, a orientação doutrinária, e a

dencial atribuem comoetência à Justiça do TrabalhoJurispru
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No que tange a especificação da competência trabalhista no âmbito legislativo

não se descuidou o legislador pátrio. Com efeito, o art. 114 da Lex legum, acrescentou à

competência da Justiça do Trabalho, anteriormente delimitada pelo art. 652, IV, da

Consolidação das Leis Trabalhistas, outras controvérsias decorrentes da relação de

trabalhola

Delineando a abrangência da competência trabalhista, .dispõe o art. 114 da

Constituição Federal, fn t'e/,bls.

Art. }14. Cotnpete à Justiça do Trabalho

conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivo

entre tr'ctbalhactores e empregadores, abrattgidos os

elites de direito pl'tblico exlertto da administração

pública direta e ittdirela dos Municípios, do Distrito

Federal, dos Estados e da Utüão, e, na jorna da lei,

outras controvérsias decorrentes dct relctção de

trabalho, tio cumprimento de suas próprias setltertçcts,

incitisixye cotetix:as.

Desse dispositivo constitucional, Cláudio Armando Coube de A. Menezesõs

\nfexe que. ''E clct Justiça do Trabalho a competência pala aprecictção da dematldct em que

empregctdo e empregctdor estejcün tiligcittdo por compellsação moral ou palrintotüal

pe.fetetlte ci tlculo originado de ato relacionado ao vínculo de emprego(art. 114 da CF). ''

Já para Carlos Augusto Escanfellaõ4 é necessário socorrer-se da hermenêutica

para dar científica e razoável interpretação aos preceitos da Lei Maior. Com habitual

ó; MENEZES. Cláudio Arfando Coube de., op. cit., p. 146
õl Escanfella, Cartas Augusto. ':,4ção c/e /;lc/e/7/cação por /)a/lo.s À./ora/s
60, São Pau]o, agosto/96, p. ] 121.

Co/lzperê/7cfa ". Revista LTr, vol
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clareza, Arnaldo Lopes Süssekindós explica que a constituição não exige que o direito

questionado ou a norma legal a ser aplicada, não pertençam ao campo do Direito do

Trabalho, sendo fundamental somente que o litígio derive da relação de trabalho.

Interessante é a posição de Pinho Pedreiraóó, que já sustentada a competência da

Justiça do Trabalho, mesmo antes de a atual Constituição entrar em vigor, quando a

controvérsia tivesse por objeto o ressarcimento do dano sofrido por uma das partes

contraentes estritamente derivado da relação. de trabalho.

Na abalizada opinião de Jorre Pinheiro Casteloõ7

O Direito Civil e a Justiça Comum não

têm coltdições de ctptecicir o dano moral trctbcllhista,

visto que ittadeqttados a dar conta e compreender a

estruttn'a da relação jurídica tFclbQlhista, bem conto tml

dctno morctl que é ag'afiado pelo estcldo de
suborditmção de uma das partes, já (lue estrtlturados

ttct concepção da igualdade Lias partes tla relação

jilridica

O dano moral trabalhista tem como característica uma situação que o distingue

absolutamente do dano moral civil inclusive o agrava; qual seja, uma das partes encontra em

estado de subordinação. SÓ o Direito do Trabalho e a Justiça do Trabalho se mostram

adequados a dar conta e compreender as razões específicas da tutela do direito moral

atribuídas ao trabalhador subordinado

6S Apud, Silssckind, Arnaldo Lopcs. "TI//e/a da Pera'o/?a//(/ac& c/o 7}aóa/#a(/or", Revista LTr, Do 5,
maio/95, p. 597

ó' Cantei lo,Po559Pinheiro. "Z)ano A,/ora/ Zraba/#is/a. Conzpe/êncfa " fn "Zraóa/Ão & nazi/r/na ", n' 10, São
Paulo, Editora Saraiva, setembro/96, p. 39.



73

Daí destacar-se interessante argumento de Antõnio Carlos Amaral LeãoÓ8, para

quem a Justiça do Trabalho pode e deve proferir em seus julgamentos a condenação de

verba relativa ao dano moral, não só por alguns dos motivos já supra expostos, mas

\a além na tat de que ''além de ser ullt direito, é de grctça pcu'a o trabcühador brctsileiro

reivittdicar o direito ao datto moral tia Justiça do Trabalho, pois se tiver de ir à custas do

processo, fato esse que só vem ao ettcotltro dos itttetesses do empregador', assim como

tacionalizct a buscct da prestação jurisdicollal, evitcitldo mitigar em doisjtlizos

Para Valdir FlorindoóP

"Não se objetivo com isso retirar parcela

da competência da Justiça Comum, como algults

processiiclíistas aÜtmcim, mas sim estettder a

competêticici da Justiça do Trabalho pcu'a a solt+ção

completa dos contitos que são itteretttes às relações

trabalhistcls, e que Ihe foram dadcts pelo cottstituinte. E

preciso (lue o Judiciário Trcibalhistct esteja próximo

dos conlflitos de sua órbita, pois a Justiça Comum não

eStCt. J4.liCtS, datCI \lCltlCI, }lllllCCI (ZStC\Pe, clté pOrCliie tlãc) t3

suco jurisdição, do que resultou a criação de tinta

jt+stiça especializaclct.

Os motivos da posição favorável à primeira corrente são, em suma: a)

corroborar a tese de que a competência é da Justiça do Trabalho está o próprio

mandamento constitucional - art. 1 14; b) o julgador trabalhista está mais afeito à matéria,

sendo mais sensível aos problemas da rotina trabalhista, o que gera presunção ./urss /a/l////zl

de que as decisões tendam a ser mais acertadas e adequadas à realidade; c) a adoção deste

tério de competência atende aos princípios da economia e celeridade processual, poiscri

ÕÕ T aaó A ntÂnió ('nrlnç Amaram. "H questão do l)ano J\abra/ na Jusrfça do 7}aba/Ao", in "Revista caos
Zriblí17afs ", vo1 701, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, março/94, p. 248/249.
ó9 FLORINDO, Valdir, op. cit., p. 90.
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seria oneroso as partes, além de moroso, esperar o pronunciamento de dois órgãos

jurisdicionais distintos, o que ensejaria na prática suspensão da demanda na esfera civil até

o julgamento no âmbito trabalhista; d) evitar a ocorrência de decisões conflitantes'"

Com respeito ao assunto a doutrina trabalhista vai abrindo caminho Htrme. A

jurisprudência, por conseguinte, vem seguindo os passos de tal evolução, porém de maneira

tímida ao arbitrar valores. Em verdade, o dano moral é um instituto de extrema atualidade,

e certamente tende bastante ao crescimento. A competência para apreciar o dano moral que

decorre da relação de emprego é da Justiça do Trabalho, de acordo com o artigo 1 14 da

Constituição Federal. Contudo,.o Excelso Supremo Tribunal Federal7i, que em julgamento

histórico interpretou referido artigo, sustenta que ainda a questão sqa de Direito Civil, mas

decorrente da relação de emprego, a competência é do Judiciário Trabalhista.

Inúmeros repertórios de jurisprudência trabalhistas nos dão notícia de acórdãos

proferidos nessa linha, sensibilizando-se diante da realidade que ocorre com o trabalhador,

seus entendimentos, suas angústias, dores, tristezas, lesões; enfim, todas as manifestações

que reconhecidamente, também ocorrem na relação de emprego.

Dai Arnaldo Stlssekind7z afirmar que "leão ex/ge g//e o .D/re//o qz/es//o/zac/o oi/

a norma legctl a ser aplicada perteTlçam ao cctnapo do Direito do Tribal.ho. O.Nnclclmetltal

é ql/e o ////k/o der/l,e da re/aç;âo cíe e/mprego". O objetivo é concentrar todo o conflito

'ü O Código de Processo Civil dispõe que: "Art. 265: Suspende-se o processo: (. .) ly- quantia a sentença de
mérito: b) não puder ser proferida senão depois de verá.Pcado detentiinado gato, ou de produzida certa

prol'a. /( q /isz/a a oz//ro /zl/zo Co..pita dc Jurisdição n' 6.959-6, Rel. para o Acórdão Sepúlveda Pertence, j.
23.05.90, Susctc. Juiz de Direito da I' Vara Cí\ cl dc Brasília; Suscdo. Tribunal Superior do Trabalho --

DJU 22 02.9 1, P. lr2)Ido Lopcs. "Da/?o Àdbra/ na Re/anão ú7e EP?iprego ", Revista do Direito Trabalhista,
.junh/95, n" 06, p. +5.
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trabalhista numa só esfera judiciária, permitind

do dissídio, no caso a Justiça do Trabalho.

Com efeito, o dano moral trabalhista tem como característica uma situação (I'

o distingue absolutamente do dano moral civil e que inclusive o agrava, pois, uma das partes

encontra-se em estado de subordinação. SÓ o Direito do Trabalho e a Justiça do Trabalho

então se mostra adequadamente aparelhadas para

tutela do direito moral atribuídas ao trabalhador.

Frase-se que o contrato de trabalho envolve obrigações contratuais, de ordem

patrimonial e de ordem não-patrimonal. Como demonstrado, o maior objetivo do direito do

trabalho é assegurar respeito a dignidade moral do trabalhador, de sorte que qualquer lesão

em tal sentido decorra obrigatoriamente uma reparação. Deste modo, o contrato de trabalho

traz necessariamente o direito e a obrigação de respeito aos direitos personalíssimos. Tanto

n dn nactn ]abora]. pelo empregado ou
que é a ofensa a tais di

pelo empregador

Deste modo, de todo dano moral praticado pelo empregador, mediante abuso

ou uso ilegal do poder diretivo contra empregado na execução do contrato de trabalho e

decorre uma ofensa à obrigação/direito de lei trabalhista e de cláusula do contrato de

trabalho. O fundamento da reparação do dano moral trabalhista encontra-se e se situa na

Constituição Federal, no inciso 111 do artigo I', nos incisos V, X, XXXIV e XXXV do art.

5', e no art. 1 14 c/c os ans. 8' e 483 da CLT e c/c art. 1.553 do Código Civil. Embora se

constituam em disposições constitucionais e civis, elas próprias, garantem o direito do

obreiro e também se constituem no fundamento legal postulat(brio do dano moral no direito

trabalhista. E a competência da Justiça Laboral para apreciar a reparação do dano moral

e

daespecíficascompreender
ITISrazoesasree

rectos que autoriza a rescise

l

73 Ans. 482 c +83 da CLT
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trabalhista é fixada pelo que dispõem as alíneas a, ó e e do art. 483 da CLT c/c as alíneas

Ve X do art. 5' e o art. 1 14 da Constituição.

E, pois, a Justiça do Trabalho, indiscutivelmente, o poder competente para

condenar a reparação devida pela ofensa ao direito personalíssimo do empregado. Isto

porque o conflito se dá no âmbito do contrato de trabalho por força de obrigação/direito

trabalhista tutelado por lei trabalhista, cuja dispersa consequências laborais, dentre estas, a

ampla indenização trabalhista cuja reparação também engloba a esfera moral.

Valdir Florindo74, explica que

nctdct mais lógico e racional do que a

reclamação enl uma tnestlla açãó, (ltiattdo derivctm do

mesnto /ato, posto (late facilita ao trabalhador -- . o

destinatái'io da reparação, comi a economia de

despesas cottse(liletttes, e ao empregador ci discussão

tlunla só Justiça. tolnculdo ctssint a decisão mais

coerente com as necessidades (late o caso requer. Com

isso, vai de ettcotttro com a ecollontia processual e ao

interesse da própria Justiça, etitetldimetltos esses (lue

têm ressotlâttcict Fiel doutrittcl

Deste modo, ainda que divergências ocorram, caber à Justiça do Trabalho,

diante da lente do artigo 1 14 da Constituição da República Federativa do Brasil, a jurisdição

competente para apreciação do dano moral que sqa decorrente da relação de emprego.

Essa é a melhor interpretação que representa a nze/z.ç /egos.

7' FLORINDO. Valdir. op. cit., p. 90
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4.3.- Sujeitos dos Danos Morais no Direito do Trabalho

São precisos os ensinamentos de Cláudio Armando Couce de Menezes7s

O contrato de emprego é caracterizado

por ser de trato sucessivo, de atividade onde as
prestctções repetem-se com o clirso do tempo,

possibilitando o surgimento de dallos tattto ao

empregador como ao empregado. O dano nToral

abrattge cl pesa(n lfisica conto a jiiridica. No crie

pertine à última, representaria a ofettsa à sua jamct,

com re.fluxo no seu crédito extet'tlo.

No mesmo sentido, Beatriz Della Giustina7ó

Não há que se olt'içar (lue a inclenização

por dano moi'al cabe também cxo entpregador, qticmdo

este houver ejetivos prejtlízos morais advindos da

conduta de seus etllpregados. Descai't.e, a obt'ilação tle

reparação do dano motas, tio Direito do Trctbalho, do-

se em favor do lesado tla relação de emprego.

Ade»leis. o contrato de trabalho é sitlalagmático

No plano da responsabilidade civil, evidentemente outros serão os princípios a

serem aplicados: a prática pelos seus prepostos de ofensa à honra, ao conceito, à dignidade

de terceiros configura como qualquer outro um ato ilícito, mesmo que seja de natureza

penal, sujeitando assim a entidade a ser condenada às indenizações patrimoniais ou morais.

75 MENEZES, Clúdio Arfando Coice de., op. cit., p. 1472/]477
7ó GIUSTINA, Bcatriz Della., op. cit., p. 1335.



78

A corrente tradicional pretende que somente pode ser sujeito passivo de crime

contra a honra a pessoa física; Caco ao nosso Código Penal, por se entender que a pessoa

jurídica não pode ser sujeito passivo de crime contra a honra. Sendo ela uma ficção, como

tal não pode ter honra e sendo a honra um bem essencialmente individual, a honra da pessoa

jurídica só pode residir e ser encontrada nas pessoas 6isicas que a dirigem e a representam.

Entretanto, em sentido contrário, existem manifestações que não restringem às

pessoas humanas à âgura de vítimas e de agentes passivos nos crimes de difamação e

injúria, podendo então a pessoa jurídica apresentar-se em juízo como querelante, para

promover processo-crime em virtude de haver sido atingida na sua reputação e boa fama,

vítima daquelas infrações penais; no caso, a honra das pessoas jurídicas seria a honra de

seus representantes.

Nesse contexto, para Pontes de Mliranda77

'' tarllbént é indettizáve! o

patrimonial às pessoas jiiridiccis; desde qite, comi o
dinheiro, se possa restabelecer o estado cutterior que o

dano Ytão-paul'imottiat desfez, difamação da pessoa

jurídica e o efeito não-patrimonial pode ser pós-
elimitlado ou dintinuido por algtlm ato ou algtltts aios

cine custam dittheiro, há itldetüzabilidacle

dc1110 'ttao

Igualmente, se posiciona Carlos Alberto Bittar78:

'Com respeito a pessoas jllrídicas, também

são silcetiveis de .figuram' tia relctção(de titularidade),de

vez que se Ihe recotlhecent direitos da persoltalidade;

XXVI e19585Rio de Janeiro2'. edição Borsoi rraI' MIRANDA, Pontes. "Traía(/o de l)Irei/o pr
xxll, g 3.108, p.32.
's BI'l'TAR, Cardos Albcrto, op. cit., p. 347.
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de fato, para a i'especli~'a indalização e a pi'esen'ação

de seus valores básicos, itlílmeros direitos dessa ordertt

contpõem a sua essetlcialidctde, nterecettdo, pois, o

ctmpctro jtiridico.

Na doutrina vem prevalecendo entendimento de que a pessoa jurídica também

pode ser stÜeito passivo de dano moral. A seu turno, a jurisprudência mais atualizada vem

procurando orientar no sentido de que as entidades coletivas também se encontram dotadas

dos atributos de reputação e conceito perante a sociedade, e por conseguinte, são passíveis

de serem vítimas de difamação, desde que a manifestação possa abalar tais atributos,

admitindo assim a reparação do dano moral sofrido pela pessoa jurídica.

No seu trabalho sobre dano moral, Yussef raid Cahali79 observa:

'cÚrma-se ser admissível a indenização

nor dcttto moral ccutsado à pessoa jurídica em

decot'têttcict de mattVestações (lue ctcattetem abalo de

seu cotlceilo tlo mercado em que atuct, uma xlez que o

direito à holttct e imagem é gai'atttido pela

Constituição, em seta art. 5', X, culct lutei'pretação não

há de se restringir às pessoas tlatttrais.

Não obstante há doutrinadores defendendo a reparabilidade do dano moral

apenas e tão somente ao empregador quando pessoa'física, ou sda, direito não extensivo à

pessoa jurídica. Com todo o respeito, não se pode aplaudir esse entendimento, pois o

ordenamento jurídico não segregou qualquer pessoa quanto à proteção por dano moral. Ao

contrário, a Constituição Federal garante a indenização às pessoas lesadas, não excluindo as

jurídicas, constituídas com assentos registradas na Juntas Comerciais

9 CAHALI, Yusscf Said, op. cit., p. 349/350
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Segundo biqueira Netos',:

'A glattde dt$ctildade em obter-se a

cottdettctção do empregador por danos morais no

Brasil resiste na próprict do nosso Direito do Trabalho,

cllte itteqtlivocametlte inibe o acesso do trabathctdor ao

Poder Judiciário pctra cltte este possa demctndar com o

empregador, mediattte o exercício de lim pctdrão
mínimo de liberdade e sem qualquer temor de perder o

emprego.

Recorde-se que as relações de trabalho devem sempre estar pautadas no

respeito e na colaboração mútua, vez que interesses particulares de cada contraente acabam

por tornar-se convergentes quando se estabelece o vínculo empregatício equilibrado.

Contudo, abusos praticados não podem ser talhados de unilaterais, cujas iniciativas partam

sempre do empregador, principalmente aqueles que residem na ofensa à privacidade alheia,

tragada pela melhor doutrina a tese de que a pessoa jurídica écabendo lembrar que resta s

sujeito de danos morais

No cotidiano laboral, empregado e empregador, como tais, podem ser agentes

ativos ou passivos de ilícitos pelos quais derive obrigação de reparar o dano. Há, em tese,

uma potencial igualdade entre os sujeitos nas relações de trabalho em causar lesões com

repercussão na esfera moral; embora o mais comum sqa o empregado figurar no pólo

massivo da conduta danosa

U

*' SIQUEIRA NETO, José Francisco.
LTr Editora, São Paulo, 1996, p. 85

:Direito do Trabalho e Democracia: aponla}71entos e pareceres" ,
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4.4. Natureza Jurídica da Reparação

A tese da reparabilidade dos danos morais na esfera civil demandou longa

evolução, tendo encontrado óbices diversos, traduzidos em especial na resistência de certa
...-,. .:..].. ex,....], dP ntrihilicão de oreco à dor

parte da doutrina que nela identificava sim

conhecida na prátiça como pre/fnnz do/o/-fs.

Somente com o desenvolvimento tecnológico e das doutrinas sociais, a partir de

meados do século passado, é que ganhou vulto a problemática em questão, passando o

princípio a ser incluído em leis especiais e em Códigos do nosso século, como

reconhecimento do legislador de seu relevo no mundo fãtico

No mesmo sentido a jurisprudência começou a reconhecer os direitos dos

[. ]:--:... H. '-a..,.n,l;d,dp e Êm particular. dos
lesados em ações intentada:

direitos morais de autor

para defesaeier 7

As Constituições brasileiras vêm enumerando os direitos tunQame

relações entre o Estado e os particulares, tendo a de 1988 sacramentado em seu art. 5' e

parágrafos, inúmeros direitos, como balizas naturais á atuação do Poder Público.

ntats nas

A posição atual da jurisprudência é francamente protetiva das vítimas,

definindo-se, nos casos concretos, pela reparação de quaisquer danos que aâetem os direitos

essenciais das pessoas obreiras, direta ou indiretamente. Não mais se utiliza do recurso

técnico do reflexo patrimonial, mesmo na indenizabilidade de morte de menor, porque se

alcançou a plenitude de efeitos pregada pela doutrina para a teoria da responsabilidade civil.

]isnosicão expressa. que o princípio se encontra latente nasa falta deTem-se entendido ressa, Uosiçao exalt] >
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modificações que seguiram o modelo napoleónico, reforçada pela previsão no respectivo

corpo de certas hipóteses de reparação de danos morais.

A regra geral é de que no '>/a?lo do dn/zo nzora/ nâo óas/a ola/o enz sf do

acontecimetllo, mas, sim, a prova de sita repercussão. prejudiciatmetlte mor

da reparação de danos morais orienta-se no sentido de que aconcepção

Cn.-p, d.. çimnles fato da violação. Assim
responsabilidade do agente se opera por forç

rificado o evento danoso, surge a necessidade da reparação, uma vez que prova sua

repercussão e prquízo efetivo a moral.

da teoriaatual

ve

Cardos Alberto Bittar82 sintetiza da seguinte forma a fiinção exercida pela

índenização do dano moral

E que intet'essa ao Direito e á sociedade

tIMe o relaciotlatnellto etttre os elites qlte contracenam

tao orbe .jurídico se mantenham dentro de pctdrões

normctis de equilíbrio e de despeito míttuo. Assim, em

hipóteses de lesiotiametlto, cabe ao ctgettte suportam' cts

conseqilêncicts cle sua atttação, desetttitulctndo-se, com

ctüibttição de pesadas ittdetlizações, fitos ilícitos
tendentes a aÍetar os referidos aspectos da

persollalidade httmatta

Pontiâca a respeito Caio Mário de Silva Pereira83

''A aceitação da doiitrina que delfetlde cl

indettizctção por dcttto ntoral repousa ntlma

8] CAF{ALI. Yusssef Said, op. cit., P. 703.
s2 BITTAR. Cardos Albcrto, op. cit., P. 26
B3 PEREIRA, Caio Mário da Silvo., op cit., P. 57
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interpretação sisfemãticci de nosso direito, abrctllgendo

o próprio art. 159do Código Civil qtle, ao ctludir á

violação de llm düeito, ttão está limitando cl reparação

clo caso de dculo matericll ctpettcts.... Claro está qtle a

etutmeração afeita pelct Carta Política de 1988 não

esgota as hipóteses de indenização por dano

extrctpatrintotlial; ela é merantente enuncitcttiva, settdo

permitido à lei e à jl+risprlldêtlcia ctcrescentarem outros

casos'

Para Mana Helena Diniz*'

Não se paga a dor sofrida, por se ela

ittsttscetbel de aferição económica, pois cl prestctção

pecuniária, tlo nosso ellfetlder, teria uma lfutlção

meramente satislfatória, procutculcto, tão-sotnettte,

suavizar certos mctles, ttão por sala natureza, mias pelas

vatltagetls que o dinheiro pode propocionar,

compensando até certo pottto o dcttto que foi justantente

causado... A reparação pecittüária do dália moral é um

misto de pena e salislfação compensatória. Não se pode

ttegar saia $tttção pettal, cotlstituitldo lirna sanção

imposta cto ofettsor; e compensatória, settdo llnlcl

satisfação que atettiie cl ofensa caitsada,

proporcionando vantagem ao ofendido, que poderá,
can a soma de di)cheiro recebidct. proctttai atender ás

satisfações materiais ou ideais que repute

convetliettí.es, dimitutitldo, ctssim, em pcu'te, seu

sofrimento

8' DINIZ, Mana Hclena. op. cit., p. 8/9
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Jogo de Lama Teixeira Filho" acrescenta

Ptecisamettte por(lue sua $!nção é

satisfatória, descctbe estipular a ittdenização colllo

forma de putüção exemplctr, supostamellte inibidor'a de

reittcidêttcias ou rttodo de ejicctz advertêttcia a terceiros

pctrct que não incidctm em práticas símiles. Os juizes

hão de agir com extremo comedintetlto pala (lue o

Judiciário leão se trattsfotme, como tios Estados

Unidos, tulm desaguadoiiro de avetltttras judiciais à
busca de tina sorte grcltlde fabricada por meio dos

chamados 'piitlitive dantctges' e si.las exacerbctdartlente

potpucias e excêtttriccts itldettizações

São eivadas de coerência as preciosas observações de Orçando Gomes8ó: '

dano(marca) não é propriamente indenizávet, 'Pista como ittdenização a elimittctção do

prejuízo e das siicls cottse(lilêtlcias. o (lue não é possível (litctliclo se tlala cle dano

nclrclpatrimotlicll. Prefere-se dizer que é compensáve!. Trclta-se de compensação e não de

ressal' citnetlto

Nesse sentido adverte José de Aguçar Dias*'

''A condição da impossibilidctde

malematicctmente eNcHa da avaliação só pode ser

tomada em benelficio da vílimct e não em seu prejuízo.

Não é razão stt$ciettte pat'ct ttão indenizar, e assim,

betle.filiar o responsáxlel, o lato cle não ser possível

us TEIXEIRA FILHO, Jogo de Limo., op. cit., p. 1. 172
8ó GOMES, OrIUndo, op. cit., P. 333.
s' DIAS, Aguçar, op. cit., p. 720.
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estabelecer e(]lüvalent.e estado, porque, em matéria de

dculo morctl, o arbitrário é até da essência das coisas

Assevera Eduardo Gabriel Saad88 que

'E itlocultável a .Pcigiliciade do argumento

de que a dor não tem preço e, por isso, impossível a

repat'abilidctde do dano. Na littha desse entendintetlto,

{er-se-ia de cottclttir cINe o direito se mctrttém

itldilerente às lesões sof)'idas por I'nla pessoa em sua

honra. E clctro que semelhante pensanletito repugna cl

consciência jurídiccl de um povo- De que adicitltaria

Nula decisão judicicll declcll'ando. apet'cts, que cl in$igitl

a b lmt datto moral? Cottdettado o olettsor ao

pctgctntetlto de ilha repctração pecuttiária, está a

Justiçcl, ttão ctpetlcts recottheceudo cl existêtlcict do dallo

moral. mas, inibindo a reittcidêttcia e propiciattdo ao

ofeticlido meios para realizar algo compettsador

A posição de aves Gandra8P é a de que

'A tese de que cl dor tem l.lm preço causa-

me espécie. A teoria do ptetil.lnt doloris, soa-me mais

como urna teorict da vendetct sicilictna ou ciplicctção, 40

séculos depois, dct Lei de Tcüião, do que forma

modernct de se lavar a honra(...) muito mais do que

receber luva itldetüzação, objetivo a ação por dálias

morais impor alma dor semelhante ao ofensor,

ora/, e//lprega(/o e e/n/2/'esa ", Suplcntcnlo Traballlista, LTr, Ho

89 MI i5/AKTilo Panlo, p. 757. lva, ''Conslí/ras e Parei'ares", São Paulo: Revista dos Tribunais, n' 722,
dezembro/95, p. 1]2/12]
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exteriorizadcl no valor da ittdetlização(. . .) a .forma mais

violenta de se agredir a horta de alguém no
mcttrimõttio, é o actultério, e eu ttão tenho

conhecimento de tLenhumct ação por dálias morais dct

xPitima, (]iie prece)'e oit gualdctr a magoct, o sofiimetlto --

e estes casos quase sempre são de cotlhecimetlto

público -- sem reagir, oil, simplesmente, sepcu'ar-se do

cõtljuge ofetlsor

Contudo a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, eln seu art.

5', incisos V e X, como antes mencionada, recepcionou a idéia da reparabilidade dos danos

morais, embalando todas as leis ordinárias que protegem tal direito. .Deste naodo, qualquer

controvérsia deve ser abandonada. A Carta Magna representa um divisor de águas, a partir

da qual, se tornou inócua qualquer discussão sobre a reparabilidade do dano moral mediante

indenização, pois o texto constitucional é inequívoco, não pairando dúvidas que permitam

outra interpretação.

Com efeito, a lei permitiu ao ofendido o direito de resposta cumulativamente

com o direito de buscar indenização judicial. Os conceitos de intimidade, vida privada e

imagem, são bastantes elásticos, como também é extenso o número de acontecimentos que

se podem enquadrar-se na proteção legislativa.

Aliás, o Código Civil Brasileiro não veda e nem autoriza a reparação dos danos

morais. Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, alguns de seus dispositivos

i. ,i-,,.-;-- o... .nl, ;--';.nn.dênciâ como embasamento legal
coram até utilizados, tanto pela d

para possibilitar tal reparação

7
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Com efeito, como antes já citado em capítulo específico, os danos morais

também foram previstos em outras legislações, até mesmo antes do Código Civil, como no

caso do Decreto Lei n' 2681 de 1812, que regulou a responsabilidade civil das estudas de

berro. Da mesma forma o Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n' 4.117/62),

Código Eleitoral (Lei n' 4.737/65), Lei de Imprensa (Lei n' 5.250/67), Lei dos Direitos

Autorais (Lei n' 5.988/73, Código de defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/90) e o Estatuto

da Criança e do Adolescente (Lei n' 8.069/90).

Assim ante a impossibilidade de reparação natural, isto é, de restituição natural,

procura-se atingir uma situação material correspondente. A reparação viria neutralizar

sentimentos negativos de mágoa, dor, tristeza e angústia, pela superveniência de sensações

positivas de alegrias e satisfação, possibilitando ao ofendido desfrutar de algum prazer que,

em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento

De um modo geral, a condenação com que se busca reparar o dano moral é

representada, no principal, por uma quantia em dinheiro a ser paga de imediato, sem

prquízo de outras dominações secundárias, nas hipóteses de ofensa à honra e á credibilidade

da pessoa e do proõssional, conforme visto anteriormente. Em síntese, a indenização por

danos morais se apresenta com uma função tripla: compensatória, satisfativa e punitiva, esta

vista sob o ponto de vista de pena privada.

4.5. Fixação do gzzanfzlmz reparatório

Tema ainda controvertido na doutrina é o relativo aos critérios para fixação do

q//a/z////z/ devido na indenização por dano moral. Aliás, a regra geral é de que não basta o

nato em si do, mas a prova de sua repercussão, prqudicialmente moral.
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Evidentemente que a vítima não podendo voltar ao s/a/in gz/o a/z/e, a

indenização será pecuniária. Partindo-se desta premissa, surge outra discussão, agora em

relação a fixação do valor reparatório.

Esta foi a reparação detectada por Edilton MeirellesPO, ao prescrever que: "0

grctllcte etttrcive a ser superctdo pela Jtlstiça está na fixação da repartição do dália moral,

cllte clsslime diversas .fotmcts: seja em prestação in tlat.uia, como, x'.g., a }'etral.ação

pítblicct; ou ettl pctrcela pecuniária, atrcwés de finta indenização compensatória

Anota a respeito Carlos Bittarn que "ac/mf/e#z-se, nes.se ca/mpo, co/!áor ze a

natineza dct demanda e a I'epercttssão dos fatos, várias jornTas de reparação, ctlgitmas

expressctmeltte cotttemplctdcts em lei. otttrcts implícitas tto ordetlametlto jurídico positi'PO

Por isso alguns doutrinadores positivistas entendem que a indenização pelo

dano moral não signi6lcando o preço da dor, pretende-se com ela atenuar os prquizos

irreparáveis sofhdos pela vítima através de prazeres que o dinheiro pode proporcionar, na

tentativa de minorar o sofrimento. Ressalta a Professora Zulmira Pirex de Lama citada por

Clayton Reis92 que quando estamos na presença de danos morais, a prestação pecuniária

tem uma unção simplesmente satisfatória. O dinheiro poderá então proporcionar a vítima

disponibilidades antes não vislumbradas e prazeres que até certo ponto poderão compensar'

Ihe a dor sofrida

çõo do Da/70 Àúíora/ 7}aba/bis/a ", Síntese Trabalhista n' 40, outubro/92, p.

pl BITTAR, Carlos Albcrto. op. cit., P. 218.
9z REIS,Clal'ton, op. cit., p. 82

5/9
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Em acórdão citado por PEDROTTIPS, o Ministro Oscar Corria conütrma o

entendimento de que a indenização não se representa um pretium doloris, mas satisfação de

ordem moral, que deve ser protegida tanto quanto, os bens materiais e interesses que a lei

protege

Clayton Reis9+ salienta que a indenização tem também caráter punitivo para o

ofensor. Para o autor, no mundo capitalista atual, a pena pecuniária torna-se a mais

signintcativa para o ofensor. José Aguçar Dias9s entende que a indenização dos danos morais

pode desempenhar um papel múltiplo, de pena de satisfação e de equivalência.

Segundo o Professor Fernando Noronhaw existe o critério do quantitativo fixo

que

a jilstificati'\'ci da atribuição ao lesado de

um qilantilativo pectlttiãrio pelo dano moral soa'ido é a

ideia de possibititcir uma compettsação da dor, oit

satisfação stibstitlltivci. /icct evidente (lue a ieparaçcto

deve serjeita através da condettctção úttica, a ser paga

de uma só vez, tlo valor tido por stt$cietlte pcua

$lttciottar conto lettitivo da dor, proporciottatldo ao

lesado as scttisEfações dela cotTipetisalórias

Inexistindo parâmetros legais para arbitramento do valor da reparação do dano

moral, a sua fixação se faz mediante arbitramento, nos termos do art. 1.553 do Código

Civil. Desta feita, o legislador não normatizou a forma pela qual se deverá quantificar o

dano moral puro deixando de fixar os limites á ação do juiz no arbitramento do gzía/7/z/ 7

p3 PEDROTTI, Irineu Antõnio. Compêndio dc Responsabilidade Civil; Edição Universitária de Direito, São
Paulo, 1992, p.286 - RSTJ 108/287.

REIS, Clayton, op. cit. p. 82.
95 DIAS, Jasé dc Aguçar., op cit., P. 736

texto manuscritoRê,naracão (/o z)a/?o Àdbra/ ", apostila nia nuscriS X
9ó NORONHA, FcrnandollZI l
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deZ)ea/?//', como meio, que se afigura eficaz, de que o montante judicialmente determinado

se mostre ao menos razoavelmente proporcional á gravidade e as repercussões da ofensa

perpetrada.

Segundo ensina Pinho Pedreira97, o problema da detemünação do valor da

indenização deve ser solucionado:

recorrendo-se á ctplicação subsidiárict do

ctrt. ].553 do Código Civil, tict conformidade do qual

tios casos não previstos no cclpíttllo ll -- Da liquidctção

das obrigações resuttatttes de alas ilícitos - .R)car-se-á

por arbitramettto a ittdelüzação. O abuso de direito é
também cito ilícito, como I'esulta da interpretação a

cotttrario sellsu do ctrt. 162, 11, do Código Civil, que

declara ttão serem ilícitos os fitos praticados no

exercício regular de um direito reconhecido. Logo, são

ilícitos os fitos praticados tio exercício irregulclr ou

anormctl de um dilecto, como abtlsivos. A ittdettização

por dano tnoral é o preço da dor, que tenham dittheiro

Assim sendo, o pagamento de soma em dinheiro a título de indenização ocupa

um lugar de intermédio entre a pena e a indenização. Com a primeira, compartilha o fim

fnvnr ao lesados com esta tem de comum
essencial de representar uma prestação

o implicar em mal para o indenizante.

imposta aS

Contudo, apesar de reconhecer que não se vendem os bens morais e que

nenhuma soma em dinheiro pode compensa-los, deve-se esclarecer que a questão central

não é vender satisfações de vida, honra ou liberdade. Trata-se somente de minorar, com

H;,,ha;.,- .. mnl n-ie n homem inocentemente sofreu, por obra de outrem, ao ver diminuído
9

97 PEDREIRA, Pinho., op. cit., pág. 559
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os prazeres que tais b.ens lhes proporcionam. E mais imoral do que exigir uma compensação

em dinheiro por um bem inestimável seria não exigir compensação alguma e dar lugar a que

se pudessem ser lesados os mais altos direito individuais, sem se infligir o mínimo castigo ao

oténsor

Aliás, é inocultável de que a dor não tem preço e por isso impossível a excita

reparabilidade do dano. Na linha desse entendimento, ter-se-ia de concluir que o direito se

mantém indiferente as lesões soíhdas por uma pessoa em sua honra. Claro que condenando

o ofensor ao pagamento de uma reparação pecuniária, está a Justiça não apenas

reconhecendo a existência do dano moral, mas inibindo a reincidência e proporcionando ao

ofendido meios para realizar algo compensador.

Mana melena DinizP8 a respeito admite a ressarcibilidade do dano moral, mesmo

quando não tiver repercussão económica, ponderando que a indenização em dinheiro não

terá, na reparação do dano moral, função de equivalência própria do ressarcimento do dano

tantemente satisfatório à vitima e punitivo ao lesanta, sobpatrimonial, mas caráter co

uma perspectiva funcional.

ncomi

Aliás é consabido que são conferidos amplos poderes ao juiz para a definição da

forma e da extenção da reparação cabível, diante da natureza das suas funções exercidas no

processo. Com efeito, como julgador e dirigente do processo, pode o magistrado ter

conhecimento direto das partes, dos fatos e das respectivas circunstâncias, habilitando-se,

assim, á luz do direito aplicável, a definir mensuradamente o modo mais adequado à

rA \a ra nã r\ rfPX/l rl q

98 DINIZ, ataria Hclcna. op. cit., p. 8/9
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Com isso, não só quanto á identiütcação da violação e determinação do

responsável, como também quanto à resposta da ordem jurídica ao lesante e a outros

desdobra a lide, está investido o juiz de poderes que Ihe possibiliteelementos em que se

distribuir ajustiça.

Nota-se, a propósito, que as leis mais recentes vêm se abstendo de formular

critérios ou parâmetros para a atuação do juiz em tema de responsabilidade civil, deixando

ao seu prudente arbítrio a decisão sobre a matéria. Com efeito, a prevalência desse s/a/zdnr/
1 . a . ..nnAI n f Al-Ana

no processo civil tem

do valores em causa.

possibilitado à jurisprudência .esempenIDlll

Com efeito, a definição da indenização, compete ao juiz mensurar, em vista das

condições do litígio, o real sentido dos fatos, aquilatando fórmulas que melhor se ajustem á

hipótese, atento sempre ao princípio basilar da reparação integral ao lesado. Analisando os

elementos ao seu dispor, deve imprimir á reparação expressão com

valores em causa, limitando, como natural, aos termos do pedido

patível com o vulto dos

Contudo, há certos fatores que influenciam na determinação da reparação

devida. Inserem-se nesse contexto fatores subjetivos e objetivos, relacionados às pessoas

envolvidas que na prática acabam incluindo no espírito do julgador; a saber, de um lado, a

análise do grau de culpa do levante e a eventual participação do lesado na produção de

efeito danoso, e, de outro, a situação patrimonial e pessoal das partes e a proporcionalidade

ao proveito obtido com o ilícito.

Daí, diante da prova produzida nos autos e da sensibilidade natural sempre

In habilitado a oroâerir decisão, impondo ao lesante a
presente do julgador se encontra e)
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resposta competente à ação lesiva desencadeada. Deste modo, a tendência é, de iml

de sanção na correspondência com vulto da agressão e a respectiva repercussão.

Acentue-se, que a personalidade do lesado, em especial a sua notoriedade, é

bato de relevo na determinação da reparação, diante da repercussão que produz. Como se

sabe, a popularidade amplia a esfera de exposição da pessoa, tornando mais acentuada a

repercussão e como consequência o vulto da reparação.

Destaca-se por importantíssimo que tradicionalmente a reparação civil dos

danos perfaz-se através pagamento de indenização em dinheiro, diante do princípio geral da

responsabilidade patrimonial, introduzido desde a época romana como técnica jurídica para

substituir a antiga submissão da pessoa do agente às sanções cabíveis

Mas, com a evolução dos tempos, admitida a reparação por danos morais,

começou-se a discutir o respectivo alcance, indagando-se qual o efetivo papel que o

dinheiro representaria, com as variações que até acabaram alimentando posições

negatívistas. Prosperou a tese da compensação, ou seja, a de que a indenização en] pecúnia

representa lenitivo aos males infligidos ao lesado, uma vez que a moeda propicia realização

de inúmeros interesses satisfeitos, como minimizadores dos danos suportados.

Ora, diante desse quadro, são admitidos no sistema jurídico modos diferentes de

reparação, que alguns doutrinadores têm procurado sistematizar, mas que no findo se

voltam para as duas ünções básicas já descritas a de compensar o lesado e a de punir o

levante. Podem, assim, de um modo geral, dividir-se em pecuniários ou pessoais, conforme

se atinja diretamente o património ou a pessoa do lesante.
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Porém, em se adotando

da õxação do g//a/l/zrnz.

A orientação pretoriana nacional é de que a âlxação do valor deve servir como

desestímulo a novas agressões, coerente com o espírito de punição. A indenização deve

traduzir-se num montante que represente não apenas uma advertência ao levante e à

sociedade de que se não se aceita o comportamento assumido, senão também uma

hilite a satisfação obra minorar os efeitos do sofrimento
indenizaçã(

intttngido

pecuniária que poseiar] LC

Contudo, cabe sempre ao juiz sopesar o caso concreto, os fatores e as

circunstâncias que podem influenciar no julgamento e, firmada convicção quanto a

responsabilidade do agente, definir o gz/czn/z//7z indenizatório em nível que atenda aos fins

colimados. Cabe 4 ele, portanto, aplicação da lei ao caso e Ihe atribuir valor indenizatório

correspondente, em função da natureza dos direitos em causa e das circunstâncias atividade

s fatos. valendo-se de elementos que a lei, a jurisprudência e aem que se desenvolveram o

doutrina Ihe proporcionam

2

No arbitramento o dano moral, o magistrado deverá se aliar para o que Ihe

parecer eqíiitativo ou justo, com um prudente arbítrio, auscultando as razões das partes,

verificando os elementos probatórios. O valor do dano moral, assim, deve ser estabelecido

com base em parâmetros razoáveis, não podendo ensejar fonte de enriquecimento sem

er irrisório ou simbólico. Em síntese, a reparação deve serjusta e digna.causa, nem mesmo sSS



95

Ao fixar o qz/a/z/z/m da indenização, segundo Mana Helena Dinizs9, "o./zifz nâo

pl'acedera clo self bel-prazer. mas como lim homem de responsabilidade. examitlattdo cis

circullstâncias de cctdct caso, decidindo cona lfutldamento e moderctção". Na exexckdo

judicante, o magistrado decidindo o modo como o lesante irá repor.o dano moral, levando

em conta critério subjetivos (posição social ou política do ofendido, intensidade do ânimo

de ofender: culpa ou dolo) ou objetivos (situação económica do ofendido e do ofensor,

risco criado, gravidade e repercussão da ofensa), influências de acontecimentos exteriores

ao fato prqudicial

Neste aspecto, Jogo de Lima Teixeira Filho'oo, esclarece que o magistrado:

'De\-e Jazz-lo embcttthado ent prudência e

norteado por cügumas premissas. tais como: a extensão

do fato ittquincido(número de pessoas atingidcts, de

assistentes oti de cotthecedotes por effeito de

repercussão): petmattência temporal; intensidade;

atltecedetlfes do agente; situação ecottõmica do oÍetlsor

c t'a=octbilicíade clo xlctlot'. "

De posse desses requisitos, o magistrado terá reunido elementos que

possibilitam uma idéia exata dos valores da vítima e do lesionador, para mensurar

quantitativamente o valor da indenização a ser atribuída ao obreiro. Nesse qz/a/z/z/mz, pois, se

integram valores que permitam possibilitar ao trabalhador ultrajado em seus direitos de

personalidade, eminentemente subjetivos e imateriais, condições para propiciar alegrias e

satisfação para assim minimizar os efeitos do sofrimento e da dor imfnngidos; além de

valores que representem uma pena social ao infrator para que se Ihe demovam de apetites

reincidentes ou repetitivos com outros obreiros, restaurando a autoridade patronal ao nível

P9DINIZ.MariaHelena.op-cit.,p.59 .. . .. ., 1 --- n- .: ., ...- .z.
ioo TEIXEIRA FILHO, Jogo dc Lama. "lnsr//iíições (/e (#re//o c/o 7Paóa//?o ', Arnalao Dussçmnu .. ÇL iu, lu '

cd. Aludi., São Paulo, LTr Editora, p. 625.
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hierárquico devido mas pacifícando a massa obreira que indiretamente veio a ser também

atingida com o ultraje à um de seus membros.

Portanto, em qualquer hipótese, devem sempre estar presente os princípios

básicos da satisfação integral dos interesses lesados e da estipulação do valor que iniba

novas investidas, como balizas maiores na determinação da reparação trabalhista por danos

morais, decorrentes do contrato de trabalho, durante a sua vigência, como, também, antes

5n n -nndn afloram sentimentos e ressentimentos
ou após a sua rescisS 2
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CAPÍTULO V - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

5.1.- Competência da Justiça do Trabalho

"Justiça do Trabalho - competência Const., art. 1 14: ação de empregado contra

empregador, visando à observância das condições negociais da promessa de contratar

formulada pela empresa em decorrência da relação de trabalho... A determinação da

competência da Justiça do Trabalho não importa que dependa a solução da lide de questões

de direito civil, mas sim, no caso, que a promessa de contratar, cul(i alegado conteúdo é o

andamento do pedido, tenha sido feita em razão da relação de emprego, inserindo-se no

contrato de trabalho" (STF, CJ 6.959-6, Rel. Desig., Min. Sepúlveda Pertence, m.v., J

23.5.90, DJ 22.2.91).

"Competência. Conflito. Ação de Indenização por danos morais e materiais

movida por ex-empregados contra ex-empregador. Natureza jurídica da questão

controvertida. Pedido e causa de pedir. Matéria a6eta à competência da Justiça Estadual. l

- A competência ratione material decorre da natureza jurídica da questão controvertida que,

por sua vez, é fixada pelo pedido e pela causa de pedir. ll - A ação de indenização por

perdas e danos morais e materiais ajuizada por ex'empregados contra ex-empregador,

conquanto tenha remota ligação com a extinção do contrato de trabalho, não tem natureza

trabalhista, fundando-se nos princípios e normas concernentes à responsabilidade vivi" (STJ,

2'. Seção, CCJ 1.732-1 -SP, Ac. n. 94/ 0037430 22.5.95, Rel.. Min. Sávio de
Fígueiredo Teixeira; Suscte.: Junta de Conciliação e Julgamento de Caraguatatuba-SP;

Suscdo.: Juízo de Direito da 10'. Vara Cível de São Sebastião-SP).

"0 artigo 114 da Constituição Federal assere que a Justiça do Trabalho é

competente para conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e

outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, restringindo a competência material

desta Justiça, na ocorrência de litígio que envolva título laboral, não obstante as âguras do

empregado e do empregador. Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - Dano

moral. Recurso de revista a que se nega provimento em face da restrição à competência

material desta justiça na ocorrência de litígio que envolva título laboral" (TST, RR
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145366/94.7, Ac. I'. T., 2068/95, Rei. Juiz Lourenço Prado, j. 3.5-95, in IOB, ementa

2i i024i,j. 3.5.95).

"Preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - Dano moral. Recurso de

revista a que se nega provimento em face da restrição à competência material desta justiça

na ocorrência de litígio que envolva título: laboral." (TST, RR 145366]94.7, Ac. I'. T.

2068/95, Rel. Juiz Lourenço Prado, j. 3.5.95).

"Muito se discute se é ou não competente a Justiça do Trabalho para julgar

pedidos de indenização por dano moral. Posiciono-me no sentido de que a competência da

Justiça Trabalhista é extensiva à questão da apreciação da existência ou não de dano moral.

Assim também entende o e. juiz Jogo Oreste Dalazen que a respeito do assunto preieciona o

seguinte: 'No que tange à lide entre empregado e empregador referente à indenização por

dano moral, cuidando-se também de infração contratual acessória implícita de respeito à

honra e à dignidade do outro contratante, ou lesão provocada como empregado ou
empregador e vice-versa, em virtude de contrato de trabalho, aHtgura-se também

competente a Justiça do Trabalho ante O comando dos ans. 652, inc. IV, da CLT, e 1 14,

das CF/88 (Competência Material Trabalhista, São Paulo: LTr, 1994). O art. 1 14 da- atual

Carta Constitucional dispõe que compete a esta Justiça Especializada o exame das

controvérsias em geral oriundas da relação de trabalho, não fazendo distinções ou mesmo

restringindo a competência, apenas, às questões atinentes a danos patrimoniais e não

morais. Ora, pela interpretação literal desse dispositivo constitucional, verifica-se que a

intenção do legislador não foi a de restringir a competência jurisdicional e, dessa forma, não

procedeu o criador da lei, proibido é ao intérprete assim faze-lo" (TRT/9'. Reg., RO
09136/93 --Ac. I'. T. 17.35 1/94, J. 17.05.94, Rel. Juiz Santino Gonçalvez)

"Dano Moral. Indenização. Competência da Justiça do Trabalho. A
indenização do dano, moral, desde que ocorrente na relação de emprego, embora de;

natureza civil, é da competência da. Justiça do Trabalho" (TRT/9". Reg., R0-59.996/91,

Rel. Juiz Pedro Ribeiro Tavares, DJ do Paraná de 14.8.92).

''Contrato de trabalho. Dano moral. Competência da Justiça do Trabalho

Não se pode falar em competência da Justiça do Trabalho para a apreciação de danos

morais sem que também se Ihe dê competência para responsabilidade civil por danos
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materiais, culposos ou dolosos. Mesmo porque esta última está muito mais ligada ao

contrato de trabalho, já que, obrigatoriamente, ocorrerá durante a vigência do contrato,

enquanto que o dano moral poderá ocorrer após o término do contrato (conseqtlências

reflexos). E, nesse raciocínio, teríamos de trazer para a competência trabalhista também a

"infortunística" e os 'crimes envolvendo o contrato de trabalho". (TRT 2'- Reg., 5'. T.,

Acórdão n. 19.389196, Processo TRT/SP n. 02950030739, Rel. Juiz Francisco Antõnio de

Oliveira, j. 9.4.96).

"Danos decorrentes da Relação de Emprego - Indenização Competência da

Justiça do Trabalho. . A Justiça do Trabalho é competente para reconhecer e julgar pedido

de indenização por danos decorrentes da relação de emprego que existiu entre as partes

(TRT 3'. Reg., RO 18.532193, Ac. I'. T., 7.2.94 Rel. Juiz Aroido Plínio Gonçalves, in
Revista LTr, volume 58,1994, pág. 433).

11

"Ação de Prestação de Contas, E competente a Justiça do Trabalho para

apreciar ação de prestação de contas movida pela empregadora contra seu ex-empregado.

A matéria discutida no âmbito da ação de prestação de contas não se limita ao exame de

créditos e débitos de natureza trabalhista, mas abrange todos os atos de gestão praticados
H. ...h.Ihn " rTRT 'i' Rea. - RO 1 1 105/92 - Ac

pelo obreiro, em decorrência do contrato de trab

4'. T., 9.3.93 - Rel. Juiz Pedra Lopes Martins).

"Competência - Justiça do Trabalho - Indenização por danos morais decorrentes

da relação de emprego - Ofensa à honra do trabalhador. Dano Moral. Ofensa à honra do

empregado. O empregador responde pela indenização do dano moral causado ao

empregado, porquanto a honra e a imagem de qualquer pessoa são invioláveis (art. 52, XI,

da Constituição Federal). Esta disposição assume maior relevo no âmbito do contrato

laboral porque o empregado depende de sua força de trabalho para sobreviver. "La

índenlnízación tarífada de la Leí de Contrato de Trabajo no excluo una reparación

complementada que signifique un amparo para ei trabajador, quando es agredido en su

personalidad' (Santiago Rubinstein). A dor moral deixa feridas abertas e latentes que só o

tempo, com vagar, cuida de cicatrizar, mesmo assim, sem apagar o registro". (TRT 3'. Reg.

- R0 3ó08/94 - Ac. 2'. Turma - Rel. Juiz Sebastião Geraldo de Oliveira, J. 14.6.94 -

Recto.:, Rio Paracatu Mineração S/A; Recdo.: Sebastião Barbosa de Bruto Filho,- "Minas

Gerais". 8.7.94. pág. 50 - ementa oficial)
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"Danos morais. Competência da Justiça do Trabalho. 1 - Tem a Justiça Obreira,

nos termos dos ans. 52, X, e 114 da Constituição da República, competência para apreciar e

julgar controvérsia acerca de pedido de indenização decorrente de dano moral, porquanto,

este último dispositivo 'não exige que o direito questionado ou a norma legal a ser aplicada

pertença ao campo do Direito do Trabalho' (Min. Amaldo Stlssekind). 2 - Não

comprovando o autor, por meio de prova material e testemunhal, a prática do alegado dano

moral pela empresa, descabe a condenação desta ao pagamento da indenização postulada na

inicial, ante a não comprovação do fato constitutivo do reclamante. Recurso conhecido e

provido." (TRT 3'. Região, 2'. T., R0 3.532/96, Juiz Michelângelo Liotti Raphael, j.

13 .8.96).

''Dano moral. Compete à Justiça do Trabalho apreciar ação trabalhista que

versa sobre dano moral sofrido em decorrência da relação de emprego, nos termos do art.

52, X e do art. 114 da Constituição da República de 1988, o qual não exige que o instituto,

objeto de discussão, estqa previsto no Direito do Trabalho, racionalizando-se, desta forma,

a entrega da prestação jurisdicional. Atenta contra a dignidade do empregado, o

empregador que chama a autoridade policial ao seu estabelecimento e permite a condução

arbitrária de trabalhadores à Delegada para interrogatório, onde alguns afirmam terem sido

até torturados. Esse comportamento expôs o reclamante ao desprezo dos outros colegas e

da comunidade, em geral, mesmo porque houve publicidade quanto ao fato. O
comportamento do empregador traduziu exercício abusivo do direito de defesa do

património, pois a forma como agiu importou atribuir ao autor a suspeita de desonesto. Em

consequência, autoriza-se a rescisão indireta do contrato de trabalho e a reparação por dano

moral". (TRT 3'. Região, 2'. T., RO 10-557/96, Rel. Juíza Alise Monteiro de Barras,

public. no DJ/ MG de 12. 1 1.96).

"Dano moral. Competência. A Justiça do Trabalho é competente para

conhecer de reclamatórias cujo objeto é o pedido de reparação de dano moral emergente do

vínculo empregatício" (TRT 3'. Reg., 3'. T., R0 2.578193, Rel. Juiz Á16o Amaury dos

Santos, DJ/MG 22.7.93).

"Dano moral - Competência - Relação de emprego. Compete à Justiça do

Trabalho julgar as reclamações que envolvam pedido de indenização por dano moral, ainda

que se trate de questão de natureza civil, quando se discutir ofensa causada a empregado no
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cumprimento do contrato, conforme decidiu o excelso STF no Conflito de Jurisdição

n.6059-6. O juiz do trabalho tem condições de fixar o valor da indenização, considerando o

grau de ofensa impingida ao indivíduo, medindo os malefícios que causa o ato daninha ao

seu espírito, causando-lhe desconforto e sofrimento, mesmo que não haja publicidade do

ocorrido, o que atum apenas como agravante" (TRT 3'. Reg., I'. T., RO 1741 1/95, Rel.

Juiz Bolivar Viégas Peixoto, MG 19.4.1996).

"Dano ,moral - Indenização. A indenização por dano moral trabalhista é

amplamente assegurada por preceito constitucional, inciso X, art. 511, e, à Justiça do

Trabalho cabe exercer o encargo de exercer jurisdição, nos termos do artigo 114 da

Constituição Federal de 1988, em ação indenizatória de perdas e danos, pois, a
controvérsia, objeto do ressarcimento do dano sofrido pela reclamada, foi estritamente

oriunda da relação jurídica de direito material de natureza trabalhista." (TRT 5'. Reg. - RO

827192 - Ac. 3'. T. 15.053194 - Relator Juiz Carlos Coelho, in Revista Trabalho, &

Processo, n.4, Editç)ra Saraiva, março/95).

"Competência. Dano moral. A Justiça do Trabalho é competente para conhecer

de pedido de indenização por dano moral, fiindado em ato que se originou na relação de

emprego" (TRT 5'. Reg., I'. T, Ac. 23.115/96, de 15.1.97, R0 002.95-1573-50, Rel.

Juíza limo Aguçar)

;'Dano moral - Competência da Justiça do Trabalho. E competente a Justiça do

Trabalho para apreciar e julgar pleito de indenização por dano moral decorrente da relação

empregatícia havida entre as partes (art. 5' V e X e art. 1 14, CF/88)." (TRT 8'. Reg. -

Ac. unânime da 2'. T. - REO e R0 9.710/94 - Rel. Juíza Rosita Nazaré Sidrim Nassar, j

28.6.95, rente.: Município de Santa lsabel do Para, Câmara Municipal; recdo.: J. V. S. da

S., DOPA ]2.9.95, p. 4 in IOB, ementa 2/10582).

"Dano moral. Indenização. Competência da Justiça do Trabalho. Onus

probante - Desde que tenha origem em fatos relacionados ao contrato de trabalho, o dano

moral pode ser objeto de indenização e reclamação na Justiça do Trabalho, foro

competente, nos termos dos artigos 5', X, e 114, da Constituição Federal. Incumbe ao

moralmente prqudicado a prova do fato constitutivo do alegado direito. (TRT 8'. Reg., I'.

T., Ac. n.2.424/95, Processo TRT-R0-2.214/95, Rei. Juiz ltair Sá da Silva, j. em 4.7.95)
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"Dano moral - Competência. Incrusta-se nos contratos de trabalho a

inviolabilidade da honra e da imagem dos contratantes, como quer e determina a Carta de

1988 (art. 52 - inciso X) cujas raízes espraiam-se e refletem-se: neles, mesmo após a

respectiva extinção. A campanha difamatória encetada pelo empregador em face do seu ex-

empregado, maculando a sua moral, rende ensejo à ação reclamatória no foro trabalhista,

visando à reparação do dano, por se tratar de controvérsia que decorre da relação de
/'rn'r/o'a' Rpa R 1 84/95 Ac. TP 2348/95, Rel. Juiz Roberto Benatar, jemprego

9. 10.95)

>

"I. IMPROBIDADE - A improbidade deve ser provada de modo insusceptível

de dúvidas, dado seus graves reflexos, inclusive na vida privada do trabalhador. Recurso

patronal a que se nega provimento.

11. Dano Moral. Cjompetência. Indenização

1 - E competente a Justiça do Trabalho para apre

indenização por dano moral decorrente de relação de emprego.

2 -A indenização por dano moral, à falta de norma específica que disponha

sobre os critéHos para sua fixação, deve ser calculada adotando-se, por analogia, a regra da

indenização por tempo de serviço.

3 - O seu valor deve ser igual à maior remuneração mensal do trabalhador

multiplicada pelo número de anos ou fiação igual ou superior a seis meses de serviço

prestado." (TRT 8'. Reg., 4'. T., Ac. TRT RO:. 3795196, Rel. Juiz Georgenor de Sousa

Franco Filho).

''Justiça do Trabalho. Dano moral. Competência. Encurta-se na competência

material da Justiça do Trabalho o dissídio individual entre empregado e empregador

objetivando indenização por suposto dano moral infligido ao primeiro decorrente de

despedida por desídia com provadamente infiindada." (TRT 9'. Reg., 3'. T.., Ac.

19869195, TRT-PR RO-1 3929194, Rel. Juiz. Jogo Oreste Dalazen, j. 7.6.95)

"Dano moral - Competência. Incrusta-se nos contratos de trabalho a

inviolabilidade da honra e da imagem dos contratantes, como quer e determina a Carta de
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1988 (art. 52, inciso X), cujas raízes espraiamse e refletem-se neles, mesmo após a

respectiva extinção. A campanha difamatória encetada pelo empregador, em face do seu

ex-empregado, maculando a sua moral, rende ensejo à ação reclamatória no foro trabalhista,

visando à reparação do dano, por se tratar de controvérsia que decorre da relação de

emprego estabelecida." (TRT 23'. Reg. - RO 1084/95, Ac. TP2348/95, Relator Juiz

Roberto Benatar, j.9.10.95).

"Dano moral. Competência. Cabimento. Quando a Constituição estabeleceu

como um dos fundamentos que norteiam esta República Federativa, o respeito à dignidade

humana, cravou ali a garantia primeira da incolumidade moral dos cidadãos, como um dos

preciosos bens, ao lado dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, a serem

protegidos pelo nosso sistema jurídico. E é em seu art. 114 que a Carta Magna, fixando a

competência desta Justiça Federal, estabelece sua exclusividade para conciliar e julgar os

feitos oriundos das relações de trabalho. Nenhuma outra instituição está melhor capacitada

para conhecer dos dissídios, sejam eles individuais ou coletivos, envolvendo empregados e

empregadores, e versando sobre danos materiais ou morais." (TRT 23'. Reg., TP, Ac.

n.621/96, Rel. Juiz Paulo Gorayeb, D.IMT 3.6.96, pág. 19)

"Dano moral - Indenização - .Cabimento -- Condenação - Competência da

Justiça do Trabalho - Artigos 5'. X, $ 1' e 1 14, da Constituição Federal de 1988 - Cabível o

ajuizamento de demanda tendente ao recebimento de indenização por dano moral, compete

à Justiça do Trabalho processa-la e julga-la, sempre que o dano alegado e comprovado

tenha decorrido das relações de trabalho havidas entre as partes, hipóteses em que se impõe

a condenação do responsável pelo dano, consoante preconizam as disciplinas contidas nas

regras insculpidas no inciso X e no $ 1', do artigo 5' e no artigo 114, todos, da Constituição

Federal de 1988." (TRT 15'. Reg. - ROA 03732/94-5 - Ac. 5'. T., 002593196, 16.1.96,

Rel. Juiz Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Salva, in Revista LTr, maio de 1996, vol.

60, págs. 700/703)

"lndenização por dano moral. Competência da Justiça do Trabalho. Ações

tendentes, a indenização por dano moral na Justiça do Trabalho têm cabimento sempre que

decorrentes do contrato de trabalho ou seja, quando se trata de alegação de ofensa a

obrigação contratual acessória relativa ao resguardado da personalidade moral do

empregado ou de ex-empregado. Se o caso é este, a contenda é oriunda de relação de
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emprego e, a Carta magna detemlina expressamente que controvérsias dessa, natureza

soam entregues ao Judiciário Trabalhista (artigo 1 14 da CF/98)" (TRT 9'. Reg., 2'. T., Ac.

21 .168/96, TRT-PR-R0 609/96, Rel. Juiz Maio Antânio Ferrari, DJPR l l . l0.96)

"Dano Moral. Indenização. Competência da Justiça do Trabalho. A

indenização de dano moral desde que ocorrente na relação de emprego, embora de natureza

civil é da competência da Justiça do Trabalho." (TRT 9'. Reg. - R0 59.996/91 - Ac. 3'. T.

Rel. Juiz Pedro Ribeiro Tavares, FJ do Paraná de 14.8.92).

5.2.- Competência Justiça Comum

"Recurso de Revista a que se nega provimento em f'ace da restrição à

competência material desta Justiça na ocorrência de litígio que envolva título laboral" (TST

RR-14,5366/94.7, Ac. I'. T. 2.068195, Rel. Min. Lourenço Prado, j. 3.5.95, LTr 59-
10/ ]396)

"Conflito de Competência - Justiça do Trabalho - Justiça Comum - Processual

Civil - Conflito de Competência - Ação ordinária de indenização por danos morais e
materiais - 1 - Pedido indenizatório, por danos materiais e morais, resultante de lesão pela

prática de ato ilícito, imputada a empregado, na constância de relação empregatícia, que

culminou em sua dispensa porjusta causa. Matéria que não se sujeita à Consolidação das

Leis do Trabalho. ll - A Jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a

causa petendíe o pedido demarcam a natureza da tutela jurisdicional pretendida, deHinindo-

Ihe a competência. 111 - Conflito conhecido para declarar-se competente o Juízo Comum,

suscitado". (STJ, 2'. Seção, Conflito de Competência/3.931-8, Re]. Min. Waldemar

Zveiter, D.J. 22.3.93, pág. 4501)

"Justiça Comum - Danos morais - Empregado E da competência da Justiça

Comum o processo e julgamento da ação de indenização, inclusive por danos morais, que o

antigo empregado move a quem Ihe foi empregador. Unânime." (STJ, 2". Seção, Conflito



105

de Competência 6141-5 - Rio de Janeiro, Rel. Min. Fontes de Alentar, DJ 7.3.94, pág

3612).

"Competência. Conflito. Ação de indenização por danos morais e materiais

movida por ex-empregado contra ex-empregador - Natureza jurídica da questão

controvertida - Pedido e causa de pedir - Matéria aüeta à competência da Justiça Estadual.

A competência ratíone materiae decorre da natureza jurídica da questão controvertida que,

por sua vez, é fixada pelo pedido e pela causa de pedir. A ação de indenização por perdas e

danos morais e materiais ajuizada por ex-empregados contra ex-empregador, conquanto

tenha remota ligação com a extinção do contrato de trabalho, não tem natureza trabalhista,

fundamentando-se nos princípios e normas concernentes à responsabilidade civil" (STJ, CC

11.732-1-SP, Ac. 2'. S. 94/0037430-5, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeíra, j.

22 5 95)

"Processo civil - Conflito de competência - Fixação pela natureza da causa

petendi e do pedido. 1 - Ajurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a

causa petendi e o pedido demarcam a natureza da tutela jurisdicional, deânindo-lhe a

competência. 11- Conflito conhecido par declarar-se competente o Juízo comum, suscitado"

(STJ, CC 3 1 84-8, São Paulo-SP, Rel. Min. Waldemar Zveíter, j. 28. 10.92).

"Contrato de trabalho - Dano moral - Competência da Justiça do Trabalho

Não se pode falar em competência da Justiça do Trabalho para a apreciação de danos
morais sem que também se Ihe dê competência para responsabilidade civil por danos

materiais, culposos ou dolosos. Mesmo .porque esta última está muito mais ligada ao

contrato de trabalho, já que, obrigatoriamente, ocorrerá durante a vigência do contrato,

enquanto que o dano moral poderá ocorrer após o término do contrato (consequências

reflexas). E nesse raciocínio, teríamos de trazer para a competência trabalhista também a

infortunística e os crimes envolvendo o contrato de trabalho" (TRT/SP 02950030739, Ac.

5'. T. 19.389/96, Rel. Min. Francisco Antonio de Oliveira,j. 9.4.96).

"Danos morais - incompetência da Justiça do Trabalho. A recusa de admissão,

mesmo repetida, por ex-empregador, não justifica a competência da Justiça do Trabalho,

para apreciar o pedido de danos morais sob o argumento de existência de um 'pré-contrato'.
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Inocorrendo a 6gura mencionada na doutrina e, por isso mesmo, qualquer relação de

trabalho ou de emprego com as reclamadas, a matéria não se encontra dentro da
competência da Justiça do Trabalho, senão da Justiça comum, para o processo e julgamento

da questão. Exceção de incompetência julgada improcedente em primeira instância e
mantida no juízo ad quem. Recurso do reclamante a que se nega provimento" (TRT/92

Reg., Ac. un. 2'. T., R0 5193190, Rel. Juiz José Montenegro Antero, j. 25.7.91, DJ/PR

6.9.91, pág. 148).

"Danos morais - Incompetência da Justiça do Trabalho. A recusa de admissão,

mesmo repetida, por ex-empregador, não justifica a competência da Justiça do Trabalho,

para apreciar o pedido de 'danos morais', sob o argumento de existência de um 'pré-
contrato'. Inocorrendo a figura mencionada na doutrina e, por isso mesmo, qualquer relação

de trabalho ou de emprego com as reclamadas, a matéria não se encontra dentro da

competência da Justiça do Trabalho, senão da Justiça comum, para o processo e julgamento

da questão. Exceção de incompetência julgada improcedente em primeira instância e

mantida no juízo ad quem. Recurso do reclamante a que se nega provimento." (TRT 9'.

Reg. - Ac. unânime da 2'. T..- RO S. 1 93/90, Rel. Juiz José Montenegro Antero, j.
25.7.91, recto.: Roberto Prussak; recdos.: Auto Viação Redentor Ltda. e outro, DJPR

6.9.91, pág. 148, 1\epertório IOB de Jurisprudência 20191, ementa 2/5562).

"Conflito de Competência - Justiça do Trabalho - Justiça Comum - Processual

Civil - Conflito de Competência - Ação ordinária de indenização por danos morais e

materiais - 1 - Pedido indenizatório, por danos materiais e morais, resultante de lesão pela

prática de ato ilícito, imputada a empregado, na constância de relação empregatícia, que

culminou em sua dispensa porjusta causa. Matéria que não se sujeita à Consolidação das

Leis do Trabalho. ll - A Jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que a

causa petendi e o pedido demarcam a natureza da tutela jurisdicional pretendida, definindo-

Ihe a competência. 111 - Conflito conhecido para declarar-se competente o Juízo Comum,

suscitado. (STJ, 2'. Seção, Conflito de Competência//3.931-8, Rel. Min. Waldemar

Zveiter, DJ 22.03.93, P. 4501).

"Justiça Comum - Danos morais - Empregado - E da competência da Justiça.

Comum o processo e julgamento da ação de indenização, inclusive por danos morais, que o

antigo empregado move a quem Ihe foi empregador. Unânime." (STJ, 2'. Seção, Conflito
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de Competência 6141-5 - Rio de Janeiro, Rel. Min. Fontes de Aiencar, DJ 07.03.94, Pág

"Competência. Conflito. Ação de Indenização por danos morais e materiais

movida por ex-empregados contra, ex-empregador. Natureza jurídica da questão

controvertida. Pedido e, causa de pedir. Matéria afeta à competência da Justiça Estadual.

1 - A competência ratíone materíae decorre da natureza jurídica da questão controvertida

que, por sua vez, é fixada pelo pedido e pela causa de pedir. ll - A ação de indenização por

perdas e danos morais e materiais ajuizada por ex'empregados contra ex-empregador,

conquanto tenha remota ligação com a extinção do contrato de trabalho, não tem natureza

trabalhista, fundando-se nos princípios e normas concernentes à responsabilidade, civil"

(STJ, 2'. Seção, CC 11.732-1 -SP, Ac.. n. 94/0037430-5, de 22-05.95, Rel. Min. Sávio de

Figueiredo Teixeira; Suscte.: Junta de Conciliação e Julgamento de Caraguatatuba-SP;

Suscdo.: Juízo de Direito da I'.. Vara Cível de São Sebastião-SP).

5.3.- Prescrição

"Prescrição - Ação de Indenização por danos morais - Termo inicial. Ação de

indenização por danos morais - Interesse de agir Prescrição. Se a pretensão à indenização

por danos morais decorre de imputação de crime feita ao empregado, somente após o

trânsito em julgado da sentença que o inocentou é que Ihe nasce o direito de vindimar a

reparação, pois é deste, marco. que passa a ter o interesse de agir. Não há falar-se,, nesta

circunstância, em prescrição do direito de ação porque- transcorridos mais de dois anos da

extinção do contrato de trabalho, Cabe ao princípio da actuo nata:" (TRT 3'. Reg. RO

12.596/94 -- 3'. T. - Rel. (designado): Juiz Antânio Alvares da Salva, j. 23.11.94 Rente:

Oney Antõnio do Nascimento; Renda.: Rio Paracatu Mineração S/A -- 'Minas Gerais', j.

06.12.94, p. 58 ementa oficial).

"Prescrição - Ação de Indenização por danos morais - Termo inicial. - Ação de

indenização por danos morais - Interesse de agir - Prescrição. . Se a pretensão à indenização

por danos morais decorre de imputação de crime deita ao empregado, somente após o
trânsito em iulnado da sentença que o inocentou é que Ihe nasce o direito de vindimar a
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reparação, pois é deste marco que passa a ter o interesse de agir. Não há falar-se, nesta
circunstância, em prescrição do direito de ação porque transcorridos mais de dois anos da

extinção do contrato de trabalho, face. ao princípio da actuo nata." (TRT 3'. Reg. RO
12.596194 -- 3'. T. - Rel. (designado): Juiz Antõnio Alvares da Sirva - j. 23.1 1.94 - Recto:

Oney Antânio do Nascimento; Recda.: Rio Paracatu Mineração S/A - 'Minas Gerais" j.

6. 12.94, pág. 58 ementa oficial).

5.4.- Despedida Abusiva

"Dano moral - 06ensa à honra do empregado. O empregador responde pela

indenização do dano moral causado ao empregado, porquanto a honra e a imagem de

qualquer pessoa são invioláveis (art. 5' XI, da Constituição Federal). Esta disposição

assume maior relevo no âmbito do contrato laboral porque o empregado depende de sua

corça de trabalho para sobreviver. A dor deixa feridas abertas e latentes que só o tempo,

com vagar, cuida de cicatrizar, mesmo assim, sem apagar o registro... No caso em tela, a

configuração do dano é indiscutível. O autor veio a sofrer grave constrangimento com sua

prisão, fato que repercutiu de forma estrondosa em sua honra, comprometendo sua

reputação, já que Ihe 6oi atribuída, sem qualquer prova consistente, a pecha dolorosa de

ladrão. O mais lamentável é que a reclamada entende que o autor pessoa sem qualquer

expressão social' não tenha soando prquízo, dizendo que o dano moral é proporcional ao

status do ofendido. Ora, a honra de qualquer cidadão é rigorosamente igual, já que a

honestidade, a hombridade não constituem privilégio exclusivo da pequena parcela da

sociedade que goza de maior prqeção social... Releva notar que a reclamada, por ser uma

empresa de grande porte, com um poder económico expressivo, influencia acentuadamente

na formação da opinião pública local, mormente quando se trata de uma cidade do interior,

onde os conceitos se polarizam mais facilmente. Logo, é indiscutível que o fato de ter

condenado abertamente o autor, sem Ihe dar oportunidade de defesa, contribuiu de forma

decisiva para acentuar o sofrimento que Ihe foi infligido... Aliás, como muito bem acentua a

r. sentença, mesmo após o arquivamento do inquérito policial a reclamada persistiu nas

acusações na ação em que se discutiu a justa causa para a dispensa, cujo desfecho foi
inteiramente favorável ao reclamante. A luz do exposto, entendo estar peüeitamente
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caracterizado o dano, sendo indiscutível o nexo de causalidade entre este e o ato atribuído à

reclamada" (TRT-R0-3.608194, Rel. Sebastião Geraldo de Oliveira, publicado no Diário

Judiciário de Minas Gerais de 8.7.94).

"Dano moral - Despedida abusiva - Limitações do poder de resilição - Teoria

objetivista do abuso de direito - Discriminação decorrente de defeito físico. O direito

potestativo de resilir o contrato de trabalho encontra limites nas demais normas

componentes do ordenamento jurídico, que formam um todo, exigem interpretação

harmónica. Havendo prova de que o empregado 6oi dispensado apenas por ser deficiente

físico, não importando a debilidade em redução da capacidade laborativa, configurada está a

despedida abusiva, com violação dos artigos 12, 1 ll e IV; caput e XLI, 72, XXXXl; 37,

caput 170, caput e 193, todos da Constituição Federal de 1988; além do artigo 92, da CLT.

Há abuso de direito por seu exercício sem legítimo interesse e em desacordo com sua

destinação social . Teoria Objetivista. O dano daí decorrente - moral - deve ser ressarcido,

sendo a Justiça do Trabalho competente para apreciar o deito" (TRT/9'. Reg., RO

09136/93, Ac. I'.. T., 17.351/94, Rel. Juiz Santiago Gonçalves,j. 17.5.94,).

"Dano moral - Despedida abusiva - Limitações do poder de resilição - Teoria

objetivista do abuso de direito - Discriminação decorrente de defeito físico. O direito

potestativo de resilir o contrato de trabalho encontra limites nas demais normas
componentes do ordenamento jurídico, que formam um todo, exigem interpretação

harmónica. Havendo prova de que o empregado foi dispensado apenas por ser deficiente

físico, não importando a debilidade em redução da capacidade laborativa, configurada está a

despedida abusiva, com violação dos artigos 12, 1 1 1 e IV; caput e XLI, 72, XXXXl; 37,

caput 170, caput e 193, todos da Constituição Federal de 1 988; além do artigo 92, da CLT.

Há abuso de direito por seu exercício sem legítimo interesse e em desacordo com sua

destinação social - Teoria Objetivista. O dano daí decorrente - moral - deve ser ressarcido,

sendo a Justiça do Trabalho competente para apreciar o feito" (TRT/9'. Reg., RO

09136/93, Ac. I'.. T., 17.351/94, Rel. Juiz Santiago Gonçalves, j. 17.5.94,).

"lndenização por dano moral. Despedida abusiva. Rompido o contrato de

trabalho com a despedida do empregado, abusivamente, sob a pecha de indisciplinado e

insubordinado, além de aponta-lo como ofensor de seus superiores hierárquicos, sobretudo
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ante a ausência de contestação específica dos fatos, torna-se devida a referida indenização"

(TRT 9'. Reg., R0 4.459/93. Rel. Juíza Wanda S. Cardoso da Salva, DJ/PR de 28.9.94).

"Dano moral. Dispensa de empregado, sob a acusação precipitada de má

conduta e improbidade. Decisão trabalhista transitada em julgado que proclamou a
inexistência de falta disciplinar. Vergonha sofhda com a precipitada acusação que atingiu a

reputação e honra do autor, como cidadão e trabalhador. Confimlação da sentença que

acolheu o pedido de reparação por dano de ordem moral, arbitrada moderadamente" (Ac.

n.1.694192, Rel. Des. Elmo Arueira, DJ/RJ de 25.3.93).

"Demissão do empregado - Dano material - Dano moral - Ação ordinária de

indenização - Empregado demitido Justa causa não reconhecida na jurisdição trabalhista.

Danos materiais e morais indevidos. Ainda que o empregado tenha reconhecida, em ação

trabalhista, que sua demissão fora injusta, não faz ele jus à indenização por danos materiais

e morais, prevista no art. 159 do Código Civil, se não configurado o ilícito absoluto"

(Apelação Cível 3005/89, en] 17.10.89, 8'. Câm. Cível , Des. Geraldo Batista, DJ/RJ

4.1 .90)

"Nem a Constituição Federal, nem a Lei Ordinária (Lei 9.029/ 95) contemplam

o empregado, portador do vírus HIV, cona qualquer garantia de emprego ou estabilidade.

Assim, a constatação de eventual prática discriminatória no despedimento autoriza a

compensação com indenização em razão de dano moral, mas jamais.a reintegração." (TRT

2'. Reg. - Ac. 10, 2'. T. n.7.185/96, 15. 1.96, Rel. Juíza Mana Inês Santos Alves da Cunha -

Processo TRT/SP n.. 02940419307 - Recurso Ordinário da 59'. JCJ de São Paulo, rente.

Inst. lguatemi Clip e Pronto Socorro S/A; recdo.: Francisca Mana Rosa dos Anjos).

"Dispensa arbitrária - Justa causa - Improbidade - Dano moral - Indenização -

Constitui arbitrariedade a dispensa de empregado sob a acusação de improbidade não

provada, já que é a mais grave das causas elencadas na CLT. O dano moral é evidente,

porquanto a dispensa na hipótese fere os brios do trabalhador, maculando sua imagem. A

indenização é devida, pois a honra e a imagem são invioláveis, garantidas pela Carta

Maior." (TRT 3'. Reg., 3'. T., R0 8700/95, Rel. Juiz Antõnio Alvares da Silva, MG
28. 1 1 . 1995)
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"A demissão porjusta causa alicerçada na acusação de improbidade tem que ser

solidamente comprovada. As consequências psicológicas e sociais da pecha são de tal

monta que mereceriam, não provada, a indenização por danos morais e psíquicos. Boletim

de ocorrência não faz qualquer prova, pois é, simplesmente, a notícia de delito, afirmada

pelo interessado...'\. (TRT/2'. Reg., 10'. t., Proc. 02940042653, Rel. . Juiz Plinto Bolívar de

Almeida, in Boletim TRT-2'. Reg. n. 30/95, pág. 460).

5.5.- Despedida Indireta

"Despedida indireta. Dano moral. Dignidade do trabalhador. 1- Um dos três

direitos fiindamentais que, violados pelo patrão, constituem ato faltoso deste é o direito ao

respeito e à pessoa física e moral do empregado, compreendidos nesta última o decoro o

prestígio (Valentí Simi). 2- O poder diretivo e disciplinar tem limites na dignidade da pessoa

humana do empregado. Assim, rigor usado pelo empregador se tornará excessivo sempre

que nlenoscabe aquela dignidade (Cesaríno Júnior)" (TST, I'. T., Proc. RR-1.0541 81, Rel.

Min. Coqueiro Costa, j. 23.3.82).

"Ato do empregador no sentido de impossibilitar o exercício de tarefas pelo

empregado continuadamente, é incompatível à natureza do contrato de trabalho. A

decorrência inequívoca é a caracterização do dano moral, constituindo ato lesivo com

evidentes prquízos, conflitando, por conseguinte, com o princípio expresso no art. 468 da

CLT" (TST,- I'. T., Proc. RR-4.262/90, Rel. Min. Pratos de-Macedo,j. 25.8.81).

"Empregador.que fornece para o transporte de seus empregados um veículo

destinado a transportar animais, atenta contra sua dignidade, desrespeita-os como seres

humanos e denigre sua imagem perante a comunidade; deve, portanto, indenizá-los pelo

dano moral causado." (TRT 3'. Reg., 3'. T., R0 6367/95, Rei. Juiz Leva Fernando Pinto,

MG 3. 10. 1995)

"Ato do empregador no sentido de impossibilitar o exercício de tarefas pelo

empregado, continuadamente, é incompatível à natureza do contrato de trabalho. A

decorrência inequívoca é a caracterização do dano moral, constituindo ato lesivo com
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evidentes prquízos, conflitando, por conseguinte, com o princípio expresso no art. 468 da

CLT" (TST, I'. T., Proa. RR-4.262190, Rel. Min. Prates de Macedo,j. 25.8.81).

5.6.- Inocorrência de Dano

"Dano moral - Inocorrência - A simples menção em documento interno do

Banco-reclamado no sentido de que os caixas da agência, por ostentarem estabilidade

sindical, não se dedicavam com afinco ou não cooperavam o suficiente, não induz ofensa ao

complexo valorativo da personalidade do empregado, máxime quando, documento da

mesma natureza, atribui à referida agência bancária o conceito de 'excelente', a par de ter

sido o empregado convidado para trabalhar em outro local, quando da extinção do
estabelecimento naquela cidade, situação que denota seu bom conceito e honra perante o

empregador" (TRT 3'. Reg.; RO 14.579/95; Ac. 2'. Turma; Rel. Juiz Júlio Bernardo do

Carmo; julg. 1 1.06.96; Rectes.: Banco Real S/A. e Silvio Garcia do Amaral, Recdos.: Os

mesmos -- in 'Revista LTr'. - setembro de 96, vo1. 60, n .2 , 09 pág. 1 .242).

"Demissão do empregado - Dano material - Dano moral Ação ordinária de

indenização Empregado demitido - Justa causa não reconhecida na jurisdição trabalhista

Danos materiais e morais indevidos. Ainda que o empregado tenha. reconhecida, em ação

trabalhista, que sua demissão fora injusta, não faz ele jus à indenização por danos materiais

e morais, prevista no art. 159 do Código Civil, se não configurado ilícito absoluto." (TJ/RJ,

Apelação Cível 3005/89, em 17.10.89, 8'. Câmara Cível, Unânime, Des. Geraldo Batísta,

DJ/R.J 4.1 90)

"Dano moral. Indenização. Para que se impute a condenação de indenização

por dano moral a uma parte, imperativo se. torna a comprovação da existência do ncxo

causal entre a ato. ofensor e o dano experimento pela parte ofendida. Recurso ordinário a

que se nega provimento." (TRT 23' Reg.., TP, Ac. n. 985196, Rel. Juiz Fauze Silvo,

DJMT 28.6.96, pág. l l)

"Dano moral Não pagamento de verbas salariais - Inexistência. O dano moral
' 'lP cnmnromissos meramente financeiros. Se há pagamento de baixos'desonrasupera ar
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salários, ou se o empregador deixa de honrar integralmente suas obrigações trabalhistas,

deve o empregado, como fez a reclamante, buscar a via judicial com a invocação do direito

objetivo lesado. Q dano. moral advirta de ato do empregador que afetasse o lado social e,

humano do trabalhador, mas impedindo-o do convívio normal e harmonioso em sociedade.

(TRT 9'. Reg., I'. T., RO 15.277/95, Ac. 023227196, Rei. Juiz Tíbias de Macedo Filho, j.
em 1 5.10. 96).

"Dano moral - Configuração. A inadimplência da reclamada quanto a parcelas

rescisórias não constitui lesão à moral, dignidade ou qualquer outro valor subjetivo do

reclamante; constitui, indubitavelmente, prquízo e dano de ordem patrimoniais, como tal

previsto e punido no art. 477 da CLT." ('rRT 3'. Reg., 4'. T, RO n. 1 4256195, Rel. Juiz

Pinheiro de Assis, l)JMG l0.2.96, pág. 39)

"Justa Causa - Dano Moral - Não obstante tenha o trabalhador direito à

reparação por danos morais em razão de precipitada aplicação de justa causa para

rompimento do contrato de trabalho, é necessário que os fatos que Ihe são imputados

atinjam a sua honra ou a sua imagem, sob pena de inaplicar-se a garantia insculpida no art.

5' incisa X da Constituição Federal. No caso dos autos; embora inacolhida a justa causa

por desídia, não há ofensa à dignidade pessoal da obreira capaz de ensejar a reparação

pretendida" (TRT I'. Reg., RO 1.346195, Ac. 372196, Rel. Juiz José dos Santos Pereira

Braga, j. em 2.7.96)

"Responsabilidade Civil. Dano Moral. Contrato de trabalho que prevê a revista

pessoal das operárias do setor de produção. Na ação de ressarcimento de dano, o
proprietário-diretor da empresa é parte ilegítima, quando não praticou pessoalmente,

qualquer ato em face das autoras. Legitimada passiva é a empresa e não o seu proprietâno

ou diretor. Inocorrência do dano moral, dado que a revista pessoal é feita em cabines e

sempre por funcionários do mesmo sexo do funcionário revistado" (TJ/RJ, Ap. CÍv.

3.631 194, reg. 29.5.95).

"Danos morais. Indenização. Para ter-se direito a indenização por danos

morais, é indispensável que o fato narrado emoldura dano moral e que se comprove que
ãn e nadando deferir a vantagem com base na simples alegação doefetivamente ocorreu, ne
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interessado." (TRT 5'. Reg., 2'. T., Ac. 4.952197, de 03.04.97, RO n. 1 3 1 .94.0961-50, Rel.
Juiz Anníbal Sampaio, publ. DO de 29.4.97).

"Dano .moral - Caracterização. Indenização por danos morais. A questão de

dano moral está ligada ao próprio fiindamento da dispensa, sendo que se esta decorre em

virtude de descumprimento de norma interna da empresa e não de imputação de crime feita

ao empregado, não se há falar em existência de dano moral nem tão pouco em indenização."

(TRT 3'. Reg., I'. T., R0 4.938/96, Rel. Menezes Lopes, DJMG 20.9.96, pág. 31).

5.7.- Informações desabonadoras

"lndenização por ato ilícito; quando se justifica o seu deferimento: Caso em que

o empregado, rescindindo o seu contrato, encontra dificuldades em obtenção de novo.

emprego em virtude das informações desabonatórias fornecidas por escrito pela Reclamada

à empresa na qual o Reclamante buscou nova colocação no mercado de trabalho. Hipótese

em que a Reclamada, questionada a veracidade de suas informações, nada comprova a

respeito. Quando tem incidência a regra do art. 159 do Código Civil. Pretensão do

empregado que se dá acolhida" (TRT 4'. Reg., I'. T., Rel. Juiz Antõnio Salgado Marfins,

julg. 9.8.89, in Revista LTr, vo1. 54, maio/90, pág. 574/575).

"Responsabilidade civil- Difamação - Danos morais. O empregador que

propaga comentários desairosos e difamantes à conduta pessoal e profissional de ex-

empregado deve indenizar os danos morais deles resultantes" (TJ/SC Apel. Cível 46-384,

3'. Câm. Cível,j. 4.10.94, Rel. Des. Newton Trisotto, DJ 13.5.95, pág. 5).

"Responsabilidade civil da ex-empregadora que formula contra o ex-empregado,

na esfera policial, acusação infundada com intuito manifesto de represália pelo aluizamento

de reclamatória trabalhista, acarretando grave dano ao conceito social e à estabilidade

psíquica do atingido. Indenizabilidade do correspondente dano moral" (TJ/RS, Rel. Des.

Adroaldo Furtado Fabrício, Revista de Jurisprudência do TJRGS, Porto Alegre, v. 138,

abril/89, pág. 53 163)
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"Age imprudentemente - e a Imprudência é forma de culpa que leva à
indenização do dano causado- aquele que divulga pela imprensa conduta desonrosa

imputada a outrem antes de qualquer pronunciamento judicial, repercutindo o dano moral

sobre o património, máxime se levar em conta que, por decisão judicial, o inquérito policial

instaurado contra o ofendido foi arquivado, ante a inexistência da prova da materialidade do

crime noticiado" (TJ/SP, 6'. Câm., Rel. Des. Orçando Gandolfo, j. 8.8.85, in RT 603 155).

"lndenização. Dano moral. Caracterização. Imputações ofensivas veiculadas

por empregador em órgão de imprensa. ]ndenização. A publicação feita pelo empregador

de amputações ofensivas assacadas de forma infilndada à pessoa do empregado, em órgão

de imprensa, sobretudo quando este órgão é de propriedade do mesmo empregador, é ato

ilícito passível de responsabilização e caracteriza a figura do dano moral, ressarcível pela

sua existência mesma, conforme indenização õxada pelo juiz em bases razoáveis, atendidas,

nesta fixação, as circunstâncias de cada caso, notadamente a extensão do dano causado

(TRT 3'. Reg., 591 T., R0/7.195196, Rel. Juiz Máicio Flávio Safem Vidigai, DJMG
21 .9. 1996)

"lndenização por ato ilícito: quando se justiülca o seu deferimento; caso em que

o empregado, rescindindo o seu contrato,. encontra dificuldades em obtenção de novo

emprego em virtude das informações desabonatórias fornecidas por escrito pela reclamada à

empresa na qual o reclamante buscou nova colocação no mercado de trabalho. Hipótese

em que a reclamada, questionada a veracidade de suas informações, nada comprova a

respeito. Quando tem incidência a regra do art. 159 do Código. Civil. Pretensão do

empregado que se dá acolhida." (TRT 4'. Reg. - Ac. I'. T., Rel. Juiz Antânio Salgado

Martins, J. 9.8.89, in Revista LTr, maio de 1990, vo1. 54, pág. 5741575).

)

5.8 Natureza da Reparação e quantimi

"Estando a lesão sofrida pelos recorrentes vinculada a seus contratos de

trabalho, há que se fixar ín pecunia a sua reparação, entendendo-se que nas legislações

modernas prevalece o princípio da possibilidade de satisfação pecuniária por dano moral,

tendo esta natureza compensatória que, na maioria dos casos, é insuHlciente pelas sequelas
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que podem acompanhar a vítima durante toda a sua existência. Aplicando-se

analogicamente as normas legais que regem a indenização por tempo de serviço, 6ca
estabelecida a resp.onsabilidade da recorrida de pagar aos reclamantes o valor igual à maior

remuneração mensal, -em relação a cada ano de serviço prestado, enquanto permanecerem

em disponibilidade" (TRT/I'. Reg., 8'. T., Proa. R0-15.942/92, Rel. Juíza Amélia Valadão

Lopes, 14-12.94, ín Revista LTr abri/95, pág. 554).

"Embora o dano moral sqa um sentimento de pesar íntimo da pessoa ofendida,

para o qual não se encontra estipulação peúeitamente adequada, não é isso razão para que

se Ihe recuse em absoluto uma compensação qualquer. Essa será estabelecida, como e

quando possível, por meio de uma soma, que, não importando uma excita reparação, todavia

representará a única cabível nos limites das forças humanas" (STF, 2'.T., Proa. RE 69.754,

Rel. Min. Thompson Flores,j. 1 1.3.71, in RT 485:230).

"A reparação por dano moral constitui garantia constitucional, não podendo o

juiz, ignorar apreciação do caso concreto que Ihe sda submetido os aspectos relacionados

aos mecanismos básicos do comportamento humano , das leis de motivação humana, bem

como a necessidade de, interrelacionar essas dimensões aos aspectos morais, tutelados,

pelas leis ordinárias." (TRT I'. Reg. -- RO 15.942/92 -- 8'. T. -- Rel. Juíza Amélia Valadão
LoPcs, j. 14. 12.94)

"lndenização por dano morais. A autorização para arbitrar indenização por

dano moral causado pelo empregador em face do contrato de trabalho está prevista na

Constituição Federal, nos artigos 5' , incisos V e X, que asseguram o, direito à indenização

por dano material ou moral. O artigo 159 do CCB dispõe que, todo aquele que, por culpa

ou dolo, causar lesão a direito alheio, deverá indenizar os prquízos causados; tal disposição

é aplicável, subsidiariamente, ao Direito do Trabalho por Força do artigo 812 da CLT"

(TRT 3'. Reg., R0 35 17196, Rel. Juiz Paulo Roberto Sifiientes Costa, DI. 8. 1996)

;'A reparação pelo ato ilícito deve ser a mais completa possível, não

representando óbice algum à pretensão laboral a tipificação de algumas indenizações na

CLT para específicas situações. (TRT 17a. Reg., Proa. TRT-R0 2134192, Rel. Juiz
,l- ''..... ,.+o \Áp.p7p. in Revista LTr. vo1. 58. n.4, 1994 págs. 391 e 466).Cláudio Armana 7
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Declaração Universal dos Direitos dos Homens, aprovada na Assembléia

Geral das Nações Unidas, em 1948, estabelece em seu art. 12 que "7VI/zgz/épz se/'á oZye/o de

ittterx,ettções arbitrárias em suas vida privada, sita jantílici, seu domicílio otl suei

cotrespondêttcia, nem de cttaques colltrct cl sua hottra e reputação. Toda pessoct tem o

direito à proteção da lei cotttra tais itttervenções Olt ataques

Fácil de se verificar que os verdadeiros cânones lapidados no incisa X, do art.

5', da Carta Magna se encontram apoiados e consagrados em pactos internacionais de

maior relevância.Com efeito, resulta hígido o basilar princípio de que toda a pessoa tem

ão da lei contra os abusivos ataques a honra, a reputação e a vida privada oudireito à pro

familiar

teç

Ademais, ftise-se, os conceitos de honra e imagem se aproximam na medida em

que implicam num juízo de valor formulado por outrem, por um grupo de indivíduos ou à

vista da sociedade. Honra é a estima devotada às virtudes de alguém.

No mesmo sentido a intimidade e a vida privada se constituem valores

aproximados pela noção de privacidade, gênero do qual são espécies. Intimidade é a

qualidade do que é intimo, é tudo aquilo que se passa com discrição em ambientes privados,

reservadamente para a própria pessoa ou para o círculo mais restrito de sua família.

Deste modo, podemos dizer que ato patronal que invade valores íntimos, sem o

consentimento do trabalhador em princípio constitui lesão configuradora do dano moral,

dado e a vida privada de qualquer pessoa sãouma vez que a honra, a im

invioláveis (art. 5' da CF)

intmliagem, aie]
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Com efeito, o conceito de uma pessoa, culta ou inculta, obreiro ou vadio, pobre

ou rico, jovem ou idoso, sempre será produto da avaliação de terceiros quanto ao

comportamento e aos valores que a pessoa cultivar e exteriorizar no decurso da sua vida.

São patrimónios pessoais integrados às riquezas sociais, amealhadas com vagar, de valor

económico não estimável mas que encontram correspondência na satisfação interior do ser

humano. Atentar contra esse património imaterial, com leviandades ou desairosas

amputações, é produzir abalo íntimo, cujas consequências comprometem a própria traJetória

profissional do sucesso

Daí o dano moral se constituir como decorrente do sofrimento humano

provocado por um ato ilícito de terceiro, molestando bens imateriais ou mágoa de valores

l a personalidade é moldada e sua postura nas relações emíntimos, sustentáculo s

sociedade é erigida.

obre o qua

Neste contexto, busca o direito de um modo geral resguardar os atributos do

ser humano, sancionando atentados à individualidade à dignidade e ao respeito de que todos

são merecedores. Este é o comando do art. 159 do Código Civil, que em conseqüência

determina a condenação da conduta ao lesionante e a obrigação de repara-la, sqa qua! for a

modalidade do dano.

Destaca-se que todo aquele que ofender um bem juridicamente tutelado, ainda

n p correlacionado o ato ilícito
que imaterial, deverá repara-lo, desde que p

independentemente de repercussões patnmoniais-

rova

No tocante a responsabilidade pelos danos morais, registra-se uma tendência da

doutrina, da jurisprudência e da própria legislação pátria no acolhimento, apesar de opiniões
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contrárias e objeções à sua caracterização. Mas, não se pode negar, como exposto, nos dias

atuais deixar a ofensa moral sem o devido ressarcimento, ficando sem tutela jurídica

agressões contra os direitos personalíssimos como a reputação e prestigio profissional

Bem por isso também os danos morais trabalhistas devem ser indenizados, tanto

quanto o dano material. Neste caso compete ao juiz verificar a intensidade da culpa, o

aspecto económico das partes e a dimensão do dano sofrido. Acompanhando todo o

processo e objetÀvando coletar todas as circunstâncias peculiares ao caso concreto, o

julgador deve buscar elementos para possibilitar a determinação do gz/a/l/z/ z indenizatório

Friso-se que hoje, o empregador responde não somente pelas verbas rescisórias

trabalhistas, como pelos danos morais trabalhistas, decorrentes da relação de emprego, haja

vista que, o quotidiano do contrato de trabalho, com o relacionamento pessoal entre o

empregado e o empregador, ou aqueles a quem delegou comando, possibilita atritos e

desrespeito aos direitos da personalidade . De ambas as partes, tanto do obreiro como do

sujeito patronal, convém enfatizar, pode emergir agressões desonrosas, embora o mais

comum seja a violação da intimidade, da vida privada, da honra ou da imagem do

trabalhador

A responsabilidade civil então se constitui na obrigação de reparar dano, quer

seja de ordem patrimonial, quer seja de ordem moral. Proteger tais direitos não significa,

pois, mensurá-los ou atribuir-lhes um preço- A moral profissional, tratada mais

especificamente, como se sabe, não tem preço e nunca terá. Mas seria injusto que a vítima

ficasse sem unia compensação ao injusto sofrimento causado.

O reconhecimento dos danos morais, inclusive do dano moral puro, já se

constitui em corrente maioritária na doutrina e na jurisprudência pátrias. As legislações mais
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recentes não hesitam em incluir danos morais no rol dos danos indenizáveis, como se

n., ,- f'.qdian df: Defesa do Consumidor e o Estatudo da Criança e do Adolescente, porverifica o CÓ

exemplo

Apesar de não se constituir em óbice à reparação de danos morais, contudo,

ainda perduram muitas dificuldades para arbitrar o qz/a/z/?í/v dessa reparação. Daí a pesquisa

procurar identiÊlcar os critérios nos quais se baseiam os magistrados para a âxação desse

valor indenizatóno

Aduzindo, frisa-se que a competência para apreciar e julgar pedido de

indenização por dano moral, desde que ocorrido durante o curso da relação de emprego, é

Justiça do Trabalho, competente para conhecer e decidir todos os dissídios individuais entre

trabalhadores e empregadores, envolvendo as suas relações.

Destaca-se a final que no presente estudo não se pretendeu, de forma alguma,

esgotar totalmente a matéria, haja vista que o Direito é uma relação de poder, em que as
.l.;...,al...t. d-ç mnni6estâcões futuras do Poder

verdades c

Judiciário .

inddependerãoientíHicas rel TI ))
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